
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____       

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR ESTADO DA 

BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA – AGERBA, 

autarquia estadual em regime especial criada pela Lei nº 7.314, de 19 de maio 

de 1998, vinculada à Secretaria de Infraestrutura da Bahia–SEINFRA, com 

sede na 4ª Avenida, nº 435, 1º andar, Centro Administrativo da Bahia – CAB, 

CEP 41745-002, Salvador, Bahia, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, através do Procurador, ex vi legis, abaixo signatário, com fulcro no 

artigo 700 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), propor AÇÃO 

MONITÓRIA em face da SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO 

E TURISTICO LTDA-SINART, inscrita no CNPJ sob o nº 13.534.698/0001-77, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, nº 4362, Terminal Rodoviário de Salvador, Pituba, nesta Capital, 

CEP 41800-700, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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DOS FATOS 

 

A AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA-AGERBA foi 

criada pela Lei Estadual nº 7.314 de 19 de maio de 1998 e tem por finalidade 

regular, controlar e fiscalizar a qualidade dos serviços públicos concedidos, 

permissionados e autorizados nos seguimentos de energia, transportes e 

comunicações. 

A SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURISTICO 

LTDA-SINART é concessionária de serviços públicos, responsável pela 

manutenção, administração, operação e exploração comercial do 

AEROPORTO DE PORTO SEGURO, no Estado da Bahia, conforme Contrato 

de Concessão Remunerada nº 001/00 firmado em 02/02/2000 com o 

Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia-DERBA, Autarquia 

criada pelo Decreto-Lei nº 816/1946, já extinta pela Lei nº 13.204/2014, 

vinculada à Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia-SEINFRA. 

O ESTADO DA BAHIA, através da AGERBA, é credora da SINART da 

importância de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e nove mil, cento e 

onze reais e setenta e seis centavos), em decorrência de obrigações não 

adimplidas pela SINART na execução do contrato de concessão 001/00 do 

Aeroporto de Porto Seguro, consoante planilha de cálculo, em anexo. 

O débito da Concessionária SINART teve origem no descumprimento da 

Cláusula 12, do Edital de Concorrência Nacional nº 005/2009, anexo, que trata 

do reajustamento da remuneração mensal do Poder Concedente, que será 

minuciosamente detalhado a seguir. 

Conforme o estabelecido no item 12 do edital do certame licitatório para 

concessão remunerada do Aeroporto de Porto Seguro, Edital de Concorrência 
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Nacional nº 005/2009, a SINART obrigou-se a reajustar a remuneração mensal 

devida à Concedente com base na variação da Tarifa de Embarque, cujos 

valores seriam estabelecidos pelo Ministério da Aeronáutica. 

 Com efeito, os Valores das Tarifas de Embarque foram reajustadas, a 

partir de Fevereiro de 2005, nos seguintes percentuais: fevereiro/2005: 

26,11%; outubro/2005: 69,82%; março/2011: 5,25%; e março/2012: 4,43%. 

Contudo, a SINART limitou-se, no período de janeiro de 2005 até janeiro de 

2014, a pagar apenas o valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e 

oitenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), previsto originalmente 

na Cláusula Sétima do Contrato assinado em 02/02/2000, sem levar em 

consideração os reajustes, acima citados, nas Tarifas de Embarque, 

autorizados pelo Ministério da Aeronáutica. 

Vale registrar que, somente a partir de fevereiro de 2014, a SINART 

retomou os pagamentos da outorga segundo os cálculos da AGERBA, como 

estava definido no Edital do Certame, mas o faz, continuamente, sob protesto. 

Assim, o estado de inadimplência perdurou até janeiro de 2014, inclusive. 

Considerando o descumprimento pela SINART do quanto estabelecido 

no Edital, procedeu-se ao levantamento das diferenças verificadas, levando-se 

em consideração os reajustes aplicados nas Tarifas de Embarque ocorridas a 

partir de fevereiro de 2005, com as devidas atualizações, acréscimos 

moratórios e multa, estabelecidos contratualmente e previstos nos itens 13.2 e 

13.3 do Edital 005/1999. Findo o levantamento, apurou-se um débito no 

montante de R$ 12.000.241,46 (doze milhões, duzentos e quarenta e um 

reais e quarenta e seis centavos), certificado na Nota Técnica nº 04/2014, de 

03 de abril de 2014, da Coordenadoria do TRAH, e seus anexos (planilha de 

cálculo).  

Os porcentuais aplicados para reajustamento das tarifas de embarque 

no período de 01/02/2005 a 15/03/2012, o índice de correção e a multa 

aplicada ao débito estão contidos na Nota Técnica AGERBA nº 002/2016 de 

06/07/2016, anexa. 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2C
3D

D
9F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IM

U
N

D
O

 B
A

N
D

E
IR

A
 D

E
 A

T
A

ID
E

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

10
/2

01
6 

às
 0

8:
27

:5
1.

fls. 3
Ref.2355671-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



 

A importância de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e nove mil, 

cento e onze reais e setenta e seis centavos), objeto de cobrança através da 

presente ação, foi encontrada fazendo-se a compensação das diferenças 

apuradas, devidas pela SINART ao Poder Concedente, que totaliza R$ 

5.209.268,88 (cinco milhões, duzentos e nove mil, duzentos e sessenta e 

oito reais e oitenta e oito centavos), em julho de 2016, com os créditos já 

reconhecidos em favor da mesma Concessionária , cujos valores originários 

são: 

1) R$ 2.229.822,75 (dois milhões, duzentos e vinte e nove mil, 

oitocentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), atualizado até julho 

de 2016 para R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e oito mil, trezentos e 

cinqüenta e um reais e seis centavos); 

2) R$ 261.807,46 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e sete reais 

e quarenta e seis centavos), base setembro/2016, atualizado até outubro/2016 

para R$ 262.331,07 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um 

reais e sete centavos), conforme Nota Técnica de 13/10/2016; 

3) R$ 302.774,00 (trezentos e dois mil, setecentos e setenta e quatro 

reais), base agosto/2016, atualizado até outubro/2016 para R$ 303.834,62 

(trezentos e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois 

centavos), conforme Nota Técnica de 13/10/2016.  

 Vale destacar que o primeiro crédito da SINART, cujo valor originário é 

de R$ 2.229.822,75, refere-se ao ressarcimento pelo Poder Concedente dos 

investimentos por ela realizados no aeroporto, objeto da concessão, nos anos 

de 2008 a 2012, os quais extrapolaram o valor originalmente contratado com o 

DERBA-Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia, já 

reconhecido pela AGERBA. O segundo e o terceiro crédito da SINART de R$ 

261.807,46 e R$ 302.774,00, objetos dos Processos Administrativos AGERBA 

nº 0901.2016/018539 e 0901.2015/006534, tiveram compensação autorizada 

pela Diretoria Colegiada da AGERBA, conforme Atas nº 15/2016 e 17/2016. 
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Tendo em vista o débito já certificado, relativo ao descumprimento de 

obrigações contratuais avençadas, a SINART foi devidamente notificada em 22 

de abril de 2014, através do OFICIO/PROJUR/DE nº 394/2014 e pelo Edital de 

Notificação publicado no DOE em 24 de abril de 2014, para que se 

manifestasse no Processo Administrativo SEINFRA nº 090130017496 e 

realizasse o pagamento das diferenças encontradas, cujo montante como já foi 

dito ficou em R$ 12.000.241,46.  

O retrocitado ofício fora recebido pela SINART em 25/04/2014 e 

constitui-se de base notificatória para definição, administrativamente, do termo 

inicial da prescrição das parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos. 

Em 27 de outubro de 2015 a Diretoria Executiva da AGERBA, atendendo 

despacho do Secretário de Infraestrutura do Estado, expediu o Ofício OF/DE nº 

1222/2015 convidando a Concessionária SINART a comparecer ao Gabinete 

da Diretoria Executiva da AGERBA com a finalidade de firmar Termo de 

Compensação, oferecendo-lhe uma via da minuta deste documento, na integra, 

para o necessário exame e certeza daquilo que deveria assinar. Essa 

providência, conforme dito, autorizada pelo Secretário da Pasta, estava 

conforme o Parecer Conclusivo da Procuradoria Geral do Estado-PGE, GAB-

EMH-159/2015, da lavra da Procuradora Dra. Edite Mesquita Hupsel. 

No Parecer GAB-EMH-159/2015 a Procuradoria do Estado recomenda 

que, do montante do débito da SINART apurado pela AGERBA, fosse feita a 

retirada das parcelas tragadas pela prescrição, bem como a compensação da 

importância devida pelo Estado da Bahia à SINART e, em seguida, fosse 

firmado Termo de Compensação e Confissão de Dívida com a Concessionária 

devedora. 

Realizadas todas essas providências e encaminhado o referido Termo à 

SINART, esta recusou-se a assinar, tendo comparecido à AGERBA, tão 

somente, para comunicar que estaria recorrendo perante ao Procurador Geral 

do Estado no sentido de obter uma reconsideração do Parecer Conclusivo. 
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A Procuradoria Geral do Estado manteve o seu posicionamento jurídico 

anterior indeferindo o pedido de reconsideração, e fez retornar o procedimento 

para que fossem adotadas as providências administrativas e, se necessário, 

judiciais, anteriormente recomendadas. 

Em 16 de março de 2016, através dos Ofícios nº 014/16 

TERMINAIS/DPLO/DQS/DE e Nº 019/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, com 

demonstrativo e planilha de cálculo, anexos, a SINART foi novamente 

notificada para que procedesse a quitação do débito no prazo de 30 (trinta) 

dias, atendendo à recomendação já feita pela Procuradoria Geral do Estado, 

conforme Parecer GAB-EMH-159-2015, da lavra da Ilustre Procuradora do 

Estado da Bahia, Dra. Edite Mesquita Hupsel.  

O valor final do débito, após a exclusão das parcelas prescritas e feita a 

compensação do crédito da SINART, devido pelo Estado da Bahia, ficou em R$ 

4.894.931,04 (quatro milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, novecentos e 

trinta e um centavos e quatro centavos), conforme planilha de cálculos 

anexadas ao Ofício nº 014/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE. 

Em resposta aos Ofícios nº 014/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE e nº 

019/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, a SINART, através do expediente DP – 

025/16, datado de 08 de abril de 2016, impugna valores resultantes dos 

cálculos efetuados pela área técnica da AGERBA. Após recebidos os 

questionamentos feitos pela SINART, a área técnica da AGERBA, através da 

Coordenadoria do TRAH, elaborou a Nota Técnica nº 002/2016, de 06 de julho 

de 2016, na qual rebate alguns itens questionados pela SINART e corrige 

outros, apresentando memória de cálculo.  

A referida Coordenação, diante dos apontamentos feitos pela SINART, 

reconheceu a existência de três erros materiais, dois deles ocorridos no 

exercício de 2010, quais sejam: i) foi informado na planilha de cálculo da 

AGERBA que os juros de mora de 1% ao mês, no mês de julho/2010, 

corresponderia ao valor de R$ 153.065,06; ii) e que o valor mensal pago pela 

SINART no mês de novembro/2010 teria sido de R$ 10.989,54. Esses 
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pequenos erros foram corrigidos na nova planilha que integra a Nota Técnica 

nº 002/2016, encontrando-se os novos valores para o exercício de 2010: no 

mês de julho/2010 a mora de 1% ao mês foi retificada para R$ 28.229,21 e no 

mês de novembro/2010 foi lançado o valor efetivamente pago pela SINART, de 

R$ 40.989,54. III) o terceiro erro verificado na planilha de cálculo, também já 

retificado, refere-se a inclusão indevida dos valores dos meses de 

setembro/2008, outubro/2008, novembro/2008, dezembro/2008, janeiro/2009, 

fevereiro/2009 e março/2009, que se encontram prescritos. 

Em 03 de agosto de 2016, após a retificação dessas incorreções, foi 

enviado à SINART o Ofício nº 052/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE com novo 

demonstrativo de cálculo e cópia da minuta do Termo de Compensação e 

Confissão de Dívida, contudo, até a presente data, não houve da parte da 

SINART nenhuma manifestação de boa vontade no sentido de liquidar o débito 

para com o Estado da Bahia/AGERBA.  

Assim, diante da recalcitrância da Concessionária SINART, do risco da 

ocorrência de novas prescrições e visando resguardar o interesse e o 

patrimônio público estadual, requer deste MM. Juízo providência no sentido de 

que seja determinada à SINART que efetue a liquidação do débito junto ao 

Poder Concedente. 

 

DO DIREITO 

 

Dispõe o art. 700 do Novo Código de Processo Civil (NCPC) que a Ação 

Monitória pode ser proposta, entre outras hipóteses, por aquele que afirmar, 

com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir 

do devedor capaz o pagamento de quantia em dinheiro. 
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Exige o art. 700 que a petição inicial da Ação Monitória seja instruída 

com a prova escrita do direito do autor. Deve também o autor, na petição 

inicial, explicitar a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo. 

Sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de 

mandado de pagamento, concedendo ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por 

cento) do valor atribuído à causa. 

Reza, ainda, que o réu será isento do pagamento de custas processuais 

se cumprir o mandado no prazo, contudo, constituir-se-á de pleno direito o 

título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não 

realizado, pelo devedor, o pagamento e não apresentados os embargos 

previstos no art. 702 do NCPC. 

Portanto, dos fatos narrados na presente e dos documentos juntados, 

fica comprovado o direito e o crédito da AGERBA, como também fica patente e 

configurado o débito e o dever da Concessionária SINART de cumprir sua 

obrigação com o Poder Concedente. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer com fundamento no art. 700 do NCPC, seja 

expedido o competente mandado de pagamento (Mandado Monitório) para que 

a SINART pague o valor devido de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e 

nove mil, cento e onze reais e setenta e seis centavos) no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de o mandado inicial ser convertido em mandado 

executivo, seguindo-se o procedimento da fase de cumprimento de sentença. 

Havendo pagamento no prazo, nos termos da lei, o devedor estará 

isento do pagamento de custas. 
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Na hipótese de o devedor oferecer Embargos, requer seja deferida à 

Autora, consoante dicção do § 5º do art. 702, prazo para apresentação de sua 

Impugnação e eventual produção de provas que se fizerem necessárias, tais 

como depoimento pessoal do Réu, sob pena de confissão, oitiva de 

testemunhas, juntada de novos documentos, exames e todos os meios que se 

fizerem necessários para o esclarecimento da presente lide, meios esses que 

desde logo ficam expressamente requeridos. 

Requer, ainda, no caso de oposição de embargos, a condenação do Réu 

no pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais 

despesas. 

Requer, por fim, nos termos do inciso VII, do art. 319 do NCPC, a 

realização de audiência de conciliação e mediação. 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e nove 

mil, cento e onze reais e setenta e seis centavos).  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Salvador, Bahia, 26 de outubro de 2016. 

 

RAIMUNDO BANDEIRA DE ATAÍDE 

Procurador Jurídico/AGERBA 

OAB/BA nº 4.618 
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Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 2C3DDA4.
Este documento foi assinado digitalmente por RAIMUNDO BANDEIRA DE ATAIDE.
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PODER JUDI CI ÁRI O DO ESTADO DA BAHI A 
Comarca de Salvador
5ª  Vara da Fazenda Pública
Fórum Ruy Barbosa, sala 334, Praça D.Pedro I I  s/ n, Largo do 
Cam po da Pólvora, Nazare -  CEP 40040-380, Fone:  (71)  
3320-6769, Salvador-BA -  E-mail:  salvador5vfazpub@t jba.jus.br

salvador5vfazpub@t jba.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0572617-24.2016.8.05.0001
Classe  Assunto: Monitória - Prestação de Serviços
Autor: AGERBA-Agência Estadual de Regulação de Serviços 

Públicos de Energia, Transporte e Comunicação da Bahia
Réu: Sociedade Nacional de Apoio Rodoviario e Turistico Ltda - 

Sinart

Vistos,  etc.

Nos termos do Art igo 701 do Código de Processo Civil,  expeça-se Mandado 

para o Pagam ento do valor devido, no prazo de (15)  quinze dias, acrescido dos honorários no 

percentual de 05%  (cinco por cento)  do valor at r ibuído à causa. Nele deverá constar que, a parte 

ré poderá oferecer Embargos no mesmo prazo, art . 702 do Código de Processo Civil.

Advirta-se que, caso não haja o pagam ento da dívida, acrescida dos 

honorários, nem  sejam  oferecidos Embargos Monitórios, const ituir-se-á de pleno direito em t ítulo 

execut ivo judicial, prosseguindo-se na forma da Execução, art . 701 §2º  do CPC .

Salvador (BA) , 26 de julho de 2017.

José Luiz Pessoa Cardoso
Juiz de Direito
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 para   o   Pagamento   do   valor   devido,   no   prazo   de   (15)   quinze   dias,   acrescido   dos   honorários   no 
 percentual   de   05%   (cinco   por   cento)   do   valor   atribuído   à   causa.   Nele   deverá   constar   que,   a   parte   ré 
 poderá   oferecer   Embargos   no   mesmo   prazo,   art.   702   do   Código   de   Processo   Civil.   Advirta-se   que, 
 caso   não   haja   o   pagamento   da   dívida,   acrescida   dos   honorários,   nem   sejam   oferecidos   Embargos 
 Monitórios,   constituir-se-á   de   pleno   direito   em   título   executivo   judicial,   prosseguindo-se   na   forma   da 
 Execução,   art.   701   §2º   do   CPC   .   Salvador   (BA),   26   de   julho   de   2017.   José   Luiz   Pessoa   Cardoso   Juiz 
 de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 27 de julho de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDI CI ÁRI O DO ESTADO DA BAHI A 
Comarca de Salvador
5ª  Vara da Fazenda Pública
Fórum Ruy Barbosa, sala 334, Praça D.Pedro I I  s/ n, Largo do 
Cam po da Pólvora, Nazare -  CEP 40040-380, Fone:  (71)  
3320-6769, Salvador-BA -  E-mail:  salvador5vfazpub@t jba.jus.br

salvador5vfazpub@tjba.jus.br

Endereço: Fórum Ruy Barbosa, sala 334, Praça D.Pedro II s/n, Largo do Campo da Pólvora, Nazare - CEP 40040-380, Fone: (71) 3320-6769, 
Salvador-BA - E-mail: salvador5vfazpub@tjba.jus.br

MANDADO

Processo nº : 0 5 7 2 6 1 7 - 2 4 .2 0 1 6 .8 .0 5 .0 0 0 1
Classe  Assunto: Monitór ia  -  Prestação  de Serviços
Autor: AGERBA- Agência  Estadual  de  Regulação  de Serviços  

Públicos  de  Energia , Transpor te e  Com unicação  da Bahia
Réu: Sociedade Nacional  de Apoio Rodoviar io  e Tur ist ico  Ltda -  

Sinar t
Oficial de Just iça: Gilza Souza Gouveia Cardoso (1198)
Mandado nº :
Endereço                         

0 0 1 .2 0 1 7 / 0 9 2 1 0 3 - 5
Rua  Antonio Car los  Magalhaes,  4 3 6 2 , Pituba -  CEP 
4 1 8 0 0 - 7 0 0 , Salvador- BA

DE ORDEM  do(a)  Exm o.(a)  Sr(a) . Dr(a) . José Luiz Pessoa Cardoso, 
Juiz de Direito da(o)  5ª  Vara da Fazenda Pública, da Salvador, na forma da lei, etc.

MANDA o Senhor Oficial de Just iça que, em cumprimento ao 
presente, ext raído do processo acim a indicado, EFETUE A CI TAÇÃO DO Réu, conforme 
despacho/ decisão prolatada e diante da pet ição inicial,  cujas cópias seguem em anexo, 
como parte integrante deste.

PRAZO:  O prazo para responder a ação e pagar o valor devido (art . 701 CPC) , é de 
quinze dias,  contados da juntada do m andado no processo.

ADVERTÊNCI A:  Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presum ir-se-ão  
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art . 344, do NCPC) .

Réu Sociedade Nacional de Apoio  Rodoviar io e Tur ist ico  Ltda  -  Sinar t

Eu, Gabriel Magnavita Fernandes Dias, Subescrivão, o digitei e o 
subscrevi por ordem  do juiz. Salvador (BA) , 02 de agosto de 2017. 
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Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3A42141.
Este documento foi assinado digitalmente por GILSA SOUZA GOUVEIA CARDOSO.

fls. 148
Ref.2355671-148

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3A42141.
Este documento foi assinado digitalmente por GILSA SOUZA GOUVEIA CARDOSO.
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Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

Monique Pamponet 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

EXMO(.ª) SR(.ª) DR(.ª) JUIZ(.ª) DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR/BA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E 

TURÍSTICO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.237.375/0001-77 e estabelecida, com sua matriz, na Cidade de 

Salvador/Ba sito à Av. ACM, nº 4.362 - PITUBA, citada dos termos da ação 

monitória que lhe move a AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

DA BAHIA - AGERBA, processo tombado e em trâmite neste DD. Juízo sob o 

n° 0572617-24.2016.8.05.0001, vem, tempestivamente, por seus patronos 

infrafirmados, constituídos, legalmente, ut instrumento de mandato anexo 

(doc. 01), que se faz acompanhar de última alteração contratual (doc. 02) e 

com escritório profissional situado no endereço constante no rodapé 

(endereços eletrônicos: juridico@sinart.com.br, iara.dantas@sinart.com.br, 

reinaldo.goes@sinart.com.br, bolivar@bolivaradvogados.com.br e 

marcosdias@bolivaradvogados.com.br), em face da mesma, oferecer, com 

fundamento no art. 702, e respectivos parágrafos, do CPC, os presentes  

 

EMBARGOS MONITÓRIOS 
com propositura conjunta de reconvenção 

 

e o faz com esteio nos seguintes argumentos de fato e de direito, que a seguir 

declina: 
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1. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

1.1. Inicialmente, esclarece a Embargante que o mandado de 

citação que lhe deu ciência desta, data venia, improcedente monitória  foi  

juntado aos presentes autos digitais na data de 23.08.2017 (doc. 03), razão 

pela qual o prazo de início para oposição dos presentes Embargos Monitórios, 

nos termos dos artigos 231, inciso II, e 224, caput, ambos do NCPC, começou 

a fluir a partir do dia 24.08.2017 e, em face do que dispõem o art. 219, do 

mesmo diploma legal, e o anexo Decreto Judiciário n° 68/2017 (doc. 04), 

apenas findará em 15.09.2017, sendo, portanto, inequívoca a sua completa e 

total tempestividade. 

 

2. DA NECESSIDADE DE CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM 

PROCESSUAL: 

 

2.1. Também pondera inicialmente a ora Embargante que, com a 

vigência do NCPC, caberia a este DD. Juízo, concessa venia, ter determinado, 

inicialmente, e nos termos do art. 334, do CPC, a realização de audiência de 

conciliação ou de mediação para, somente depois, dar início ao prazo de 

defesa (art. 335, inciso I, do CPC). Aliás, quanto à matéria, cabe destacar que 

a Embargada, em sua inicial, expressamente assim se manifestou: ÐTgswgt."
por fim, nos termos do inciso VII, do art. 319 do NCPC, a re alização de audiência 
fg"eqpeknkc›«q"g"ogfkc›«qÑ. 

 

2.2. Neste sentido, a ora Embargante, de logo, requer se digne V. 

Exa., chamando o feito à ordem, determinar a designação de audiência de 

conciliação ou de mediação, o que fica, de logo, expressamente, requerido. 

 

3. DOS FATOS E FUNDAMENTOS ARTICULADOS NA INICIAL: 

 

3.1. A Embargada, AGERBA, tenta sustentar esta sua 

improcedente ação monitória, ora total e integralmente embargada, com os 

seguintes fatos e fundamentos: 

 

- que ela Ðvgo"rqt" hkpcnkfcfg" tgiwnct." eqpvtqnct" g" hkuecnk¦ct" c"swcnkfcfg"
dos serviços públicos concedidos, permissionados e autoriza dos nos 
seguimentos de energia, tran urqtvgu"g"eqowpkec›‰guÑ;  
 

- que a ora Embargante é Ðeqpeguukqpƒtkc" fg" ugtxk›qu" r¿dnkequ."
responsável pela manutenção, administração, operação e ex ploração 
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comercial do AEROPORTO DE PORTO SEGURO, no Estado da Bahia, 
conforme Contrato de Concessão Remunerada nº 001/00 firma do em 
02/02/2000 com o Departamento de Infraestrutura de Tran sportes da 
Bahia-DERBA, Autarquia criada pelo Decreto-Lei nº 816/1946, já exti nta 
pela Lei nº 13.204/2014, vinculada à Secretaria de Infraes trutura do 
Estado da Bahia- UGKPHTC0Ñ, estando esse referido contrato disposto às 

fls. 54/65 dos presentes autos; 

 

- que ÐQ"GUVCFQ"FC"DCJKC."cvtcxfiu"fc"CIGTDC."fi"etgfqtc"fc"UKPCTV"
da importância de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e no ve mil, cento 
e onze reais e setenta e seis centavos), em decorrênc ia de obrigações 
não adimplidas pela SINART na execução do contrato de co ncessão 
001/00 do Aeroporto de Porto Seguro, consoante planilha de cálculo, em 
cpgzqÑ, estando esse valor indicado na planilha de fls. 69/71 dos 

presentes autos; 

 

- que esse débito acima apontado Ðvgxg"qtkigo"pq"fguewortkogpvq"fc"
Cláusula 12, do Edital de Concorrência Nacional nº 005/2009 , anexo, que 
vtcvc"fq" tgclwuvcogpvq"fc" tgowpgtc›«q"ogpucn"fq"Rqfgt"EqpegfgpvgÑ, 

estando esse Edital disposto às fls. 19/53 dos presentes autos; 

 

- que, conforme o estabelecido no item 12 do Edital, a ora Embargante 

Ðqdtkiqw-se a reajustar a remuneração mensal devida à Concede nte com 
base na variação da Tarifa de Embarque, cujos valores seriam 
estabelecidos pelo Ministério da Aeronáut kecÑ; 
 

- que Ðqu"Xcnqtgu"fcu"Vctkhcu"fg"Godctswg"hqtco"tgclwuvcfcu."c"rctvkt"fg"
Fevereiro de 2005, nos seguintes percentuais: fevereiro/2 005: 26,11%; 
qwvwdtq14227<"8;.:4'="oct›q14233<"7.47'="g"oct›q14234<"6.65'Ñ, e que 

a ora Embargante teria se limitado, Ðno período de janeiro de 2005 até 
janeiro de 2014, a pagar apenas o valor de R$ 40.989,54 (qu arenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e quatr o centavos), 
previsto originalmente na Cláusula Sétima do Contrato assi nado em 
02/02/2000, sem levar em consideração os reajustes, acima c itados, nas 
Vctkhcu"fg"Godctswg."cwvqtk¦cfqu"rgnq"Okpkuvfitkq"fc"CgtqpƒwvkecÑ; 

 

- que Ðuqogpvg" c" rctvkt" fg" hgxgtgktq" fg" 4236." c" UKPCTV" tgvqoqw" qu"
pagamentos da outorga segundo os cálculos da AGERBA, como estava 
definido no Edital do Certame, mas o faz, continuamente, so b protesto. 
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Assim, o estado de inadimplência perdurou até janeiro de 20 14, 
kpenwukxgÑ;  
 

- que ÐEqpukfgtcpfq" q" fguewortkogpvq" rgnc" UKPCTV" fq" swcpvq"
estabelecido no Edital, procedeu-se ao levantamento das  diferenças 
verificadas, levando-se em consideração os reajustes apl icados nas 
Tarifas de Embarque ocorridas a partir de fevereiro de 2005, com as 
devidas atualizações, acréscimos moratórios e multa, esta belecidos 
contratualmente e previstos nos itens 13.2 e 13.3 do Edi tal 005/1999. 
Findo o levantamento, apurou-se um débito no montante  de R$ 
12.000.241,46 (doze milhões, duzentos e quarenta e um rea is e quarenta 
e seis centavos), certificado na Nota Técnica nº 04/2014, de 03 d e abril de 
2014, da Coordenadori c"fq"VTCJ."g"ugwu"cpgzqu"*rncpknjc"fg"eƒnewnq+Ñ, 

estando essa Nota Técnica disposta às fls. 77/84 dos presentes autos; 

 

- que ÐQu" rqtegpvwcku" crnkecfqu" rctc" tgclwuvcogpvq" fcu" vctkhcu" fg"
embarque no período de 01/02/2005 a 15/03/2012, o índice d e correção e 
a multa aplicada ao débito estão contidos na Nota Técn ica AGERBA nº 
22414238" fg" 2812914238Ñ, estando essa Nota Técnica disposta às fls. 

72/74 dos presentes autos; 

 

- que ÐC"korqtv¤pekc"fg"T&"4024;0333.98"*fqku"oknj‰gu."xkpvg"g"pqxg"okn."
cento e onze reais e setenta e seis centavos), objeto de cobrança  através 
da presente ação, foi encontrada fazendo-se a compens ação das 
diferenças apuradas, devidas pela SINART ao Poder Conceden te, que 
totaliza R$ 5.209.268,88 (cinco milhões, duzentos e nove mil, d uzentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em julho de 201 6, com os 
créditos já reconhecidos em favor da mesma Concessionária , cujos 
valores originários são: 
 

1) R$ 2.229.822,75 (dois milhões, duzentos e vinte e nove mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e setenta e cinco cent avos), 
atualizado até julho de 2016 para R$ 3.028.351,06 (três milh ões, 
vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e um reais e seis 
centavos); 
 
2)  R$ 261.807,46 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e  
sete reais e quarenta e seis centavos), base setembr o/2016, 
atualizado até outubro/2016 para R$ 262.331,07 (duzentos e  
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sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e set e 
centavos), conforme Nota Técnica de 13/10/2016; 
 
3) R$ 302.774,00 (trezentos e dois mil, setecentos e setenta e 
quatro reais), base agosto/2016, atualizado até outubro/2 016 para 
R$ 303.834,62 (trezentos e três mil, oitocentos e trinta e q uatro 
reais e sessenta e dois centavos), conforme Nota Técnica  de 
35132142380Ñ 

 

- que Ðq" rtkogktq" etfifkvq" fc" UKPCTV." ewlq" xcnqt" originário é de R$ 
2.229.822,75, refere-se ao ressarcimento pelo Poder Conced ente dos 
investimentos por ela realizados no aeroporto, objeto da c oncessão, nos 
anos de 2008 a 2012, os quais extrapolaram o valor orig inalmente 
contratado com o DERBA - Departamento de Infraestrutura de 
Transportes da Bahia, já reconhecido pela AGERBA. O segundo e o  
terceiro crédito da SINART de R$ 261.807,46 e R$ 302.774,00, objetos d os 
Processos Administrativos AGERBA nº 0901.2016/018539 e 
0901.2015/006534, tiveram compensação autorizada pela Diret oria 
Eqngikcfc"fc"CIGTDC."eqphqtog"Cvcu"p³"3714238"g"3914238Ñ; 

 

- que ÐVgpfq" go" xkuvc" q" ffidkvq" lƒ" egtvkhkecfq." tgncvkxq" cq"
descumprimento de obrigações contratuais avençadas, a SINART foi 
devidamente notificada em 22 de abril de 2014, através do 
OFICIO/PROJUR/DE nº 394/2014 e pelo Edital de Notificação publicado  
no DOE em 24 de abril de 2014, para que se manifestasse no Processo 
Administrativo SEINFRA nº 090130017496 e realizasse o paga mento das 
diferenças encontradas, cujo montante como já foi dito f icou em R$ 
3402220463.68Ñ, estando esses mencionados Ofício e Notificação 

dispostos, respectivamente, às fls. 109 e 86/87 dos presentes autos; 

 

- que ÐQ" tgvtqekvcfq"qh‡ekq" hqtc" tgegdkfq"rgnc"UKPCTV"go"4712614236"g"
constitui-se de base notificatória para definição, admin istrativamente, do 
termo inicial da prescrição das parcelas vencidas há mais  de 5 (cinco) 
cpquÑ; 
 

- que ÐGo" 49" fg" qwvwdtq" fg" 4237" c" Fktgvqtkc" Gzgewvkxc" fc" CIGTDC."
atendendo despacho do Secretário de Infraestrutura d o Estado, expediu 
o Ofício OF/DE nº 1222/2015 convidando a Concessionária SINA RT a 
comparecer ao Gabinete da Diretoria Executiva da AGERBA com a 
finalidade de firmar Termo de Compensação, oferecendo-lhe  uma via da 
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minuta deste documento, na integra, para o necessário e xame e certeza 
daquilo que deveria assinar. Essa providência, conforme dito, autorizada 
pelo Secretário da Pasta, estava conforme o Parecer Con clusivo da 
Procuradoria Geral do Estado-PGE, GABEMH-159/2015, da lavra da  
Procuradora Dra. Edite Mesquita Hupsel Ñ, estando esses mencionados 

Ofício, Termo de Compensação e Parecer dispostos, respectivamente, 

às fls. 110, 66/68 e 129/137 dos presentes autos; 

 

- que ÐPq" Rctgegt" ICD-EMH-159/2015 a Procuradoria do Estado 
recomenda que, do montante do débito da SINART apurado pela 
AGERBA, fosse feita a retirada das parcelas tragadas pela p rescrição, 
bem como a compensação da importância devida pelo Estado da  Bahia à 
SINART e, em seguida, fosse firmado Termo de Compensação e  
Confissão de Dívida com a Concessionária devedor cÑ; 
 

- que ÐTgcnk¦cfcu" vqfcu" guucu" rtqxkf‒pekcu" g" gpecokpjcfq"q" tghgtkfq"
Termo à SINART, esta recusou-se a assinar, tendo compare cido à 
AGERBA, tão somente, para comunicar que estaria recorrendo perante 
ao Procurador Geral do Estado no sentido de obter uma  reconsideração 
fq"Rctgegt"EqpenwukxqÑ;  
 

- que ÐC"Rtqewtcfqtkc"Igtcn"fq"Guvcfq"ocpvgxg"q"ugw"rqukekqpcogpvq"
jurídico anterior indeferindo o pedido de reconsideração, e fez retornar o 
procedimento para que fossem adotadas as providências 
administrativas e, se necessário, judiciais, anteriormente 
tgeqogpfcfcuÑ, estando o Parecer anterior da PGE inseto às fls. 

114/126 dos presentes autos; 

 

- que ÐGo" 38" fg" oct›q" fg" 4238." cvtcxfiu" fqu" Qh‡ekqu" p³" 236138"
TERMINAIS/DPLO/DQS/DE e Nº 019/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, com 
demonstrativo e planilha de cálculo, anexos, a SINART foi novamente 
notificada para que procedesse a quitação do débito no  prazo de 30 
(trinta) dias, atendendo à recomendação já feita pela Pr ocuradoria Geral 
do Estado, conforme Parecer GAB-EMH- 159-2015, da lavra da Ilustre 
Rtqewtcfqtc"fq"Guvcfq"fc"Dcjkc."Ftc0"Gfkvg"Oguswkvc"JwrugnÑ, estando 

esses mencionados Ofícios, respectivamente, às fls. 101/105 e 106 dos 

presentes autos; 

 

- que ÐQ"xcnqt"hkpcn"fq"ffidkvq."cr„u"c"gzenwu«q"fcu"rctegncu"rtguetkvcu"g"
feita a compensação do crédito da SINART, devido pelo Estado da  Bahia, 
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ficou em R$ 4.894.931,04 (quatro milhões, oitocentos e noven ta e quatro 
mil, novecentos e trinta e um centavos e quatro centav os), conforme 
planilha de cálculos anexadas ao Ofício nº 014/16 
TGTOKPCKU1FRNQ1FSU1FGÑ; 
 

- que ÐGo"tgurquvc"cqu"Qh‡ekqu"p³"236138"VGTOKPCKU1FRNQ1FSU1FG"g"p³"
019/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, a SINART, através do expediente DP Î
025/16, datado de 08 de abril de 2016, impugna valores r esultantes dos 
cálculos efetuados pela área técnica da AGERBA. Após recebid os os 
questionamentos feitos pela SINART, a área técnica da AGERBA, através 
da Coordenadoria do TRAH, elaborou a Nota Técnica nº 002/2 016, de 06 
de julho de 2016, na qual rebate alguns itens questionados  pela SINART 
e corrig g"qwvtqu."crtgugpvcpfq"ogo„tkc"fg"eƒnewnqÑ, estando nos autos 

apenas a mencionada Nota Técnica (fls. 72/74); 

 

- que ÐC" tghgtkfc" Eqqtfgpc›«q." fkcpvg" fqu" crqpvcogpvqu" hgkvqu" rgnc"
SINART, reconheceu a existência de três erros materiais, d ois deles 
ocorridos no exercício de 2010, quais sejam: i) foi informad o na planilha 
de cálculo da AGERBA que os juros de mora de 1% ao mês, no  mês de 
julho/2010, corresponderia ao valor de R$ 153.065,06; ii) e que o valor 
mensal pago pela SINART no mês de novembro/2010 teria sid o de R$ 
10.989,54. Esses pequenos erros foram corrigidos na nova  planilha que 
integra a Nota Técnica nº 002/2016, encontrando-se os n ovos valores 
para o exercício de 2010: no mês de julho/2010 a mora de 1% ao mês foi 
retificada para R$ 28.229,21 e no mês de novembro/2010 foi lançado o 
valor efetivamente pago pela SINART, de R$ 40.989,54. III) o te rceiro erro 
verificado na planilha de cálculo, também já retificado, ref ere-se a 
inclusão indevida dos valores dos meses de setembro/20 08, 
outubro/2008, novembro/2008, dezembro/2008, janeiro/2009, 
hgxgtgktq1422;"g"oct›q1422;."swg"ug"gpeqpvtco"rtguetkvquÑ; e 

 

- que ÐGo"25"fg"ciquvq"fg"4238."cr„u"c"tgvkhkec›«q"fguucu"kpeqttg›‰gu."
foi enviado à SINART o Ofício nº 052/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE com  
novo demonstrativo de cálculo e cópia da minuta do Term o de 
Compensação e Confissão de Dívida, contudo, até a presente  data, não 
houve da parte da SINART nenhuma manifestação de boa v ontade no 
ugpvkfq" fg" nkswkfct" q" ffidkvq" rctc" eqo" q" Guvcfq" fc" Dcjkc1CIGTDCÑ, 

estando esses mencionados Ofício e Termo de Compensação, 

respectivamente, às fls. 107 e 66/68 dos presentes autos. 
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3.2. Com base nestes fatos e fundamentos, e ainda considerando 

Ðfkcpvg"fc"tgecnekvt¤pekc"fc"Eqpeguukqpƒtkc"UKPCTV."fq"tkueq"fc"qeqtt‒pekc"fg"
novas prescrições e visando resguardar o interesse e o patrimônio público 
guvcfwcnÑ, a Embargada, AGERBA, Ðtgswgt" eqo" hwpfcogpvq" pq" ctv0" 922" fq"
NCPC, seja expedido o competente mandado de pagamento ( Mandado 
Monitório) para que a SINART pague o valor devido de R$ 2.0 29.111,76 (dois 
milhões, vinte e nove mil, cento e onze reais e setenta e seis centavos) no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de o mandado inicial ser con vertido em mandado 
executivo, seguindo- ug"q"rtqegfkogpvq"fc"hcug"fg"ewortkogpvq"fg"ugpvgp›cÑ. 

 

3.3. Como se observa, pois, a Embargada, AGERBA, pleiteia, 

nesta sua improcedente ação monitória, que a ora Embargante lhe pague o 

valor de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e nove mil, cento e onze 

reais e setenta e seis centavos), valor esse atualizado até outubro/2016 

(conforme fl. 69 dos presentes autos) e que corresponde ao resultado da 

subtração entre: 

 

(i) o suposto e inexistente crédito da Embargada em face da 

Embargante, no valor de R$ 5.209.268,88 (cinco milhões, duzentos e 
nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e oi to centavos), 
base julho de 2016 (fls. 74/76) , por ela, Embargada, apontado como 

sendo o somatório de diferenças mensais de outorga do período de 

abril/2009 a janeiro/2014 em decorrência de não reajustamento da 

outorga, acrescidas de SELIC, juros de 12% e mora de 1% a.m.; e 

 

(ii) os créditos efetivamente devidos (e reconhecidos pela própria 

Embargada) à Embargante: R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e oito 
mil, trezentos e cinquenta e um reais e seis centavos), ba se julho de 
2016, + R$ 262.331,07 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta 
e um reais e sete centavos), base outubro de 2016,  + R$ 303.834,62 
(trezentos e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais  e sessenta e dois 
centavos), base outubro de 2016 . 

 

3.4. Resumindo: o cerne principal da questão levantada pela 

Embargada, AGERBA, restringe-se em apurar, no período compreendido 

entre abril/2009 a janeiro/2014 (para as competências anteriores a 

abril/2009 a Embargada administrativamente reconheceu a ocorrência 

de prescrição), os seguintes fatos: (i) qual seria o valor de outorga mensal 

efetivamente devido a partir de abril/2009 à luz do contrato de concessão e de 

seus respectivos aditivos; (ii) houve, ou não, inadimplemento por parte da 
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Concessionária no pagamento desta outorga mensal, cuja cobrança era, e 

ainda é, feita, mês a mês, através de faturas emitidas pela PRÓPRIA 

AGERBA (detalhe esse de suma importância para o desate desta actio ora posta sob o 

crivo e julgamento de V. Exa. e que, por isso mesmo, merece ser, expressamente, frisado); e 

(iii) se a apuração de cálculos realizada pela AGERBA através da Nota 

Técnica n° 002/2016 (fls. 72/74), atualizada pela Nota Técnica de fl. 69, 

está correta ou equivocada. 

 

4. DOS FATOS E FUNDAMENTOS QUE DEMONSTRAM A 

IMPROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA E A 

PROCEDÊNCIA DA RECONVENÇÃO FORMULADA EM 

CAPÍTULO PRÓPRIO DESTES EMBARGOS: 

 

4.1. Exa.: toda a questão que está sendo levantada pela 

Embargada nesta sua improcedente ação monitória teve início quando foi 

instaurado na AGERBA o processo administrativo n° 0900130017496, 

através do qual a ora Embargante pleiteou créditos relativos a investimentos 

que realizou nos anos de 2008 a 2012 no Aeroporto Internacional de Porto 

Seguro e decorrentes de exigências governamentais supervenientes à 

concessão e que propiciaram acréscimo de serviços ao contrato de concessão. 

 

4.2. Foi justamente a partir daí, Exa., que surgiu para o mundo 

jurídico a inusitada Nota Técnica n° 04/2014 (fls. 77/84 dos presentes 

autos), com a qual a Embargada, AGERBA, tentou, à época, fazer crer, 

concessa venia, que esta Embargante lhe devia o valor de R$ 12.000.241,46 

(doze milhões, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e seis 

centavos) por força de não aplicação de reajustes sobre o valor da outorga 

contratada. Para tanto, argumentou a AGERBA, naquela referida Nota 

Técnica n° 04/2014 (fls. 77/84), o seguinte: 

 

- O Edital de Concorrência do Aeroporto Internacional de Porto Seguro 

(Edital n° 005/99 que se encontra às fls. 19/53 dos presentes autos) 

estabeleceu, em seu item 12.1, que ÐQu"tgclwuvcogpvqu"ugt«q"cpwcku"g"
ecnewncfqu"rgnc" xctkc›«q"fq"xcnqt"fc" ÒVctkhc"fg"GodctswgÓ"qeqttkfc"pq"
rgt‡qfqÑ; 
 

- As Tarifas de Embarque para os Aeroportos são determinadas pela 

Autoridade Aeronáutica e de acordo com a categoria do Aeroporto 

(Porto Seguro está classificado em 2ª Categoria para Tarifação); 
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- Os reajustes deveriam ter ocorrido a partir de 2005 com os seguintes 

índices para Tarifas de Embarque para voos domésticos: a) a partir de 

01.02.2005: 26,11%; b) a partir de 01.10.2005: 69,82%; c) a partir de 

14.03.2011: 5,25%; e d) a partir de 15.03.2012: 4,43%. Assim, a 

outorga deveria ter os seguintes valores mensais: 
 

Data 
Reajuste 

(%) 
Valor 

Referência 
Aumento 
(em Real) 

Valor Final (em 
Real) 

Até jan-05 0 40.989,54 0,00 40.989,54 
A partir de 

fev-05 
26,11 40.989,54 10.702,37 51.691,91 

A partir de 
out-05 

69,82 51.691,91 36.091,29 87.783,20 

 A partir de 
mar-11 

5,25 87.783,20 4.608,62 92.391,82 

A partir de 
mar-12 

4,43 92.391,82 4.092,96 96.484,78 

 

- o Edital, seu item 13.2, ainda prevê que ÐJcxgpfq" cvtcuq" pq"
pagamento da remuneração mensal, o débito será corrigido com  base na 
variação da UFIR e incluído o acréscimo moratório que será  aplicado 
com base na tabela progressiva abaixo, independente d e outras 
eqokpc›‰gu"ngicku"g"eqpvtcvwckuÑ: a) de 01 a 15 dias: 2%; b) de 16 a 30 

dias: 4%; c) de 31 a 60 dias: 8%; d) de 61 a 90 dias: 12%, e e) acima de 

90 dias: 12% + 1% ao mês ou fração; 

 

- Existiria previsão no item 13.3 do Edital no sentido de que ÐC"multa 
guvcdgngekfc"pq"kvgo"cpvgtkqt"kpekfktƒ"uqdtg"q"xcnqt"eqttkikfqÑ; e 

 

- Com base na Medida Provisória n° 2.176-79, de 23 de agosto de 

2001, no seu art. 29 c/c art. 30, a UFIR foi substituída pela SELIC. 

 

4.3. Após uma série de questionamentos levantados pela 

Embargante e discussões administrativas pertinentes, foi elaborada, pela 

AGERBA, em substituição à antiga Nota Técnica n° 04/2014, a Nota 

Técnica n° 002/2016 (fls. 72/74 dos presentes autos), a qual, por sua vez, 

fora instruída com a planilha de fls. 75/76. 

 

4.4. E como pode ser facilmente observado, Exa., a 

fundamentação adotada tanto pela Nota Técnica n° 04/2014 (fls. 77/84) 

como pela Nota Técnica n° 002/2016 (fls. 72/74) é a mesma adotada na 

inicial da presente ação monitória, ora integralmente impugnada, conforme se 
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pode observar dos seguintes excertos já acima transcritos e abaixo, mais uma 

vez, destacados: 

 

- o débito apontado Ðvgxg"qtkigo"pq"fguewortkogpvq"fc"Enƒwuwnc"34."fq"
Edital de Concorrência Nacional nº 005/2009, anexo, que tr ata do 
tgclwuvcogpvq"fc"tgowpgtc›«q"ogpucn"fq"Rqfgt"EqpegfgpvgÑ; 

 

- conforme o estabelecido no item 12 do Edital, a ora Embargante 

Ðqdtkiqw-se a reajustar a remuneração mensal devida à Concede nte com 
base na variação da Tarifa de Embarque, cujos valores seriam 
estabelecidos pelo Ministério da Aeronáutica Ò; 
 

- Ðqu" Xcnqtgu" fcu" Vctkhcu" fg" Godctswg" hqtco" tgclwuvcfcu." c" rctvkt" fg"
Fevereiro de 2005, nos seguintes percentuais: fevereiro/2 005: 26,11%; 
outubro/2005: 69,82%; março/2 233<"7.47'="g"oct›q14234<"6.65'Ñ, mas a 
ora Embargante teria se limitado, Ðpq" rgt‡qfq" fg" lcpgktq" fg" 4227" cvfi"
janeiro de 2014, a pagar apenas o valor de R$ 40.989,54 (qu arenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e quatr o centavos), 
previsto originalmente na Cláusula Sétima do Contrato assi nado em 
02/02/2000, sem levar em consideração os reajustes, acima c itados, nas 
Vctkhcu"fg"Godctswg."cwvqtk¦cfqu"rgnq"Okpkuvfitkq"fc"CgtqpƒwvkecÑ;  

 

- Ðuqogpvg" c" rctvkt" fg" hgxgtgktq" fg" 4236." c" UKPCTV" tgvqoqw" qu 
pagamentos da outorga segundo os cálculos da AGERBA, como estava 
definido no Edital do Certame, mas o faz, continuamente, sob  protesto. 
Assim, o estado de inadimplência perdurou até janeiro de 20 14, 
kpenwukxg0Ñ; 
 

- ÐQ" tgvtqekvcfq" qh‡ekq" hqtc" tgegdkfq" rgnc SINART em 25/04/2014 e 
constitui-se de base notificatória para definição, administrat ivamente, do 
termo inicial da prescrição das parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) 
cpquÑ. 
 

4.5. É com base, portanto, na atualização da Nota Técnica n° 

002/2016 (fls. 72/74), realizada através da Nota Técnica de fl. 69, que se 

encontra o valor pleiteado pela AGERBA nesta ação monitória, ou seja, o valor 

de R$ 2.029.111,76 (dois milhões, vinte e nove mil, cento e onze reais e 

setenta e seis centavos), valor esse atualizado até outubro/2016 

(conforme fl. 69 dos presentes autos) e que corresponde, conforme já 
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apontado no item 3.3. dos presentes Embargos, ao resultado da subtração 

entre: 

 

(i) o suposto e inexistente crédito de R$ 5.209.268,88 (cinco milhões, 
duzentos e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e  oitenta e oito 
centavos), base julho de 2016 (fls. 74/76) , apontado pela Embargada 

como o somatório de diferenças mensais de outorga do período de 

abril/2009 a janeiro/2014 em decorrência de não reajustamento da 

outorga, acrescidas de SELIC, juros de 12% e mora de 1% a.m.; e 

 

(ii) os créditos efetivamente devidos (e reconhecidos pela própria 

Embargada) à Embargante: R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e 

oito mil, trezentos e cinquenta e um reais e seis centavos), base 

julho de 2016, + R$ 262.331,07 (duzentos e sessenta e dois mil, 

trezentos e trinta e um reais e sete centavos), base outubro de 

2016, + R$ 303.834,62 (trezentos e três mil, oitocentos e trinta e 

quatro reais e sessenta e dois centavos), base outubro de 2016. 

 

4.6. Assim sendo, Exa., como já destacado alhures (item 3.4. dos 

presentes Embargos), o cerne principal da questão levantada pela Embargada, 

AGERBA, restringe-se em apurar, no período compreendido entre 

abril/2009 a janeiro/2014 (para as competências anteriores a abril/2009 

a Embargada administrativamente reconheceu a ocorrência de 

prescrição), os seguintes fatos: (i) qual seria o valor de outorga mensal 

efetivamente devido a partir de abril/2009 à luz do contrato de concessão e de 

seus respectivos aditivos; (ii) houve, ou não, inadimplemento por parte da 

Concessionária no pagamento desta outorga mensal, cuja cobrança era, e 

ainda é, feita, mês a mês, através de faturas emitidas pela AGERBA; e (iii) se 

a apuração de cálculos realizada pela AGERBA através da Nota Técnica n° 

002/2016 (fls. 72/74), atualizada pela Nota Técnica de fl. 69, está correta ou 

equivocada. 

 

4.7. Com efeito, para que V. Exa. possa formar um juízo de valor 

seguro quanto aos questionamentos elencados no anterior parágrafo, 

importante trazer, quanto aos pontos inerentes à discussão levantada, uma 

breve apreciação do contrato de concessão em foco (fls. 54/65) e de seus 

respectivos aditivos - Termo Aditivo n° 001/01-01 de 14.02.2001, Termo 

Aditivo n° 001/00-02 de 18.05.2002, Termo Aditivo n° 74/04 de 14.12.2004 e 

Termo Aditivo n° 20/08 de 29.12.2008. Vejamos: 

 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3B
8E

E
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 S

IL
V

A
 D

IA
S

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

09
/2

01
7 

às
 1

7:
15

:3
9.

fls. 161
Ref.2355671-161

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



 
 

 
 
 

 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 620 

Condomínio Mundo Plaza, 21º andar, salas 2.116 - 2.118 

Caminho das Árvores - Salvador/BA - CEP 41.820-020 

Fone/Fax: (+55 71) 3034-2523/3035-2523/3037-2523 

www.bolivaradvogados.com.br 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

Monique Pamponet 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

- Do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de 

Bem Público nº 001/00: 

 

4.8. O Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem 

Público nº 001/00 (fls. 54/65), firmado entre o DERBA e a ora Embargante 

em 02.02.2000, tem como objeto os serviços de manutenção, administração, 

operação e exploração comercial do Aeroporto Internacional de Porto Seguro, 

sendo certo que esse contrato previu, inicialmente, um prazo de 05 (cinco) 

anos de outorga. 

 

4.9. Por sua vez, a Cláusula Sétima do mencionado instrumento 

administrativo trata dos pagamentos referentes à outorga mensal pela 

concessão, fixando-a em R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta 

e nove reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, tal como previsto na 

proposta vencedora do certame (fls. 16/17), no caso a proposta da ora 

Embargante (valor do contrato = R$ 2.459.372,40 = R$ 40.989,54 x 60 

meses). Ficaram estipulados, outrossim, quando e como deveria ser feito o 

pagamento da outorga, determinando-se que 50% do valor do contrato (R$ 

1.229.686,20 = R$ 2.459.372,40 x 50%) fosse depositado no momento da 

assinatura do instrumento contratual e que os 50% restantes fossem pagos 

mês a mês durante o período da concessão, o que foi fielmente cumprido pela 

Concessionária. 

 

4.10. Assim sendo, ao assinar o Contrato de Concessão 

Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00 esta Embargante efetuou o 

pagamento, em uma só parcela, de 50% do valor do contrato (R$ 1.229.686,20 

= 30 meses x R$ 40.989,54) e se comprometeu, doravante, a pagar, mês a 

mês, durante o período da concessão de cinco anos, 50% do valor de R$ 

40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 

quatro centavos), ou seja, R$ 20.494,77 (vinte mil, quatrocentos e noventa 

e quatro reais e setenta e sete centavos) por mês até o último mês do 

quinto ano da concessão. 

 

4.11. Portanto, a primeira premissa existente é no sentido de que 

o valor mensal da outorga, R$ 40.898,54 (quarenta mil, novecentos e 

oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), equivale justamente 

ao valor ofertado por esta Embargante no processo licitatório, quantum esse 

composto, obviamente, pelas receitas previstas para o negócio, tais como 

receitas decorrentes das Tarifas de Embarque, locações etc, sendo certo que, 

especificamente em relação às receitas decorrentes das tarifas domésticas 
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nacionais para voos internacionais com Ñuvqr" qxgtÒ, seu valor para 

composição da outorga ofertada no processo licitatório era de US$ 30,00 

(trinta dólares norte-americanos), valor esse, frise-se, então fixado por 

competente órgão governamental, no caso o DAC - Departamento de Aviação 

Civil. 

 

- Do Primeiro Termo Aditivo: Termo Aditivo ao 

Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem 

Público nº 001/01-01: 

 

4.12. Cerca de quatro meses após firmado o Contrato de 

Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00, foi editada pelo 

DAC - Departamento de Aviação Civil a Resolução nº 083/IE1, de 22 de 

maio de 2000, havendo determinação no sentido de que fosse adotada, já 

para o ano de 2000, a nova tarifa doméstica nacional para voos internacionais 

com Ñstop overÒ no Aeroporto de Porto Seguro que se destinassem a outro 

aeroporto brasileiro. Essa tarifa de embarque internacional foi reduzida de 

US$ 30,00 (trinta dólares norte-americanos) para R$ 7,20 (sete reais e vinte 

centavos), caracterizando, aí, obviamente, o denominado ÑHcvq"fq"Rt‡pekrgÒ, 
gerando, logo após cerca de quatro meses de concessão, queda significativa na 

arrecadação da ora Embargante. 

 

4.13. Em 09 de agosto de 2000, através do documento DTR-

075/00, a ora Embargante oficiou o DERBA, então Poder Concedente, acerca 

da ocorrência de ÑHcvq" fq" Rt‡pekrgÒ caracterizado pela publicação da 

mencionada Resolução n° 083/IE1 do DAC - Departamento de Aviação Civil, 

de 22 de maio de 2000, que reduziu o valor da tarifa doméstica nacional para 

xqqu"kpvgtpcekqpcku"eqo"Ñuvqr"qxgtÒ"fg"WU&"52.22"rctc"T&"9.42"g"swg"ecwuqw."
por conseguinte, desequilíbrio contratual. 

 

4.14. Neste sentido, o DERBA, nos autos do processo nº 

5567/00, acolhendo o Parecer expedido por sua Procuradoria Jurídica, 

através do seu Procurador Chefe (doc. 05), reconhecendo a ocorrência do 

ÑHcvq" fq" Rt‡pekrgÒ que deu causa a uma queda na arrecadação da ora 

Embargante e visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, aditou o contrato de concessão em tela através do Termo Aditivo ao 

Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/01-01 

(doc. 06), prorrogando, na data de 14.02.2001, o prazo de vigência do 

contrato por mais 04 (quatro) anos, pelo que o prazo contratual inicialmente 

fixado em 05 (cinco) anos passou a ser de 09 (nove) anos, circunstância essa 
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que alterou o valor global do contrato, passando o mesmo a ser de               

R$ 4.426.879,30 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e 

setenta e nove reais e trinta centavos), ou seja, 108 meses x R$ 40.898,54.  

 

4.15. Obviamente que qualquer fato que importe na alteração da 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, 

importa, nos termos da lei1, na necessidade de alteração do contrato 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.   

 

4.16. Outrossim, há de ser ressaltado que a questão que deu 

causa ao reconhecimento do ÑHcvq" fq" Rt‡pekrgÒ (diminuição do valor da 

tarifa de embarque internacional) foi, apesar de sua natureza de trato 

sucessivo, recomposta pelo Poder Concedente apenas até 01.02.2009 

(justamente até o final do prazo do Termo Aditivo ao Contrato de 

Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/01-01), ficando 

ainda pendente de compensação os períodos posteriores. 

 

- Do Segundo Termo Aditivo: Termo Aditivo de 

Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada 

de Uso de Bem Público nº 001/00-02: 

 

4.17. Em 28 de maio de 2002 foi firmado o Termo Aditivo de 

Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem 

Público nº 001/00-02 (fls. 140/142), que teve como fato gerador a alteração 

unilateral no projeto original do Terminal Aeroviário de Porto Seguro. Foram 

introduzidas novas construções, equipamentos e instalações, alterando-se, 

por consequência, a cláusula financeira do contrato de concessão. 

 

4.18. Sobre esse Aditivo também houve Parecer expedido pela 

Procuradoria Jurídica do DERBA, através do Procurador Chefe, reconhecendo 

o seguinte (doc. 07): 

                                                
1 Ctv0" 87." kpekuq" KK." cnkgpc" ÐfÑ." fc" Ngk" ṗ" :08881;5." swg" rtgx‒<" ÐArt. 65. Os contratos 
regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: ... II - por acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.Ñ   
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ÑCpcnkucpfq" c" rctvg" hkpcn" fc" Enƒwuwnc" Rtkogktc." gpvgpfg-se, na 

interpretação mais adequada, que as menções a Óocpwvgp›«q."qwtras 

instalações, atualização, modernização, melhoramento do 

CgtqrqtvqÔ, dizem respeito à adequação ou modificação do projeto, 

exclusivamente. Isto não implica dizer que aí está contemplada a 

realização de obras civis, com inclusão de novos equipamentos e obras 

swg"p«q"hqtco"qdlgvq"fq"rtqlgvq"kpkekcn0Ò 
 

ÑVqfcxkc."swcpfq"ug"vtcvc"fg"eqpuvtw›«q"ekxkn"rqt"cetfiuekoq"cq"rtqlgvq."g"
que nele não foi previsto, incluindo obrigatoriamente a aquisição e 

implantação de equipamentos especiais, não há como o Poder 

Concedente exigir que a Concessionária assuma obrigações e custos, 

uqdtgvwfq"rqtswg"kuvq"p«q"guvƒ"rtgxkuvq"pq"Eqpvtcvq0Ò 
 

ÑKorqtvcpvg" fi" q" tgikuvtq" fg" swg." swcnswgt" swg" uglc" c" qr›«q." ocku"
vantajosa para o DERBA, esta deverá ser formalizada por meio de um 

aditivo que alterará o Contrato para se lhes incluir os novos 

equipamentos, e construção civil, a ônus do DERBA, porém ficando sob 

a responsabilidade da SINART e operacionalização e a manutenção 

fgngu0Ò 
 

4.19. Nestes termos, a cláusula financeira do contrato de 

concessão foi retificada, passando a mesma a dispor da seguinte forma: 

 

ÑENCôUWNC"VGTEGKTC< 
 

Em decorrência do que está convencionado na Cláusula Primeira, altera-

se a cláusula financeira do Contrato ora aditado para estipular: 

... 

DAS PRESTAÇÕES MENSAIS - Com a dilação do prazo desta 

Concessão, que passou de 5 (cinco) para 9 (nove) anos, por força de ato 

da Administração, conforme apurado no Processo Administrativo 

DERBA nº 5567/00, as partes reconhecem ter ocorrido alteração da sua 

cláusula financeira, em razão do que ajusta: A Sinart continuará 

pagando ao Poder Concedente, mensalmente, o atual valor de    

R$ 20.494,77, até o último mês do 5° (quinto) ano do mencionado 

Contrato, passando, a partir do primeiro mês do 6° (sexto) ano, a 

recolher o valor de R$ 40.989,54 até completar 9 (nove) anos de 

execução contratualÒ0 (grifo nosso) 
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4.20. Nesta mesma data, e na esteira dos acontecimentos que 

deram causa ao mencionado Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato 

de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00-02, também 

foi firmado um Termo de Transação e Compromisso (fls. 143/144), onde 

restou ajustado que: 

 

ÑENCôUWNC"RTKOGKTC< 
 

Com a dilação do prazo dessa Concessão, que passou de 5 (cinco) para 

9 (nove) anos, por força de ato da Administração, conforme apurado no 

Processo Administrativo DERBA n° 5567/00, a Partes reconhecem ter 

ocorrido alteração da sua Cláusula Financeira, em razão do que 

firmam o presente ajuste. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

Convenciona-se: que a concessionária continuará pagando ao Poder 

Concedente, mensalmente, o atual valor de R$ 20.494,77, até o último 

mês do 5º (quinto) ano do Contrato mencionado; e que a partir do 

primeiro mês do 6º (sexto) ano, a Concessionária passará a recolher aos 

cofres do Concedente, a título de pagamento, o valor de R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos), até completar nove anos de execução contratual.Ò"*itkhq"
nosso) 

 

4.21. Ou seja: o Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato 

de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público n° 001/00-02 e Termo 

de Transação e Compromisso, ambos firmados em 28 de maio de 2002, 

expressamente previram que, a partir do primeiro mês do 6º (sexto) ano, esta 

ora Embargante passaria a recolher aos cofres do Poder Concedente, a título 

de pagamento mensal da outorga, o valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) até 

completar nove anos de execução contratual (janeiro/2009). 

 

4.22. Pelos termos da Cláusula Terceira do Termo Aditivo de 

Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem 

Público n° 001/00-02 e da Cláusula Primeira do Termo de Transação e 

Compromisso, observa-se que as Partes, expressamente, convencionaram a 

alteração da Cláusula Financeira do contrato de concessão, tendo, por 
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consequência, nas Cláusulas Terceira e Segunda, respectivamente, sido 

fixado, sem qualquer ressalva, o valor da outorga em R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos) até completar nove anos de execução contratual 

(janeiro/2009). 

 

4.23. É importante, portanto, observar que a redação da cláusula 

financeira do aditivo do contrato deve ser interpretada com todos os seus 

dizeres. Ela não termina após fixar o valor ÑT&" 620;:;.760Ò. A redação 

completa continua e fixa, após o valor de ÑT&"620;:;.760Ò, o seguinte dizer: 

Ñaté completar 9 (nove) anos de execução contratualÒ0 
 

4.24. Assim sendo, há de observar que as duas redações abaixo 

são diferentes uma da outra e contemplam interpretações distintas: 

 

1ª HIPÓTESE: 

 

ÑC" Ukpctv" eqpvkpwctƒ" rcicpfq" cq Poder Concedente, 

mensalmente, o atual valor de R$ 20.494,77, até o último mês do 

5° (quinto) ano do mencionado Contrato, passando, a partir do 

primeiro mês do 6° (sexto) ano, a recolher o valor de R$ 

40.989,54Ò0 
 

Essa, Exa., é a hipótese invocada pela AGERBA, que para tentar 

manter coerência e aplicabilidade com os cálculos apresentados, teve 

que forçosamente induzir os leitores a não computar a parte 

complementar dessa cláusula Ñaté completar 9 (nove) anos de 

execução contratualÒ. 
 

2ª HIPÓTESE: 

 

ÑC" Ukpart continuará pagando ao Poder Concedente, 

mensalmente, o atual valor de R$ 20.494,77, até o último mês do 

5° (quinto) ano do mencionado Contrato, passando, a partir do 

primeiro mês do 6° (sexto) ano, a recolher o valor de R$ 

40.989,54 até completar 9 (nove) anos de execução contratualÒ0 
 

Essa é a transcrição do aditivo do contrato invocada pela 

Concessionária, ora Embargante, em que é fixado o valor da outorga 
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mensal no valor de R$ 40.989,54 até o último mês do nono ano de 

contrato (ou seja, janeiro/2009). 

 

4.25. No caso da redação da Cláusula disposta na primeira 

hipótese, que de fato não existe, porquê não se pode suprimir a parte final da 

cláusula financeira retificada por aditivo contratual, a interpretação seria: a 

partir do primeiro mês do 6° (sexto) ano o valor da outorga volta a ser R$ 

40.989,54 e, obviamente, havendo reajustes da Tarifa de Embarque a partir 

do primeiro mês do 6° (sexto) ano e obedecendo a periodicidade anual, 

realizar-se-ia o reajuste da outorga conforme nos termos do item 12.1, do 

Edital de Concorrência (ÐQu" tgclwuvcogpvqu" ugt«q" cpwcku" g" ecnewncfqu" rgnc"
xctkc›«q"fq"xcnqt"fc"ÒVctkhc"fg"GodctswgÓ"qeqttkfc"pq"rgt‡qfqÑ). 

 

4.26. Já na segunda hipótese, tal como disposta na Cláusula do 

aditivo contratual na sua íntegra, que de fato existe, a interpretação é outra: 

a partir do primeiro mês do 6° (sexto) ano o valor da outorga volta a ser R$ 

40.989,54 até completar 9 (nove) anos de execução contratual 

(janeiro/2009), ou seja, somente poderá haver reajuste de outorga quando 

ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após primeiro mês do 9° (nono) 

ano da concessão (fevereiro/2009), obedecendo a periodicidade anual, 

conforme os termos do item 12.1, do Edital de Concorrência (ÐQu"
tgclwuvcogpvqu"ugt«q"cpwcku" g" ecnewncfqu"rgnc" xctkc›«q"fq"xcnqt"fc" ÒVctkhc"fg"
GodctswgÓ" qeqttkfc" pq" rgt‡qfqÑ). Vale dizer: contratualmente, somente a 

partir de fevereiro/2009 poderia ocorrer reajustes da outorga mensal sobre o 

valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

4.27. Entrementes, tão lógica é a interpretação acima que não foi 

apenas um instrumento que fixou o valor da outorga em R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos) até completar nove anos de execução contratual 

(janeiro/2009). Na verdade, Exa., foram os dois instrumentos firmados em 

28 de maio de 2002 - tanto o Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato 

de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público n° 001/00-02 quanto o 

Termo de Transação e Compromisso - que fixaram tal premissa sem 

qualquer ressalva e sem qualquer dúvida de interpretação. 

 

4.28. Sendo assim, e diferentemente do quanto suscita a 

Embargada, AGERBA, o valor mensal da outorga a partir do primeiro mês do 

6° (sexto) ano de contrato passou a ser, em face da retificação da cláusula 
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financeira do contrato de concessão, de R$ 40.989,54 até completar 9 

(nove) anos de execução contratual, de sorte que somente pode se falar em 

reajuste de outorga quando ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após 

primeiro mês do 9° (nono) ano da concessão (fevereiro/2009). 

 

4.29. Em 28 de maio de 2002, o Contrato de Concessão 

Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00 foi sub-rogado do DERBA 

para a AGERBA através do Termo nº 006/2002 (doc. 08). 

 

4.30. Em 14 de dezembro de 2004 um novo Termo Aditivo foi 

firmado entre as partes (Termo Aditivo nº 74/04) que prorrogou o prazo 

contratual por mais 04 (quatro) anos, pelo que o prazo anteriormente fixado 

em 09 (nove) anos passou a ser de 13 (treze) anos (doc. 09). 

 

4.31. Em 29 de dezembro de 2008, foi firmado o Termo Aditivo 

nº 20/08 (doc. 10), prorrogando desta feita o contrato de concessão por mais 

10 (dez) anos, em função de novos investimentos determinados pelo Estado, 

fruto de uma decisão política do Estado em ampliar todo o Aeroporto de Porto 

Seguro com vistas ao desenvolvimento da região. Com esta última 

prorrogação, o Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 

001/00 teve seu prazo prorrogado de 13 (treze) para 23 (vinte e três) anos. 

 

- Da conclusão quanto ao valor da outorga a partir de 

fevereiro/09: 

 

4.32. Exa.: é possível observar, sem qualquer sombra de dúvidas, 

que os contratos suscitados foram válida e legalmente celebrados, todos, 

inclusive, com manifestação favorável da Procuradoria Jurídica da 

Embargada. Ademais, se algum desses contratos padecesse de algum vício - o 

que se admite apenas e unicamente por amor ao debate - ainda assim não são 

tais contratos passíveis de ser, neste momento, rediscutidos. 

 

4.33. Com efeito, a estabilidade dos direitos subjetivos e 

consequentemente a garantia constitucional da segurança dessas relações, 

que corresponde a um valor de ordem, de paz e de respeito inerentes à 

consciência e desejo dos cidadãos, é um postulado constitucional ínsito à 

concepção do Estado Democrático de Direito. Aliás, o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Constituição da República, alberga a garantia de segurança na estabilidade 

das relações jurídicas. Quando o constituinte erigiu o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito como disposições assecuratórias em defesa dos direitos 
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subjetivos, limitou o poder do legislador e da própria Administração, que não 

pode pretender suprimir um direito definitivamente incorporado ao patrimônio 

jurídico do titular, assegurado através de contrato validamente celebrado (ato 

jurídico perfeito e acabado), precedido do processo administrativo pertinente. 

 

4.34. Como pontifica o Prof. Dr. Luís Roberto Barroso2, hoje 

Ministro do E. STF, a segurança encerra valores e bens jurídicos que não se 

esgotam na mera preservação da integridade física do Estado e das pessoas: 

açambarca em seu conteúdo conceitos fundamentais para a vida civilizada, 

como a continuidade das normas jurídicas, a estabilidade das situações 

constituídas e a certeza jurídica que se estabelece sobre situações 

anteriormente controvertidas. 

 

4.35. Ao consagrar objetivamente a incidência dos institutos da 

prescrição e da decadência no processo administrativo se está assegurando, 

sim, por meio dessas garantias processuais, a ascendência dos direitos 

fundamentais indispensáveis à eficácia concreta do direito à segurança, 

inscrito como valor e como direito no preâmbulo e no caput do art. 5º, da 

Constituição de 1988, tal qual a definitividade da coisa julgada material. Neste 

sentido, não pode o administrado ficar sujeito, indefinidamente, ao poder de 

autotutela do Estado, sob pena de desestabilizar um dos pilares mestres do 

estado democrático de direito, qual seja, o princípio da segurança das 

relações jurídicas. 

 

4.36. Não por outra razão, o insigne jurista Luiz Fux, atualmente 

também Ministro do E. STF, verbera: 

 

Se é assente que a Administração pode cancelar seus atos, também o é 

que por força do princípio da segurança jurídica obedece aos direitos 

adquiridos e reembolsa eventuais prejuízos pelos seus atos ilícitos ou 

originariamente lícitos, como consectário do controle jurisdicional e das 

responsabilidades dos atos da Administração. (...) Em consequência, 

não é absoluto o poder do administrador, conforma insinua a Súmula 

473.3 

 

4.37. Essa compreensão ganhou vigor, no âmbito do C. STJ, que 

tem sistematicamente admitido a aplicação, por analogia integrativa, da Lei 

                                                
2 Barroso, Luís Roberto, Temas de Direito Constitucional, 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p.49. 
3 REsp. nº 402.638/DF, j. 03.04.03, pub. DJU 02.06.03, p.187; RDDP vol. nº 5, p.237 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3B
8E

E
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 S

IL
V

A
 D

IA
S

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

09
/2

01
7 

às
 1

7:
15

:3
9.

fls. 170
Ref.2355671-170

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



 
 

 
 
 

 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 620 

Condomínio Mundo Plaza, 21º andar, salas 2.116 - 2.118 

Caminho das Árvores - Salvador/BA - CEP 41.820-020 

Fone/Fax: (+55 71) 3034-2523/3035-2523/3037-2523 

www.bolivaradvogados.com.br 

22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

Monique Pamponet 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

Federal nº 9.784/19994, que disciplina a decadência quinquenal para revisão 

de atos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, aos 

Estados e Municípios (art. 54, correspondente ao § 1º do art. 39 da Lei Baiana 

do Processo Administrativo - Lei n° 12.211/20115), quando ausente norma 

específica, não obstante a autonomia legislativa destes para regular a matéria 

em seus Territórios. Colheu-se tal entendimento, tendo em consideração que 

não se mostra razoável e nem proporcional que a Administração deixe 

transcorrer mais de cinco anos para providenciar a revisão e correção de atos 

administrativos, com evidente surpresa e prejuízo para o beneficiário.6  

 

4.38. E, neste sentido, assim leciona a Professora Maria Sylvia 

Zanella di Prieto: 

 

ÑQ" rtkpe‡rkq" ug" lwuvkhkec" rgnq" hcvq" fg" ugt" eqowo." pc" guhgtc"
administrativa, haver mudança de interpretação de determinadas 

normas legais, com a conseqüente mudança de orientação, em caráter 

normativo, afetando situações já reconhecidas e consolidadas na 

vigência de orientação anterior. Essa possibilidade de mudança de 

orientação é inevitável, porém gera insegurança jurídica, pois os 

interessados nunca sabem quando a sua situação será passível de 

eqpvguvc›«q"rgnc"rt„rtkc"Cfokpkuvtc›«q"R¿dnkec0Ò 7 
 

4.39. E, enfim, nem se alegue que a Súmula 473, do E. STF, 

autoriza a Administração, a qualquer tempo, anular ou revogar seus próprios 

atos, uma vez que a jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que tal 

entendimento somente era válido antes da edição da já mencionada Lei 

Federal nº 9.784/19998. 

                                                
4 ÐArt. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-hfi0Ñ 
5 ÐArt. 39 - A Administração tem o dever de invalidar seus próprios atos, quando eivados de vícios de 
legalidade, e pode revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos.  
§ 1º - Os atos administrativos ilegais de que decorram efeitos favoráveis ao administrado deverão ser 
kpxcnkfcfqu"pq"rtc¦q"fg"27"*ekpeq+"cpqu."eqpvcfqu"fc"fcvc"go"swg"hqtco"rtcvkecfqu0Ñ 
6 MS 15160 / DF; EREsp 575551 / SP; REsp 658130 / SP; MS 21002 / DF; RMS 21866 / SP;  
7 di Prieto, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, São Paulo: Atlas, 2001, p.85. 
8 ÐCITCXQ" TGIKOGPVCN" PQU" GODCTIQU" FG" FGENCTC~ÊQ" PQ" TGEWTUQ" GURGEKCN0"
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. 
REVISÃO. DECADÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, até a edição da Lei Federal n. 

9.784/99, a Administração Pública poderia rever os seus atos a qualquer tempo, quando 
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4.40. Portanto, e ponderando que a própria citada Súmula, frise-

se, preserva o direito adquirido, faz-se necessário atentar-se para o prazo 

quinquenário tanto previsto na Lei Federal nº 9.784/1999, como na Lei 

Estadual n° 12.211/2011, para ser suscitada eventual e não arguida 

invalidade dos mencionados contrato e respectivos aditivos9. 

 

4.41. Entrementes, conforme restou consignado em linhas 

pretéritas, o último aditivo contratual (Termo Aditivo nº 20/08) firmado 

entre as Partes ocorreu em 29 de dezembro de 2008, tendo a Embargada, em 

sua inicial, confessado o seguinte: 

 

- ÐTendo em vista o débito já certificado, relativo ao descum primento de 
obrigações contratuais avençadas, a SINART foi devidamente  notificada 
em 22 de abril de 2014, através do OFICIO/PROJUR/DE nº 394/201 4 e 
pelo Edital de Notificação publicado no DOE em 24 de abril de 201 4, para 
que se manifestasse no Processo Administrativo SEINFRA n º 
090130017496 e realizasse o pagamento das diferenças encontradas, 
ewlq" oqpvcpvg" eqoq" lƒ" hqk" fkvq" hkeqw" go" T&" 3402220463.68Ñ, estando 

esses mencionados Ofício e Notificação dispostos, respectivamente, às 

fls. 109 e 86/87 dos presentes autos; e 

 

                                                                                                                                        
eivados de vícios e ilegalidades, conforme os enunciados das Súmulas nos 346 e 473 do 

STF e o disposto no art. 114 da Lei n. 8.112/90. 

2. Somente com a edição da Lei Estadual n. 10.177/98 é que foi estipulado o prazo 
decadencial limitando a Administração Pública na anulação de seus atos. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.Ñ (AgRg nos EDcl no REsp 1158882/SP, 

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
24/04/2014) 
9 ÐCFOKPKUVTCVKXQ" G" RTQEGUUWCN" EKXKN0" UGTXKFQTC" RòDNKEC" OWPKEKRCN0"
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ESCOLARIDADE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA. 1. Nos  

termos  da jurisprudência pacífica do STJ, a Administração Pública  tem  o  poder/dever  de  
rever e anular seus próprios atos, quando  eivados  de  ilegalidade. Todavia, se do ato 

ilegal decorrem efeitos favoráveis ao administrado, é obrigatória a instauração de processo 

administrativo prévio, com a observância do devido processo legal, bem como do prazo 
decadencial de cinco anos, previsto no art. 54 da Lei 9.784/99, tal como ocorreu no caso. 

2. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1414708/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, DJe 24.6.2016;AgRg nos EDcl no AREsp 703.032/MG, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.8.2015; AgRg no RMS 44.362/MS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 3.2.2015; AgRg nos EDcl no RMS 
28.199/RJ,   Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 12.3.2013. 3. Agravo Interno 

p«q" rtqxkfq0Ñ (AgInt nos EDcl no AREsp 313.624/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 29/11/2016) 
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- ÐO retrocitado ofício fora recebido pela SINART em 25/04/2014  e 
constitui-se de base notificatória para definição, adminis trativamente, do 
termo inicial da prescrição das parcelas vencidas há mais  de 5 (cinco) 
cpquÑ. 

 

4.42. Vale dizer, pois: todos os contratos aqui suscitados foram 

válida e legalmente celebrados e se algum desses contratos padecesse de 

algum vício - o que se admite apenas e unicamente por amor ao debate - 

ainda assim ultrapassado, e muito, o prazo para discussão acerca de suposta 

invalidade dos mesmos. 

 

4.43. Por tudo o quanto acima exposto, seguramente pode-se 

afirmar:  

 

(i) há impossibilidade contratual de reajustamento da outorga nos 

nove primeiros anos da concessão, já que foi expressamente fixado, 

sem qualquer ressalva, o valor da outorga em R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 

quatro centavos) até completar nove anos de execução contratual 

(janeiro/2009); e 

 

(ii) contratualmente, também só é possível haver reajuste do valor da 

outorga inicialmente fixado - R$ 40.989,54 (quarenta mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) 

- somente quando ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após o 

primeiro mês do 9° (nono) ano da concessão (fevereiro/2009). 

 

- Dos reajustes do valor da outorga: 

 

4.44. Restado demonstrado que, contratualmente, só é possível 

haver reajuste do valor da outorga mensal inicialmente fixado - R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos) - somente quando ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após o 

primeiro mês do 9° (nono) ano da concessão (fevereiro/2009), cabe a esta 

Embargante destacar os seguintes excertos contidos na inicial: 

 

- Ðqu" Xcnqtgu" fcu" Vctkhcu" fg" Godctswg" hqtco" reajustadas, a partir de 
Fevereiro de 2005, nos seguintes percentuais: fevereiro /2005: 26,11%; 
qwvwdtq14227<"8;.:4'="oct›q14233<"7.47'="g"oct›q14234<"6.65'Ñ, e que 

a ora Embargante teria se limitado, Ðpq"rgt‡qfq"fg"lcpgktq"fg"4227"cvfi"
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janeiro de 2014, a pagar apenas o valor de R$ 40.989,54 (q uarenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e quatr o centavos), 
previsto originalmente na Cláusula Sétima do Contrato ass inado em 
02/02/2000, sem levar em consideração os reajustes, acima  citados, nas 
Tarkhcu"fg"Godctswg."cwvqtk¦cfqu"rgnq"Okpkuvfitkq"fc"CgtqpƒwvkecÑ; e 

 

- Ðuqogpvg" c" rctvkt" fg" hgxgtgktq" fg" 4236." c" UKPCTV" tgvqoqw" qu"
pagamentos da outorga segundo os cálculos da AGERBA, como estava 
definido no Edital do Certame, mas o faz, continuamente, sob  protesto. 
Assim, o estado de inadimplência perdurou até janeiro de 20 14, 
kpenwukxg0Ñ 

 

4.45. Observa-se, Exa., pelo quanto acima transcrito, bem como 

de acordo com as Nota Técnica n° 04/2014 (fls. 77/84) e Nota Técnica n° 

002/2016 (fls. 72/74) que a AGERBA está aplicando os seguintes reajustes 

nas Tarifas de Embarque para cálculo da outorga mensal: 

 

Data 
Reajuste 

(%) 
Valor 

Referência 
Aumento 
(em Real) 

Valor Final (em 
Real) 

Até jan-05 0 40.989,54 0,00 40.989,54 
A partir de 

fev-05 
26,11 40.989,54 10.702,37 51.691,91 

A partir de 
out-05 

69,82 51.691,91 36.091,29 87.783,20 

 A partir de 
mar-11 

5,25 87.783,20 4.608,62 92.391,82 

A partir de 
mar-12 

4,43 92.391,82 4.092,96 96.484,78 

A partir de 
mar-15 

14,21 96.484,78 13.710,48 110.195,26 

 

4.46. Obviamente que, como já demonstrado, não se aplicam, ao 

caso sub judice, qualquer dos reajustes anteriores a fevereiro de 2009, posto 

que há impossibilidade contratual de reajustamento da outorga nos nove 

primeiros anos da concessão, já que foi expressamente fixado, sem qualquer 

ressalva, o valor da outorga em R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e 

oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) até completar nove 

anos de execução contratual (janeiro/2009). 

 

4.47. Assim sendo, somente a partir de 02.02.2009 aplica-se, e 

considerando os termos do item 12.1, do Edital de Concorrência (ÐQs 
tgclwuvcogpvqu"ugt«q"cpwcku" g" ecnewncfqu"rgnc" xctkc›«q"fq"xcnqt"fc" ÒVctkhc"fg"
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GodctswgÓ" qeqttkfc" pq" rgt‡qfqÑ), o reajuste anual com base na variação da 

Tarifa de Embarque do último período (ou seja, para reajuste de outorga em 

fevereiro/2009 observa-se o eventual reajustamento da Tarifa de Embarque 

ocorrido no período de fevereiro/2008 a janeiro/2009, e assim 

sucessivamente), resultando na situação abaixo (sem considerar, obviamente, 

as perdas financeiras em razão da redução da tarifa doméstica nacional para 

voos internacionais com Ñstop overÒ no Aeroporto de Porto Seguro e os 

investimentos realizados pela Embargante que já foram reconhecidos nesta 

ação pela Embargada) para efeito de cálculo do valor da outorga aqui 

discutido: 

 

REAJUSTES DAS TARIFAS DE EMBARQUES DOMÉSTICA: 

 

REAJUSTES DA OUTORGA MENSAL OBEDECENDO A TABELA ACIMA 

E A PERIODICIDADE ANUAL: 

Data 

Tarifa 
Embarque 
Doméstica 

(em R$) 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 
Acumulado 

Fevereiro 2008 a 13.03.2011 15,42 - - 

14.03.2011 16,23 5,25% 5,25% 

15.03.2012 16,95 4,44% 9,92% 

13.02.2015 19,35 14,16% 25,49% 

02.03.2016 21,76 12,45% 41,12% 

17.02.2017 23,49 7,95% 52,34% 

PERÍODOS 
Valor 

outorga 
(em R$) 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 
Acumulado 

Fevereiro 2009 a Janeiro de 2010 40.989,54 0,00% 0,00% 

Fevereiro 2010 a Janeiro de 2011 40.989,54 0,00% 0,00% 

Fevereiro 2011 a Janeiro de 2012 40.989,54 0,00% 0,00% 

Fevereiro 2012 a Janeiro de 2013 43.141,49 5,25% 5,25% 

Fevereiro 2013 a Janeiro de 2014 45.056,97 4,44% 9,92% 

Fevereiro 2014 a Janeiro de 2015 45.056,97 0,00% 9,92% 

Fevereiro 2015 a Janeiro de 2016 45.056,97 0,00% 9,92% 
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4.47. Assim, segue, abaixo, quadro comparativo entre os valores 

da outorga mensal nos termos contratuais e os valores mensais apresentados 

pela Embargada (esses, aliás, que não levam em conta os reajustes anuais de 

tarifas de embarque): 

 

PERÍODOS 

Valor 
outorga 

contratual 
mensal 
(em R$) 

Valor outorga 
pago 

mensalmente 
pela 

Embargante 
(em R$) 

Diferença 
mensal paga 
a maior pela 
Embargante 

(em R$) 

Fevereiro 2009 a Janeiro de 2010 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2010 a Janeiro de 2011 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2011 a Janeiro de 2012 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2012 a Janeiro de 2013 43.141,49 40.989,54 2.151,95  

Fevereiro 2013 a Janeiro de 2014 45.056,97 40.989,54 4.067,43  

Fevereiro 2014 a Janeiro de 2015 45.056,97 96.484,78 51.427,81  

Fevereiro 2015 a Janeiro de 2016 45.056,97 110.195,26 65.138,29  

Fevereiro 2016 a Janeiro de 2017 51.436,72 110.195,26 58.758,54  

Fevereiro 2017 a Janeiro de 2018 57.843,05 110.195,26 52.352,21  

 

4.48. Reconhece a Embargante que até janeiro/2014 ela efetuou 

o pagamento da outorga no valor mensal de R$ 40.989,54 (quarenta mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) e que, a 

partir de fevereiro/2014, passou a pagar, com ressalvas (conforme 

reconhecido pela Embargada na inicial desta ação monitória, já que esta 

Embargante não concorda com os valores estipulados pela Embargada), os 

valores indicados pela AGERBA na Tabela acima (item 4.47), tudo sempre de 

acordo com os boletos emitidos mensalmente pela própria Embargada. 

 

4.49. Resumindo: apesar da Embargante reconhecer que até 

janeiro/2014 efetuou o pagamento da outorga no valor mensal de R$ 

40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 

quatro centavos), resta demonstrado que os valores cobrados pela Embargada 

(valores referentes ao período compreendido entre abril/209 a janeiro/2014), 

bem como os valores cobrados a partir de fevereiro/2014 (valores pagos pela 

Fevereiro 2016 a Janeiro de 2017 51.436,72 14,16% 25,49% 

Fevereiro 2017 a Janeiro de 2018 57.843,05 12,45% 41,12% 
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Embargante com ressalvas), estão indiscutivelmente equivocados e devem ser 

alvo de revisão (e compensação), conforme passa a ser demonstrado: 

 

- Da arguida inadimplência da ora Embargante: 

 

4.50. Por tudo o quanto acima exposto, pode-se afirmar que 

jamais houve qualquer inadimplência, dado que esta Embargante sempre 

pagou em dia os boletos de cobrança que lhe foram e são emitidos pela CAFI 

(Coordenação Administrativa Financeira) da própria AGERBA para pagamento 

da outorga. Vale dizer: a CAFI da AGERBA emitia, e emite, os boletos 

definindo o valor da outorga e as respectivas datas de vencimentos e a ora 

Embargante, por sua vez, realizou e realiza pontualmente os pagamentos de 

tais boletos, o que equivale dizer que não houve qualquer mora e/ou atraso no 

pagamento da remuneração mensal, de sorte que, portanto, não há que se 

falar em qualquer incidência de juros e/ou multa de mora em razão da 

natureza quesível da obrigação10. 

 

4.51. Ademais, mesmo admitindo-se eventual mora até janeiro de 

2014, o que se admite por amor ao debate, ainda assim os cálculos contidos 

na Nota Técnica n° 002/2016 (fls. 72/74) estão equivocados porque: 

 

                                                
10 ÐRTQEGUUQ"EKXKN0"FKTGKVQ"EKXKN0"XKQNC~ÊQ"FQ"CTV"757"FQ"ERE"PÊQ"EQPHKIWTCFC0"
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. MORA SOLVENDI E MORA CREDITORIS. DÍVIDA 

QUESÍVEL E DÍVIDA PORTÁVEL. ART 397 DO CC. 

... 
2. A obrigação quesível (quérable) é aquela em que o pagamento deve ser feito no 

domicílio do devedor, ficando o credor, portanto, obrigado a buscar a quitação. Na 

obrigação portável (portable), a dívida deverá ser satisfeita no domicílio do credor, 
incidindo o devedor em mora se não efetuar o pagamento no tempo e lugar pré-fixados 

(art. 394 do Código Civil). Relevante notar que a demarcação do local de pagamento tem  
sua ratio na aferição de quem deve tomar a iniciativa do adimplemento. 

3. A distinção é importante no caso em julgamento, haja vista que, podendo decorrer o 

atraso na execução da obrigação de fato imputável ao devedor - pelo não pagamento - ou 
ao credor - pelo não recebimento -, no lugar e forma convencionados (art. 394 do CC de 

2002 e art. 955 do CC de 1916), saber a quem caberia tal ônus é fator decisivo para a 

definição do encargo da mora. 
4. A caracterização da mora solvendi pelo mero inadimplemento da obrigação positiva e 

líquida na data de vencimento (art. 397 do Código Civil) só ocorre em relação às 

obrigações portáveis, em que o devedor tem que ir ao encontro do credor para efetuar o 
pagamento. 

Em outras palavras, a mora ex re só tem lugar quando cabe ao devedor a providência para 
o pagamento, mesmo quando haja termo pré-fixado no contrato. 

000Ñ (REsp 1427936/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

16/12/2014, DJe 03/02/2015) 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3B
8E

E
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 S

IL
V

A
 D

IA
S

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

09
/2

01
7 

às
 1

7:
15

:3
9.

fls. 177
Ref.2355671-177

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



 
 

 
 
 

 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 620 

Condomínio Mundo Plaza, 21º andar, salas 2.116 - 2.118 

Caminho das Árvores - Salvador/BA - CEP 41.820-020 

Fone/Fax: (+55 71) 3034-2523/3035-2523/3037-2523 

www.bolivaradvogados.com.br 

29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

Monique Pamponet 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

(i) PERÍODO DE PRESCRIÇÃO: a memória de cálculos que instrui a 

Nota Técnica em apreço incluiu valores de outorga de todo o mês de 

abril de 2009, quando, em razão da reconhecida prescrição, somente 

poderia ser incluída eventual (pois não existe diferença como acima 

claramente explicado) diferença de outorga a partir de 25.04.2009, ou 

seja, pro rata die; 

 

(ii) VALOR DA OUTORGA: foi expressamente fixado, em aditivo 

contratual e sem qualquer ressalva, o valor da outorga em R$ 

40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta 

e quatro centavos) até completar nove anos de execução contratual 

(janeiro/2009). Portanto, considerando que o valor da outorga em 

janeiro/2009 era de R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta 

e nove reais e cinquenta e quatro centavos), considerando que somente 

a partir de fevereiro/2009 poder-se-ia realizar reajuste no valor dessa 

outorga contratual e considerando que o reajuste é anual com base na 

variação da Tarifa de Embarque do último período (ou seja, dado que 

em janeiro/2009 a outorga era de R$ 40.989,54, somente a partir de 

fevereiro de 2009 poder-se-ia reajustar essa outorga contratual, com 

base na variação anual da Tarifa de Embarque do último período - 

fevereiro/2008 a janeiro/2009 - e, como não houve variação nesse 

período anterior, a outorga permaneceu em R$ 40.989,54 até janeiro 

de 2010 e seria reajustada sempre em fevereiro de cada ano, com base 

na variação da Tarifa de Embarque do último ano e assim 

sucessivamente), pode-se concluir, sem qualquer sombra de dúvidas, 

que os valores de outorga mensal a partir de fevereiro/2009 são 

aqueles apontados na Tabela intitulada ÑTGCLWUVGU"FC"QWVQTIC"
MENSAL OBEDECENDO A TABELA ACIMA E A PERIODICIDADE 

CPWCNÒ constante no item 4.47. dos presentes Embargos; 

 

(iii) PERÍODO DE REAJUSTE DO VALOR DA OUTORGA: como o 

contrato de concessão foi assinado em 02.02.2000 e o reajuste previsto 

em contrato é anual, o valor da taxa de outorga - diferentemente do 

quanto suscita a AGERBA, que aplicou reajustes no mesmo mês em 

que ocorridos os reajustes de Tarifa de Embarque - só pode ser 

corrigido no mês de fevereiro de cada ano, levando-se em conta a 

variação do valor da Tarifa de Embarque ocorrida no ano anterior. 

Como explicitado no anterior item, para reajuste de outorga em 

fevereiro/2009 observa-se o eventual reajustamento da Tarifa de 

Embarque ocorrido no período de fevereiro/2008 a janeiro/2009, e 
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assim sucessivamente. Todavia, a Embargada, AGERBA, desprezou 

essa periodicidade anual, aplicando o reajuste de outorga no mesmo 

mês em que ocorrido o reajuste da Tarifa de Embarque doméstica; 

 

(iv) ATUALIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE VALOR DA OUTORGA: a 

memória de cálculos que instrui a Nota Técnica em apreço aplicou 

juros de 12%, mora de 1% a.m. e SELIC em substituição da UFIR. Tais 

acessórios não são devidos, na medida em que jamais ocorreu 

qualquer inadimplência por parte desta Embargante, a qual sempre 

pagou em dia todos os boletos emitidos por esta própria AGERBA para 

pagamento mensal da taxa de outorga. E ainda que se houvesse 

inadimplemento de diferenças do valor da taxa de outorga, o que se 

admite apenas por amor ao debate, não poderia haver cumulação de 

juros com a taxa SELIC, uma vez que essa taxa, além de não estar 

prevista no contrato de concessão, somente se aplica para débitos 

cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994 

(art. 29, da Lei n° 10.522/02). Além do mais, C. Superior Tribunal de 

Justiça já firmou o entendimento no sentido de que a SELIC já engloba 

juros e correção11, de sorte que, no caso de haver eventuais diferenças 

de valor de outorga, dever-se-ia aplicar a atualização com base no IGP-

M da FGV, mesmo índice aplicado pela AGERBA para atualização dos 

créditos incontroversos favoráveis a esta Embargante, sob pena de 

existir desproporcionalidade na atualização de créditos e débitos das 

Partes; e 

 

(v) ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS INCONTROVERSOS 

FAVORÁVEIS A ESTA EMBARGANTE: a base de atualização do 

crédito no valor R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e oito mil, 

trezentos e cinquenta e um reais e seis centavos), está equivocada, 

uma vez que não é julho de 2016, mas sim abril/2014. No mesmo 

sentido, a base de atualização do crédito no valor de R$ 302.774,00 

                                                
11 ÐCITCXQ"TGIKOGPVCN"PQU"GODCTIQU"FG"FGENCTC~ÊQ"PQ"TGEWTUQ"GURGEKCN0 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. 
1. Os juros de mora devem ser aplicados, a partir da citação. 

2. As dívidas anteriores ao CC/2002 têm juros de mora de 0,5% ao mês (art. 1.062 

CC/1916). Após a vigência do CC/2002 o índice é substituído pela taxa SELIC (art. 406 do 
CC/2002), que engloba correção monetária e juros e, portanto, não poderá com tais 

índices ser acumulada. 
50"Citcxq" tgikogpvcn"c"swg"ug"pgic"rtqxkogpvq0Ñ (AgRg nos EDcl no REsp 1025111/SP, 

Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 

28/05/2013) 
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(trezentos e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais), está 

equivocada, uma vez que não é agosto/2016, mas sim setembro/2014, 

conforme anexo doc. 11. 

 

4.52. Por tudo o quanto acima exposto, esta Embargante 

reconhece haver uma diferença mensal de outorga entre fevereiro/2012 a 

janeiro/2014 no valor histórico de R$ 74.632,61 (setenta e quatro mil, 

seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e hum centavos), o qual, atualizado 

com base no IGP-M da FGV até outubro/2016 (base de atualização da Nota 

Técnica n° 002/2016 - fls. 72/74), monta o valor de R$ 95.913,53 (noventa e 
cinco mil, novecentos e treze reais e cinquenta e três c entavos) , conforme 

demonstra a anexa Tabela intitulada ÑPLANILHA do período de Abril de 

2009 a Janeiro de 2014 (atualizada pelo IGP-M para outubro/2016 )Ò 
(doc. 13 - PLANILHA DIFERENÇAS OUTORGA FEV-12 A JAN-14). 

 

4.53. Ademais, como desde fevereiro/2014 esta Embargante tem 

pago, com ressalvas, o valor a maior apontado pela AGERBA (vide 

pagamentos dos últimos cinco anos - doc. 12) apura-se, no período de 

fevereiro/2014 a outubro/2016, uma diferença de outorga paga a maior pela 

Embargante no valor histórico de R$ 1.927.619,99 (hum milhão, novecentos e 

vinte e sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e nove centavos), o 

qual, atualizado com base no IGP-M da FGV até outubro/2016 (base de 

atualização da Nota Técnica n° 002/2016 - fls. 72/74), monta o valor de R$ 
2.153.249,42 (dois milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e q uarenta e 
nove mil e quarenta e dois centavos) , conforme demonstra a anexa Tabela 

intitulada ÑPLANILHA do período de Fevereiro de 2014 a Outubro de 

2016 (atualizada pelo IGP-M para outubro/2016)Ò (doc. 14 - PLANILHA 

DIFERENÇAS OUTORGA FEV-14 A OUT-16). 

 

4.54. Enfim, após outubro/2016 (base de atualização da Nota 

Técnica n° 002/2016 - fls. 72/74), a Embargante já efetuou pagamento de 

outorga a maior no valor histórico de R$ 542.741,09 (quinhentos e quarenta e 
dois mil, setecentos e quarenta e hum mil e nove centav os) , conforme 

demonstra a anexa Tabela intitulada ÑPLANILHA do período de Novembro 

de 2016 a Agosto de 2017Ò (doc. 15 - PLANILHA DIFERENÇAS OUTORGA 

NOV-16 A AGO-17). 

 

4.55. Além destes créditos acima apontados, a ora Embargante 

possui os seguintes créditos incontroversos (reconhecidos pela própria 

Embargada): R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e oito mil, trezentos e 
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cinquenta e um reais e seis centavos), base abril/2014,  + R$ 262.331,07 
(duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um  reais e sete centavos), 
base outubro/2016,  + R$ 302.774,00 (trezentos e dois mil, setecentos e setent a e 
quatro reais), base setembro/2014 , os quais, corrigidos pelo IGP-M também 

para outubro/2016 (base de atualização da Nota Técnica n° 002/2016 - fls. 

72/74), respectivamente montam R$ 3.603.717,17 (três milhões, seiscentos e 
três mil, setecentos e dezessete reais e dezessete centa vos) + R$ 262.331,07 
(duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e sete centavos) + 

R$ 363.840,37 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos e  trinta e um real e sete 
centavos).  

 

4.59. E a todos os créditos da ora Embargante acima apontados 

ainda deverão somados/restituídos, atualizados com base no IGP-M da FGV, 

todos os valores vincendos de outorga pagos a maior a partir de 

setembro/2017. 

 

4.60. Concluindo-se: diante de todo o exposto nestes Embargos, a 

anexa PLANILHA RESUMO (doc. 16) demonstra ser a Embargante, em 

verdade, credora do valor, atualizado até outubro/2016, de R$ 6.829.965,58 
(seis milhões, oitocentos e vinte e nove mil, novecentos e sesse nta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos) , sem contar as diferenças de todos os valores 

vincendos de outorga pagos a maior a partir de setembro/2017. 

 

5. DA RECONVENÇÃO: 

 

5.1. Outrossim, neste iter processual, a ora 

Embargante/Reconvinte, com fundamento nos artigos 343, e seguintes, c/c o 

art. 702, § 6º, todos do NCPC, assim também nos argumentos acima 

aduzidos, porque conexos com os fundamentos da defesa, manifesta 

pretensão própria, requerendo, então, se digne V. Exa. determinar a intimação 

da Embargada/Reconvinda, AGERBA, para que a mesma, no prazo legal, 

querendo e podendo, conteste a presente reconvenção ora ofertada, a qual, 

por final e r. sentença, deverá ser julgada totalmente procedente, para: 

 

(i) declarar que qualquer pretensão de discussão acerca de suposta 

invalidade dos contratos em foco (contrato de concessão e respectivos 

aditivos) já foi tragada pela prescrição/decadência prevista na Lei 

Federal nº 9.784/1999 e na Lei Estadual n° 12.211/2011, restando, 

assim, prescritos todos os pretensos e eventuais direitos anteriores a 

25.04.2014; 
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(ii) declarar que, nos termos da Cláusula Terceira do Termo Aditivo 

de Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso 

de Bem Público n° 001/00-02 e da Cláusula Primeira do Termo de 

Transação e Compromisso, o valor da outorga foi de R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 

quatro centavos) até completar nove anos de execução contratual 

(janeiro/2009); 

 

(iii) declarar que, nos termos das Cláusulas acima suscitadas, 

qualquer reajuste do valor da outorga fixado - R$ 40.989,54 

(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 

centavos) - somente pôde ocorrer com os reajustes da Tarifa de 

Embarque ocorridos após o primeiro mês do 9° (nono) ano da 

concessão (fevereiro/2009), obedecendo a periodicidade anual de 

reajustes (ou seja, para reajuste da outorga em fevereiro/2009 

observa-se o eventual reajustamento da Tarifa de Embarque ocorrido 

no período de fevereiro/2008 a janeiro/2009, e assim 

sucessivamente); 

 

(iv) declarar que os valores mensais de outorga a partir de 

fevereiro/2009 são aqueles apontados na Tabela intitulada 

ÑTGCLWUVGU" FC" QWVQTIC" OGPUCN" QDGFGEGPFQ" C" VCDGNC"
CEKOC"G"C"RGTKQFKEKFCFG"CPWCNÒ constante no item 4.47. dos 

presentes Embargos; 

 

(v) declarar que a Embargante somente ficou inadimplente quanto ao 

pagamento integral da outorga no período de fevereiro/2012 a 

janeiro/2014 e que, em face da natureza quesível da obrigação 

(pagamento de outorga), não incidiu em mora, haja visa que sempre 

foi a Embargada/Reconvinda que teve a iniciativa exclusiva de enviar 

à Embargante/Reconvinte as faturas para pagamento da outorga, 

declarando, assim, que sobre a parcela de diferença devida pela 

Embargante não incidem SELIC, juros de 12% e mora de 1% a.m., 

admitindo-se, apenas, a correção monetária da diferença não paga 

pelo IGP-M da FGV; 

 

(vi) declarar que a Embargante, a partir de fevereiro/2014, pagou 

valores de outorga mensal a maior do que os efetivamente devidos; 
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(vii) declarar que a Embargante/Reconvinte é, em verdade, credora 

da AGERBA do valor, base outubro/2016, de R$ 6.829.965,58 (seis 
milhões, oitocentos e vinte e nove mil, novecentos e se ssenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos) , conforme apurado na anexa 

PLANILHA RESUMO (doc. 16), condenando, então e por 

consequência, a AGERBA a pagar à Embargante/Reconvinte esse 

valor apontado com juros e atualização monetária até o efetivo 

pagamento; e 

 

(viii) declarar que a Embargante/Reconvinte tem o direito de receber 

da AGERBA as diferenças de todos os valores vincendos de outorga 

pagos a maior a partir de setembro/2017 (e enquanto perdurar a 

ação), condenando, então e por consequência, a AGERBA a pagar à 

Embargante/Reconvinte essas diferenças com a devida incidência de 

juros e atualização até o efetivo pagamento. 

 

6. DOS PEDIDOS FINAIS: 

 

6.1. À vista de todo o acima exposto, a ora 

Embargante/Reconvinte requer se digne V. Exa. acolher e julgar totalmente 

procedentes os presentes Embargos Monitórios, declarando não haver 

qualquer crédito devido à Embargada, julgando-se, por conseguinte, a 

presente ação monitória totalmente improcedente e procedente a reconvenção 

nos termos requeridos, condenando a Embargada/Reconvinda, em qualquer 

das hipóteses, no pagamento de todas as despesas processuais, inclusive 

custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da condenação. 

 

6.2. A ora Embargante protesta e requer pelo depoimento pessoal 

de representante legal da Embargada, sob pena de confissão, juntada dos 

anexos e posteriores de documentos acaso necessários ao deslinde da 

demanda, oitiva de testemunhas, perícia, bem assim por todos os demais 

meios de prova e contraprova em direito admitidos. 

 

6.3. Requer, por fim, a ora Embargante, com fundamento no art. 

do art. 272 e respectivos §§ 1º a 5º, do vigente CPC, SOB PENA DE 

NULIDADE, que em todas e quaisquer intimações e/ou notificações, via 

publicações em Órgão Oficial, decorrentes de quaisquer Decisões Judiciais 

(Acórdãos, Sentenças, Decisões Interlocutórias e/ou Despachos) que 

digam respeito aos direitos e interesses da ora Embargante, haverá de 
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constar, necessariamente, o nome da Sociedade de Advogados ÑDQNìXCT"
FERREIRA COSTA - CFXQICFQUÒ, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.543.773/0001-02 e na OAB-Ba sob o n° 

658/99-SI e, facultativamente, os nomes dos advogados BOLÍVAR 

FERREIRA COSTA e MARCOS ANTONIO SILVA DIAS como seus patronos. 

 

Salvador (Ba), 15 de Setembro de 2017. 

 

 

BOLÍVAR FERREIRA COSTA             MARCOS ANTONIO SILVA DIAS 

Adv.                                                       Adv. 

OAB-Ba 5.082                                        OAB-Ba 18.345 
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Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE5.
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Marcos Antonio Silva Dias ( Sair)

Bem-vindo >  Consult as Processuais >  Consulta de Processos do 1º Grau

Consulta  de  Processos do 1 º Grau

Orientações

Processos dist ribuídos no m esm o  dia podem  ser localizados se buscados pelo  núm ero do  processo, com  o seu foro selecionado.
Dúv idas? Clique aqui para m ais inform ações sobre com o  pesquisar.
Processos baixados, em  segredo  de just iça ou dist r ibuídos no  m esm o  dia serão apresent ados som ente na pesquisa pelo núm ero do  processo .

Dados para  Pesquisa

Foro:

Pesquisa r por :

Unificado Out ros

Núm ero do Processo:

 Este  processo é d ig ita l.  Clique aqui pa ra  visua liz ar  os autos.

Dados do Processo

Processo: 0572617 -24 .2016 .8.05.0001

Classe : Monit ó ria

Área:  Cível

Assunto: Prest ação  de Serv iços

Dist ribuição: Sorteio  -  27 / 10 / 2016 às 13 : 27

5ª  Vara da Fazenda Pública -  Salvado r

Cont role : 2016/ 002097

Va lor da  ação: R$ 2.029 .111 ,76

Partes do Processo

Auto r:  AGERBA-Agência Estadual de Regulação  de Serv iços Públicos de Energia, Transport e e Com unicação  da Bahia
Advogado :  RAIMUNDO BANDEIRA DE ATAIDE 

Réu:  Sociedade Nacional de Apo io  Rodov iario  e Turist ico Lt da -  Sinart

Movim entações

Data Mov im ent o

23 / 08/ 2017 Junt ada de m andado

02 / 08/ 2017 Expedido  m andado
Mandado nº :  001 .2017 / 092103 -5  Sit uação:  Cum prido -  At o posit ivo em  23/ 08 / 2017  Local:  Salvador /  Gilza Souza Gouveia
Cardoso

27 / 07/ 2017 Publicado
Relação : 0183 / 2017  Data da Disponibilização:  27/ 07 / 2017  Data da Publicação:  28 / 07 / 2017 Núm ero do Diário:  Página:

26 / 07/ 2017 Despacho / Decisão  rem et ido  ao Diário  de Just iça Elet rônico
Relação:  0183 / 2017  Teor do at o:  Nos t erm os do Art igo 701  do Código de Processo Civ il, expeça-se Mandado para o Pagam ento
do valor dev ido, no prazo de ( 15 )  quinze dias, acrescido dos honorários no percent ual de 05%  (cinco por cento)  do valor at r ibuído à
causa. Nele deverá constar que, a parte ré poderá of erecer Em bargos no m esm o prazo, art . 702  do Código de Processo Civ il.
Advirt a- se que, caso não haja o pagam ento da dív ida, acrescida dos honorários, nem  sejam  oferecidos Em bargos Monit órios,
const ituir- se-á de pleno direito em  t ítulo execut ivo judicial, prosseguindo-se na form a da Execução, art . 701 §2º  do CPC . Salvador
(BA) , 26  de julho de 2017. José Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direito Advogados(s) :  RAI MUNDO BANDEI RA DE ATAI DE ( OAB
4618 / BA)

26 / 07/ 2017 Proferido  despacho  de m ero  expediente
Nos t erm os do Art igo 701  do Código de Processo Civ il, expeça-se Mandado para o Pagam ento do valor dev ido, no prazo de ( 15 )
quinze dias, acrescido dos honorários no percent ual de 05%  (cinco por cento)  do valor at r ibuído à causa. Nele deverá const ar que,
a part e ré poderá oferecer Em bargos no m esm o prazo, art . 702 do Código de Processo Civ il. Adv irta- se que, caso não haja o
pagam ento da dív ida, acrescida dos honorários, nem  sejam  of erecidos Em bargos Monitórios, const ituir-se-á de pleno direit o em
t ítulo execut ivo judicial, prosseguindo-se na form a da Execução, art . 701 §2º  do CPC . Salvador ( BA) , 26 de julho de 2017 . José
Luiz Pessoa Cardoso Juiz de Direit o

Exibindo  5 últ im as. >>List ar todas as m ov im entações.

Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=01000OG8E000...

1 de 2 12/09/2017 16:16S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3B
8E

E
E

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 S

IL
V

A
 D

IA
S

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

09
/2

01
7 

às
 1

7:
15

:3
9.

fls. 198
Ref.2355671-198

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Pet ições diversas

Não  há pet ições diversas v inculadas a este processo.

I ncidentes, ações incidenta is, recursos e  execuções  de  sentenças

Não  há incident es, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças v inculados a este processo .

Audiências

Não  há Audiências fut uras v inculadas a est e processo .

Desenvolvido pela Softplan em parcer ia com o Tr ibunal de Just iça da Bahia

Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=01000OG8E000...
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Sistema de Publicação de Conteúdo

DECRETO JUDICI ÁRIO Nº 68 , DE 23  DE JANEI RO DE 2017 .

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2017.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Não haverá expediente nas unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia nas seguintes datas:

Sistema de Publicação de Conteúdo do Tribunal de Justiça do Estado d...http://www7.tj.ba.gov.br/secao/lerPublicacao.wsp?tmp.mostrarDiv=s...
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Mês Dia Evento

Fevereiro
27

Carnaval
28

Abril
14 Paixão de Cristo

21 Tiradentes

Maio 1º Dia do Trabalhador

Junho 15 Corpus Christi

Agosto 11 Dia do Magistrado

Setembro 07 Independência do Brasil

Outubro 12 Padroeira do Brasil

Novembro
 02 Finados

15 Proclamação da República

Dezembro 08 Dia da Justiça

Art. 2º O expediente será suspenso nas unidades judiciárias deste Poder nos dias 24 de fevereiro, 1º de março, 13 de
abril, 16 e 23 de junho, 8 de setembro, 13 de outubro e 3 de novembro de 2017.

Art. 3º No dia 23 de fevereiro de 2017, o expediente na Comarca da Capital será suspenso nas unidades judiciárias
que funcionam nas dependências do Fórum Ruy Barbosa, do Fórum das Famílias e do Shopping Baixa dos
Sapateiros, na 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, no Centro Médico Odontológico e na Junta
Médica Oficial do Poder Judiciário, em razão de sua proximidade com o circuito dos festejos carnavalescos.

Art. 4º Haverá compensação, mediante acréscimo de uma hora na jornada normal de trabalho, nos dias úteis
anteriores e/ou subsequentes aos indicados nos artigos 2º e 3º deste Decreto, de acordo com critérios estabelecidos
pelos chefes imediatos, que serão responsáveis por fazer cumprir os horários dos dias de compensação estabelecidos
neste Decreto, especialmente no que pertine à frequência de pessoal.

Art. 5º Nas hipóteses dos artigos 1º, 2º e 3º deste Decreto, os prazos que vencerem nas datas neles indicadas ficarão
prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos termos do art. 224, § 1º, do Novo Código de Processo Civil.

Art. 6º O expediente administrativo na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Salvador, no período
compreendido entre os dias 24 de fevereiro e 1º de março, será exercido em regime de plantão, na forma a ser
estabelecida pelo Juiz de Direito da referida unidade.

Art. 7º Nas datas especificadas no art. 2º deste Decreto, os cartórios extrajudiciais de Registro Civil das Pessoas
Naturais que funcionam sob a administração do Tribunal de Justiça, com servidores do Poder Judiciário, atuarão em
regime de plantão.

Art. 8º Os cartórios extrajudiciais administrados pelos delegatários funcionarão regularmente no período do recesso
judiciário de fim de ano, instituído pela Resolução nº 22/2016 – TJBA, nos dias que não forem considerados feriados
nacionais ou municipais e nas datas indicadas no art. 2º deste Decreto.

Art. 9º Nos dias em que não houver expediente regular, funcionarão os Plantões Judiciários de 1º e 2º Graus.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 23 de janeiro de 2017.

DESª. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Presidente

Sistema de Publicação de Conteúdo do Tribunal de Justiça do Estado d...http://www7.tj.ba.gov.br/secao/lerPublicacao.wsp?tmp.mostrarDiv=s...
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Salvador, 14 de abril de 2015.
DP -029/15

limo. Sr. Dr.
EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSOA,
MD Diretor Executivo da ACERBA,
Nesta

REF.: RECUPERAÇÃO DE VIATURAS APZ RENAULT E COMPRA
DE PNEUS PARA VIATURA CORPO DE BOMBEIRO NO APS

Prezado Senhor,

Conforme acordado com a ACERBA, em complemento a carta DP-
040/14, processo n°  901140112671 de 03/07/14.
A SINART providenciou a recuperação das viaturas de bombeiros e
compra de pneus, cujo valores gastos com a BRINKER MOTOR foi de
R$ 138.592 ,00 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e noventa e
dois reais) com o conserto do carro de bombeiros e R$ 164.182,00
(cento e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e dois reais) com
compra de pneus, cujo montante foi de R$ 302.744,00 (trezentos e
dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais), vide notas fiscais e
planilha anexas, para serem compensados pela ACERBA, com os
arrendamentos ou indenização pelo valor gasto.

Atenciosamente,

HENRIQUE PEDREIRA
Presidente
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DOC: 0901140112671 COPIA

HORA &í 3

Salvador, 30 de junho de 2014.
DF - 040/2014.

ILMO. SENHOR
Dr. EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSOA
MD Direto r Executiv o da ACERBA
Nesta

Ref.: RECUPERAÇÃO DE VIATURA AP2 RENAULT E
COMPRA DE PNEUS IMPORTADOS, PROTOCOLO N° .
0901130206015, DE 14.11.2013.

Senhor Diretor,

Conforme acordado em nossas reuniões e formalizado através da correspondência
acima, segue anexo cópia das notas fiscais 039.992 e 040.151 da MOVESA Motores e
Veículos do Nordeste, referente a compra de 14 (quatorze) Pneus 398/85 R 20 e 04
(quatro) Pneus 24R 21 XZL, para as viaturas do SCI do Aeroporto de Porto Seguro, já
entregue.

Informamos ainda, que o veículo modelo VIM 60P25, chassis VF 633 BVB06010H96,
sigla AP2 encontra-se totalmente revisado e recuperado aguardando que Vossa Senhoria
envie preposto desta agência, para receber e testar os serviços executados.

O veículo encontra-se na oficina Brinker Motor Serviços Mecânicos Marítimos e industriais
Ltda., à Rodovia CIA - SUL, Quadra 3, Lote 2 e 3, Anel I, DICA, ponto de referência
Banco do Nordeste, contato Sr. Paul, telefone 071 3394.1163, 071 9724.4501.

Valendo-nos dq. ensejo, para reiterar-lhe nossa melhor consideração e estima, firmando-
nos,

Atenciosa

LUIZ FELIPE UNO
Diretor

CEP 41800-700, Te:.: 0—71 3016-8303 Telefax: 0::;;|:71 3616-8302
http://www.sinart.com.b r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇO

r

Razão Social : BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARTT. E INDUSTRIAIS LTD
Endereço: VIA DICA ANEL II, S/N - CIA SUL
CEP: 43700-000 - Fone: { 71)3394-1163 - SIMÕES FILHO -
E-mail: pbrinker@hotmail.com
Inscrição Estadual: 92560146 - Inscrição Municipal: 0007737 - CPF/CNPJ: 14.711.238/0001-30

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Data de Emissão

13/11/2013

Tipo de Recolhimento

Norma!

Código de Verificação para Autenticação

402B8b90420e982c014251c4d65cOb2 7

Simples Nacional

Optant e

Local de Prestação

Fora do Municípi o

Natureza da Tributação

Tributaçã o no Município

Regime Tributário

Nflo definid o

Número RPS Número da Nota

53

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
SINART-SOC. MAC. APOIO RODOVIÁRIO E TUR LTDA

CPF/CNPJ

13.534.698/0022-40
Inscrição Estadual Inscrição Municipal

Endereço
RUA DO AEROPORTO

Número

S/N
Complemento Bairro

CIDADE ALTA

CEP
45810-000

Município
PORTO SEGURO

UF Telefone e-mail

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Serviço Principal: 31401 • LUBRIFICADO. LIMPEZA, LUSTRAç3O. REVISãO. CARGA E RECARGA. CONSERTO. RESTAURADO. BLINDAGEM, MANUTE

Discriminaçã o do Serviç o Unidad e Quantidad e Valor Unitári o j AKquot a Valor Serviç o

INSPECAO DO VEICULO DO AEROPORTO DE PORTO SEGURO E DO 6°  GSM 01 1,00 3.722,00 2,79 % 3.722,00

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER
3.722,00 0,00 3.722,00 103,84

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS IR CSLL COFINS PIS, Outro s Desconto s

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 0,00

OBSERVAÇÕES
i VENCIMENTO 15 DIAS
lDADOSBANCÁRIOS: AGENCIA 1237-8 c/c:32516-3
\ISSQNN RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR DE SERVIÇO

BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: BMSMMI LTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIM.ÇLES NACIONAL, DEVENDO NESTA CONDIÇÃO O PRESTADOR INFORMAR A ALlQUOTA ENTRE 2 A 5%,
CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM ffSEU FATURAVENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. „-••-"" \- ,,--••'"

,..,-•"-'",. í''_. '.--;„-."•',;.; .--í"" \O O DOCUMENTO SEJA DAPS. O PSESTÁDOR DEVÉ^ArtÈ^R oic^pio^NTE.OA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL.

.---'"'.T;-, ''•"-•' V--*"'" \/7 yj^ ^'
CONSULTE A AUTENTICIDADE" DESJE- DOCUMENTO NO SrFE" wvU.sfefaz. sifioesfi l lio '.Ga. goy.br/

-•:>-.r-^^.-^ ^ \ • • • - • • • • • -
Consulte a autencidade deste documento acessando o site

r'.J^^O^

(V*
<\> &Ç> ^^

^̂
 ^

^m^-^>' \. -•• i ,..••"" \• ,---
7" .̂-* — ' ^ ,.. "''. ^-^* ,.''••"

\'
\- -^

\Jl^"'"

>°  I» \%

s — ̂ vr ^~^ \- -C- — ̂ \ ' • \) DA EMPRESA: BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARTT. E INDUSTRIAIS LTD A NOTA FISCAL N« 53, EMITIDA ÈN[ \3 NO VALOR R$ R$ 3.722,00 V

DATA DO RECEBIMENTO: J. J. ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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""

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica - NFSe

PRESTADOR DE^ERVICO
Razão Social ; BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARIT. E INDUSTRIAIS LTD
Endereço: VIA DICA ANEL II. S/N - CIA SUL
CEP: 43700-000 - Fone: ( 71)3394-1163 - SIMÕES FILHO - BA
E-mail: pbrinker@hotmail.com
Inscrição Estadual: 92560146- Inscrição Municipal: 0007737 - CPF/CNPJ: 14.711.236/0001-30

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA
Doía de Emissão

24/02/2014

Tipo de Rocoltiimonlo

Normal

Código de Verificação para Autenticação

402B8b90442b1dd10144641»Bce073 e

Simples Nacional

Optante

Local de PresioçSo

Fora do Município

Natureza da Tributação

Tributaçã o no Municípi o

Regime Tributário

NSo definido

Número RPS Número da Nota

59

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
SINART-SOC. NAC. APOIO RODOVIÁRIO E TUR LTDA

CPF/CNPJ

13.534.898/0022-00

Inscrição Estadual Inscrição Municipal

Endereço
RUA DO AEROPORTO

Número
S/N

Complemenlo Bairro
CIDADE ALTA

CEP
45810-000

Município
PORTO SEGURO

UF Telefone e-mail

DESCRIÇÃO D A PRESTAÇÃO D O SERVIÇ O
Serviço Prínclpal;'31«1 • lUBRlFICÁçaO^UMPÉZA,1 LUSTRADO. REVISflO, CARGA E RECARGA,-C_ONSERTÒ,-RÉSTAURAsJiO/BLINDAGEM, MANUTE

Dl»crlmlnaçao do Serviço Unidade | Quantidad e j Valor Unitári o Allquot a | Valor Serviç o

REPARO GERAL VEICULO 1106 - CONFORME CONTRATO 01 34.919,64 34.919.64

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

34.919,64 0,00 34.919,64 974,26

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAI!

INSS IR CSLL COFINS / PIS Outro » Desconto s

0,00 0,00 0,00 0,00

OBSERVAÇÕES
VENCTO. 10 DIAS

DADOS BANCÁRIOS

BCO DO BRASIL

AG 1237-8

C/C: 32515-3
FAVORECIDO' 6MSMMI LTDA

^>UTRA S INFORMAÇÕES
ESTE DOCUMENTO FOi EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. DEVENDO NESTA CONDIÇÃO O PRESTADOR INFORMAR A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%,
CONFORME TABELA DC ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU FATURAMENTO. O RECOLHIMENTO DO ISSON E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL.

CASO O DOCUMENTO SEJA DAPS. O PRESTADOR DEVERA ANEXAR O COMPROVANTE DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL.

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO NO SITE: w\vw siOfnz.simooafillio.ba.gov.br/

Consulte a autencidade deste documento acessando o site

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARIT. E INDUSTRIAIS LTD A NOTA FISCAL N°  59, EMITIDA EM
WO UAI HR R t RS
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"y PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
\? SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Í* f̂e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇO
Razão Social: BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARIT, E INDUSTRIAIS LTD

Eruiereço. VIA DICA ANEL II. S/N - CIA SUL
CEP' 43700-000 - Fone ( 71)3394-1 163 -SIMÕES FILHO - BA
E-mail: pbnnker@hotmail com
Inscrição Estadual: 925601-10 - Inscrição Municipal: 0007737 - CPF/CNPJ: 14,711.238/0001-30

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Dal? (Je Emissão Código c

23/04/2014 40

Trpo d ti RÍ'Í:C liirnenio S'i:ií3los

Normal Of

e Veiiíicaç3o para Aulcniicação Natureza da Tribulação Número RF

Z88b9045618e6101458f8f36fdQ5bO Trlbutaçáo no Município

\Jacioniil l.ociii cfe Pri-^;ia'.-;i" l?c<j"»i'' Tributário

tantu No Municipio Não definido

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razúo Sodyl CPF/CNPJ Inscrição Estadual
SINART-SOC. NAC. APOIO RODOVIÁRIO E TUR Í.TDA 13.534.698/0022-00

Endereço
RUA DO AEROPORTO

CEP Município
45810-000 PORTO SEGURO

Número Complemento Bairro
S/N CIDADE /

UF Telefone e-mail

S Número da Nota

62

InscriçãesMunicipal

M.TA \/

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Survlço Principal: 31401 - LUCRIl-ICAçaO. LIMPEZA. LUSTRAçúO. FíEVISilO. CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAUÍÍAçaO, BLINDAGEM, MAMUTE

Discriminação do Serviço

REPARO GE4.'-:. VIlCULO i "Jfc - (JONf:

VALOR TOTAL DA NC

23.279,76

Unidade Quantidade Valor Unitário

IH.MC CONTHATO

)TA DEDUÇÕES

0,00

JN 1.00 23.279,76

BASE DE CÁLCULO

23.279,76

Alíquota Valor Serviço

2.1% ".'t 33.279.76

ISS A RECOLHER

649,51

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS

U. O1.'

IR CSLL

(1,0 U 0.01 1

COFINS PIS

0,00 0,00

Outros Descontos

0,00

OBSERVAÇÕES
VENCTO 'u DIAS

DADOS BANCÁRIOS
AG 1237-t
C/C 3251í,.:t
FAVORECIDO BMSUMI L TO A

•/ :' ' - :• -•• -

u / Q / >-, '> ,-'
\r, | Ò • J (j -' / ^ -

OUTRAS INFORMAÇÕES
ESTlí DOCUMENTO FOI EMITIDO "OR EMPUESA OPTANT í: 'JQ SIMPLES NACIONAL. DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 0 PRESTADOR INFORMAR A ALÍOUOTA ENTRE 2 A 5°.',.
CONFORME TAUF.A DP ENQUADRAMENTO DÊ ACORDO COM O SEU FATUFíAUENTO O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

CASCO OOClJí.ifcNIO SEJA DA"S 0 PFíEST.MjQR D!J VEHA ANL.\AK 0 COMPROVANTE DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL

• '- 1

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARIT. E INDUSTRIAIS LTD A NOTA FISCAL N°  62, EMITIDA EM
23/04/2014 NO VALOR R$ R$ 23.279,76
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇO
Razfto Social : BRiMKER MOTOR SERV. MEC. MARTT. E INDUSTRIAIS LTD
Endereço: VIA DICA ANEL II. S/N - CIA SUL
CEP: 43700-000 - Fone: ( 71)3394-1163 - SIMÕES FILHO - BA
E-mail: pbrinker@hotmail.com
Inscrição Estadual: 92560146 - Inscrição Municipal: 0007737- CPF/CNPJ: 14.711.238/0001-30

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Data tio Emissão

18W7/20H

Tipo de Recolhimento

NomwJ

Codtgo de Verificação para Autenticação

40288b»M7472f2i»1474M2d9ec04» e

Simples Nacional

Opttrrt »

Local de Prestação

No Municípi o

Natureza da Tributação

TribuUçft o no Municfpl o

Número RPS

Regime Tributário

IMotUlnLd o

Núnwo da Nota

74

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
S1NART-SOC. MAC. APOIO RODOVIÁRIO E TUR L.TDA

CPF/CNPJ

13.534.998/0022-00
InscricSo Estadual Inscrição Municipal

Endereço
RUA DO AEROPORTO

Número

S/N

Complemento Bairro
CIDADE ALTA

CEP
458KMX»

Município
PORTO SEGURO

UF Telefone e-mail

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO D O SERVIÇ O
Serviç o Principal: 31401 - LUBRIFlCAçâO, LIMPEZA. LUSTRAçaO. REVISÃO. CARPA E RECARGA. CONSERTO. RESTAURADO. BLINDAGEM. MANUTE

Dtccrimlnaçft o do Serviç o UnMad* Quntktad » Valor Unitári o AUquot a Vatof Swvtç o

REPARO GERAL VEICULO 119C - CONFORME CONTRATO UN 1.00 58.199,40 2.79% 58.199,40

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES BASE D E CÁLCULO ISS A  RECOLHER

58.199,4 0 0,0 0 58.199,4 0 1.623,7 6

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS IR CSLL COF1N8 PIS Outro * DwKonto n

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

OBSERVAÇÕES
VENCTO: 10 DIAS

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AG. 1237-6 - C/C: 3251G-3 - FAVORECIDO: BMSMMI LTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, DEVENDO NESTA CONDrCAO O PRESTADOR INFORMAR A ALlQUOTA ENTRE 2 A 5%.
CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM o SEU FATURAMENTO. o RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL,

CASO O DOCUMENTO SEJA DAPS, O PRESTADOR DEVERA ANEXAR O COMPROVANTE DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL.

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO NO SfTE: www.wla2.sknoosario.bagov.bri

Consulte a autencidr-ido deste documento acessando o site

RECEBHEUOS) DA EMPRESA: BRINKEI^  MOTOR SERV. MEC. MARTT. E INDUSTRIAIS LTD A NOTA FISCAL N* 74, EMITIDA EM
D*  Kít 4OQ ifí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇO
Razfto Social : BRINKER MOTOR SERV. MEC. MARIT. E INDUSTRIAIS LTD
Endereço: VIA DICA ANEL If, S/N - CIA SUL
CEP: 43700-000 - Fone: ( 71 )3394-1163 - SIMÕES FILHO - BA
E-mail: pbrinker@hotmail.com
Inscrição Estadual: 92560146 - Inscrição Municipal: 0007737 - CPF/CNPJ: 14.711.238/0001-30

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Data de Emissão

02/08/2014

Tipo (te Recolhimento

Normal

Código de Verificação para Autenticação

40288b904821 MtWH483«220dH037c

Simples Nacional

Optant e

Local de Prestação

NoMunfdpk i

Natureza da Tributação

Tributaçã o no Municípi o

Regime Tributário

Niodaflnkt o

Número RPS Número da Nota

87

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
SINART-SOC. MAC. APOIO RODOVIÁRIO E TUR LTDA

CPF/CNPJ

13.534.090/0022-00

Inscrição Estadual Inscrição Municipal

Endereço
RUA OO AEROPORTO

Número
S/N

Complemento Bairro
CIDADE ALTA

CEP

458KMWO

Município

PORTO SEGURO

UF Telefone e-mail

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO P O SERVIÇ O
Sarvtço Principal: 31401 - LUBRlFICAçaQ. LIMPEZA. LUSTRAçãq REVtSaO\CARGA EJ3ECARGA, CONSERTO. RESTAURApflO. BLINDAGEM, MANUTE

Discriminaçã o do Swvtç o UnMmfe QuanttdKt a Valor Unfebt o Attquot » VriorScrvtç o

REPARO GERAL VEICULO 1196 - CONFORME OEXP NR 06607/14 - ADICIONAI. UN 1.00 18.47150 2,79% 18.471,20

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

18.471,20 0,00 18.471,20 515,35

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

mss IR CSLL CORNS PIS Outro c D**conto «

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

OBSERVAÇÕES
VENCTO: CONTRA APRESENTAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL -AG 1237-8 - C/C: 32516-3 - FAVORECIDO: BMSMMljLTDA

OUTRAS INFORMAÇÕES
ESTE DOCUMENTO F O! EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONA(, pEVENDO NESTA CONDIÇÃO O PRESTADOR INFORMAR A ALlQUOTA ENTRE 2 A 5%,
CONFOIÍME I AfiELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORLX) COM O SiEU FATURAMEN\<£. O RECOLHIMENTO OO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL.

CASO O DOCUMENTO SEJA DAPS. O PRESTADOR DEYHRA ANEXAR O COMt-FiOVAN IT. DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL.

CONSULTE A AUTENTICIDADE DI,Sw>?WM|SNBfí^.^az-soo3fikxD.ba.9ow.br/
"• \\t \ \

Consulte a autenoklade deste documento acessando o site

RECEBKEMOS) DA EMPRESA: BRJNKER MOTOR SERV. MEC. MARIT. E INDUSTRIAIS LTD A NOTA FISCAL N* 87, EMITIDA EM
02/09/2014 NO VALOR R$ R$ 18.471,20
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M V E S A
i: VBICI/ I .O S DO MORDBSTB

! LTDA .
, I1CD. IIS 33í Ut 11 ,5. B /H - VM.KHI A

l E AJ, VACO R / RA • CXV 41 3 S Ç - S 50

j Fi-.i..: n I I 211)1-9100

291 4 .141 3 536 9 6CO O Q7Q5 550 2 100 0 03S9  921 6 345 S 901 1

*N ° 039 . 992 consul ta cio ou tcnu l cidade no portal nacional dn N"-

w\.'w . nf f ; . tii-.: c-n d a . c]ov.fc)ir/pori;al

ou rio n i v t í eiu Sof i i /. AuLor iz . jdora

VítND A A PUA 2 (J

C. t i . l' J -
1 3 . 5 3 6 . 9 6 6 / 0 0 0 7 - 85

C íl . l1 J . / C . l1 . K.

13 . 5 3 4 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 77

41. B O O - 7 0Q

DATA DA KtJTKAJJA / SAÍDA

HORA UC SAÍSJA

O, 00 33 . 7 9 6 , 00

- I A S l v A :,.>•: ra r

i _
0»n03 AD1CIOHAIS

o, o q 0,00

VALOR TOTAL DA MOTA

32 , 7 9 6 , 00

CÓU1GO AíiTT 1'I.AC.-. DO VHÍCUl^ l C . N . P . J. / C . P . V.

lUSCEIfAO i:B'l '7iI5UAt <

0,00*

J ITARIO

19'). 00

V

%
M i ' 1 f

- C, À

TOTAL

33 ' se .oo

1

.

I . C . M . S . 1 .C. H . S

• Ht^>M«Aç6í3 CGHi'i.F;Mi:ír:vLHii i

|L'OífVKHIC J l CM.'i 9S /S3 - TCM.1: PAOO PIL.O R«i;iHH DK QX^IU71TUIC>,O T R I D U T A S I A j 1'AOAKKIIT O

ISfETUALKi : l . Si.TKi.DJl EM Dl NH!! I KO : 11, . 3 9 8 , O U - 30/04 /2 O U l TII'O OK VtOIDA : J C, Dt. f \KTfMSHYO í

1 3 0, COI IUICAO Dt PAOAKKjrrO: 5O 0 / 3 0 / t O / Í O, VIDIDA C/BOMITO HMÍCARI O - HHADKSC'0 Ar.. U Í (l 61 ,

| vEiairrjos: VAGiri B , F I L I A I , VKJOI ÍBOHA! 11 - SJ^LVADOK
S
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^

Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.
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AEROPORTO DE PORTO SEGURO

GASTOS COM RECUPERAÇÃO DA VIATURA BOMBEIROS

DATA
13/11/2013
24/02/2014
23/04/2014
18/07/2014
02/09/2014
SUB TOTAL

30/04/2014
08/05/2014
SUB TOTAL

TOTAL

FORNECEDORES
B R I N K ER MOTOR

MOVESA

N S NF

53
59
62

74

87

39.992
40.131

VALO R R$
3.722,00

34.919,64
23.279,76
58.199,40
18.471,20

138.592,00

32.796,00
131.386,00
164.182,00

302.774,00
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Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 14/04/2015 -10:33
Controle de Processos Administrativos Virtuais
Comprovante de Cadastro de Processo físico Página: 1 de 1

Dados do Process o

Órgão : AGERBA - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES DA BAHIA

Processo : 0901.2015/006534
Data de entrada : 14/04/2015 às 10:33

Tipo do documento : Carta N°  do documento : DP - 029/15
Data do documento : 14/04/2015

Seto r de origem : PROTOCOLO - PROTOCOLO GERAL
Setor de competência : DE/CAFI - COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Resumo : Encaminha notas fiscais e planilhas anexas, para serem compensados pela AGERBA, com os v arrendamentos
ou indenização pelo valor gasto, referente a recuperação de viaturas APZ renailt e compra de pneus para viatura
corpo de bombeiro no APS.

Interessado:  SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA
Classe : Ressarcimento de Valores

Cadastrad o por : FERNANDA FIÚZA SANTOS COSTA

Para consultar  o process o via internet , acess e o seguint e endereço : http://sider.agerba.ba.gov.br/atendiment o
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Ref.2355671-225

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 226
Ref.2355671-226

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 227
Ref.2355671-227

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 228
Ref.2355671-228

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 229
Ref.2355671-229

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 230
Ref.2355671-230

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 231
Ref.2355671-231

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 232
Ref.2355671-232

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 233
Ref.2355671-233

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 234
Ref.2355671-234

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 235
Ref.2355671-235

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 236
Ref.2355671-236

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 237
Ref.2355671-237

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 238
Ref.2355671-238

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 239
Ref.2355671-239

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 240
Ref.2355671-240

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 241
Ref.2355671-241

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 242
Ref.2355671-242

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 243
Ref.2355671-243

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 244
Ref.2355671-244

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 245
Ref.2355671-245

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 246
Ref.2355671-246

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 247
Ref.2355671-247

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 248
Ref.2355671-248

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 249
Ref.2355671-249

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 250
Ref.2355671-250

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 251
Ref.2355671-251

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 252
Ref.2355671-252

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 253
Ref.2355671-253

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 254
Ref.2355671-254

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



Se impresso, para conferência acesse o site http://esaj.tjba.jus.br/esaj, informe o processo 0572617-24.2016.8.05.0001 e o código 3B8EEE7.
Este documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO SILVA DIAS. Protocolado em 15/09/2017 às 17:15:39.

fls. 255
Ref.2355671-255

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



PLANILHA do período de Abril de 2009 a Janeiro de 2 014 ( atualizada pelo IGP-M  para  outubro/ 2016 )

2009
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Abr R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Mai R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jun R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jul R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Ago R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Set R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Out R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Nov R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Dez R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 368.905,86 R$ 368.905,86 R$ 0,00 R$ 0,00

2010
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Fev R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Mar R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Abr R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Mai R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jun R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jul R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Ago R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Set R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Out R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Nov R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Dez R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 491.874,48 R$ 491.874,48 R$ 0,00 R$ 0,00

2011
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Fev R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Mar R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Abr R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Mai R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jun R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Jul R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Ago R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Set R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Out R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Nov R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
Dez R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ 491.874,48 R$ 491.874,48 R$ 0,00 R$ 0,00

2012
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 40.989,54 R$ 40.989,54 R$ 0,00 R$ 0,00

Fev R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 38,49% -R$ 2.980,14
Mar R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 38,57% -R$ 2.981,93
Abr R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 37,98% -R$ 2.969,16
Mai R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 36,81% -R$ 2.944,14
Jun R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 35,43% -R$ 2.914,41
Jul R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 34,54% -R$ 2.895,30
Ago R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 32,76% -R$ 2.857,02
Set R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 30,89% -R$ 2.816,74
Out R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 29,63% -R$ 2.789,68
Nov R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 29,61% -R$ 2.789,12
Dez R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 29,65% -R$ 2.789,96
TOTAL R$ 491.874,48 R$ 515.545,94 -R$ 23.671,46 -R$ 31.727,61

2013
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 40.989,54 R$ 43.141,49 -R$ 2.151,95 28,77% -R$ 2.771,12

Fev R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 28,34% -R$ 5.219,98
Mar R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 27,96% -R$ 5.204,88
Abr R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 27,70% -R$ 5.193,97
Mai R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 27,51% -R$ 5.186,20
Jun R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 27,51% -R$ 5.186,20
Jul R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 26,56% -R$ 5.147,59
Ago R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 26,23% -R$ 5.134,24
Set R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 26,04% -R$ 5.126,55
Out R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 24,18% -R$ 5.050,79
Nov R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 23,12% -R$ 5.007,72
Dez R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 22,76% -R$ 4.993,24
TOTAL R$ 491.874,48 R$ 538.768,19 -R$ 46.893,71 -R$ 59.222,47

2014
Valor pago 

mensalmente pela 
SINART

Valor mensal devido 
de outorga 

Diferença devida a 
favor da AGERBA

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 22,03% -R$ 4.963,46
TOTAL R$ 40.989,54 R$ 45.056,97 -R$ 4.067,43 -R$ 4.963,46

TOTAL R$ 2.377.393,32 R$ 2.452.025,93 -R$ 74.632,61 -R$ 95.913,53
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PLANILHA do período de  Fevereiro de 2014  a Outubr o de 2016 (atualizada pelo IGP-M  para  outubro/ 201

2014
Valor 

mensalmente pago 
pela SINART

Valormensal 
devido em R$

Diferença paga a 
maior pela 

SINART em R$

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Fev R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 21,45% R$ 62.457,20
Mar R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 20,99% R$ 62.220,76
Abr R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 19,00% R$ 61.198,74
Mai R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 18,08% R$ 60.725,09
Jun R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 18,23% R$ 60.804,13
Jul R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 19,11% R$ 61.257,44
Ago R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 19,84% R$ 61.633,40
Set R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 20,17% R$ 61.800,26
Out R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 19,93% R$ 61.676,91
Nov R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 19,59% R$ 61.504,69
Dez R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 18,43% R$ 60.907,80
TOTAL R$ 1.061.332,58 R$ 495.626,70 R$ 565.705,88 R$ 676.186,42

2015
Valor 

mensalmente pago 
pela SINART

Valormensal 
devido em R$

Diferença paga a 
maior pela 

SINART em R$

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 96.484,78 R$ 45.056,97 R$ 51.427,81 17,70% R$ 60.532,50

Fev R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 16,82% R$ 76.091,96
Mar R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 16,50% R$ 75.887,06
Abr R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 15,37% R$ 75.150,59
Mai R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 14,04% R$ 74.281,49
Jun R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 13,57% R$ 73.978,18
Jul R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 12,82% R$ 73.485,83
Ago R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 12,04% R$ 72.982,25
Set R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 11,73% R$ 72.778,47
Out R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 10,68% R$ 72.093,58
Nov R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 8,62% R$ 70.756,29
Dez R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 7,00% R$ 69.696,89
TOTAL R$ 1.308.632,64 R$ 540.683,68 R$ 767.948,96 R$ 867.715,09

2016
Valor 

mensalmente pago 
pela SINART

Valormensal 
devido em R$

Diferença paga a 
maior pela 

SINART em R$

 IGPM base 
out/ 2016

Valor Atualizado 
IGPM base 
out/ 2016

Jan R$ 110.195,26 R$ 45.056,97 R$ 65.138,29 6,48% R$ 69.357,05

Fev R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 5,28% R$ 61.858,91
Mar R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 3,94% R$ 61.071,10
Abr R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 3,41% R$ 60.761,22
Mai R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 3,07% R$ 60.561,36
Jun R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 2,23% R$ 60.068,80
Jul R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 0,53% R$ 59.070,51
Ago R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 0,35% R$ 58.964,37
Set R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 0,20% R$ 58.876,06
Out R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54 0,00% R$ 58.758,54
TOTAL R$ 1.101.952,60 R$ 507.987,45 R$ 593.965,15 R$ 609.347,91

TOTAL R$ 3.471.917,82 R$ 1.544.297,83 R$ 1.927.619,99 R$ 2.153.249,42
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PLANILHA do período de Novembro de 2016  a Agosto d e 2017  (base out/ 16)

2016
Valor ensalmente pago 

pela SINART
Valor mensal devido

Diferença paga a maior 
pela SINART em R$

Nov R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54
Dez R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54
TOTAL R$ 220.390,52 R$ 102.873,44 R$ 117.517,08

2017
Valor ensalmente pago 

pela SINART
Valor mensal devido

Diferença paga a maior 
pela SINART em R$

Jan R$ 110.195,26 R$ 51.436,72 R$ 58.758,54

Fev R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Mar R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Abr R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Mai R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Jun R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Jul R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
Ago R$ 110.195,26 R$ 57.843,05 R$ 52.352,21
TOTAL R$ 881.562,08 R$ 456.338,07 R$ 425.224,01

TOTAL R$ 1.101.952,60 R$ 559.211,51 R$ 542.741,09
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Composição Total dos Créditos da Sinart 
1- Diferenças de Outorgas do Período de Abril de 20 09 a Outubro de 2016

PERIODO
Valor de Outorga pago 

pela Sinart
Valor devido de 

Outorga
Diferença paga a maior 

pela Sinart
Valor atualizado pelo 

IGPM até outubro/ 2016

Abril de 2009  a Janeiro de 2014 R$ 2.377.393,32 R$ 2.452.025,93 -R$ 74.632,61 -R$ 95.913,53
Fevereiro de 2014 a Outubro de 2016 R$ 3.471.917,82 R$ 1.544.297,83 R$ 1.927.619,99 R$ 2.153.249,42

TOTAL R$ 5.849.311,14 R$ 3.996.323,76 R$ 1.852.987,38 R$ 2.057.335,88

2-Créditos incontroversos da SINART -  Investimento s na Reforma/  Modernização do Aeroporto

DESCRIÇÃO Valor
2.1. Crédito devido – R$ 3.028. 351,06 (abril/ 14)  corrigido para out 16 -> R$ 3.603.717,17
2.2. SCI- Sistema Contra Incêndio – R$ 261.807,07 (set/ 16) corrigido para out 16 -> R$ 262.331,07
2.3. Conserto do carro de bombeiros  – R$ 302.774,00 (set/ 14) corrigido para out 16 -> R$ 363.840,37

TOTAL R$ 4.229.888,61

3- Total  dos créditos referente a Abril de 2009 a Outubro de 2016

1- Diferenças de Outorgas do Período de Abril de 20 09 a Outubro de 2016 R$ 2.057.335,88
2-Créditos incontroversos da SINART -  Investimento s na Reforma/  Modernização do Aeroporto R$ 4.229.888,61

TOTAL R$ 6.287.224,49

4- Créditos Referentes à diferença de outorga do pe ríodo de outubro 2016 a agosto de 2017 

TOTAL - Diferença de outorga do período de outubro a agosto de 2017 (base out/ 16) R$ 542.741,09

5 - Créditos Totais Devidos (base out/ 2016)
Total  dos créditos referente a Abril de 2009 a Out ubro de 2016 R$ 6.287.224,49
Créditos Referentes à diferença de outorga do perío do de outubro 2016 a agosto de 2017 R$ 542.741,09

TOTAL R$ 6.829.965,58
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Governo do Estado da Bahia
Procuradoria Geral do Estado / Procuradoria de Controle Técnico

_______________________________________________________________________________________________

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR/BA.

Processo n.: 0572617-24.2016.805.0001

AGERBA – AGENCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA, TRANSPORTE E COMUNICA ÇÃO DA
BAHIA,  autarquia  vinculada  ao  ESTADO  DA  BAHIA ,  vem dizer  que,  nos
termos do artigo 140 da Constituição do Estado da Bahia, com redação dada
pela Emenda Constitucional 22/2016, a Procuradoria Geral do Estado passou a
representar em Juízo Autarquias e Fundações estaduais, pelo que, por um dos
Procuradores de Estado constituídos ex lege, vem apresentar  IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS MONITÓRIOS , o que faz na forma abaixo: 

DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

Inicialmente  requer  que  todas  as  intimações  sejam
realizadas em nome do Procurador do Estado que subscreve a presente, Bel
ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA, OAB/BA 13.861, sob pena de nulidade.

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

A  alegação  da  embargante  é  de  que  o  termo  aditivo
assinado  pelas  partes,  prorrogando  o  contrato,  teria,  IMPLICITAMENTE,
suspenso os reajustes tarifários(!).

Data  vênia,  tal  tese  não  se  sustenta,  diante  da
interpretação desarrazoada e completamente absurda que a embargante tenta
dar ao termo editivo questionado, conforme passa a expor:

____________________________________________________________________________________________

_ 3ª. Avenida, nº 370, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-005
(71) 3115 – 0552 / 3115 – 0542
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DA DELIMITAÇÃO DO OBJETO LITIGIOSO

Primeiro cabe delinear que o único ponto controvertido da
dos embargos é a existência ou não de supressão dos reajustes contratuais
previstos no item 12.1 do edital em razão de um dos aditivos firmados.

Em resumo,  a  questão  diz respeito a  interpretação  do
termo aditivo, o que deve ser feito, por obvio, com base no edital que é a lei do
certame do qual foi vencedora a embargante.

Não  existe  controvérsia  em  razão  da  existência  de
previsão no edital do reajuste, nem em relação ao valor da mensalidade, nem
tampouco no que diz respeito aos percentuais de aumento. 

DA PREVISÃO DE REAJUSTE NO EDITAL

O Edital  é claro e nele consta que o valor da proposta
será reajustado da mesma forma que são reajustadas as tarifas:

“12. DOS REAJUSTAMENTOS
12.1  Os  reajustamentos  serão  anuais  e  calculados
pela  variação  do  valor  da  Tarifa  de  Embarque
ocorrida no período”.

Certo é que a embargante foi vencedora da proposta e
estava ciente das suas obrigações, tendo pago 50% do valor à vista e iniciando
a execução do contrato conforme previsto, ciente de que as parcelas mensais
deveriam ser pagas com os reajustamentos da cláusula 12.1 acima.

No ano de 2000 a tarifa de embarque, por força de norma
Federal, teve redução de valor. Em razão disso houve um pedido da empresa
no sentido de promover o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

Tal  pleito  gerou  o  Parecer  de  fls.  203/206  emitido em
janeiro de 2001, Parecer que ao contrário do que diz os embargos não fala em
suspensão dos reajustes tarifários.

O  opinativo  é  no  sentido  de  que:  “seja  acatada  a
alternativa de ampliação do prazo contratual, por mais 04 (quatro) anos, com o
único e exclusivo propósito de recompor o equilíbrio da Cláusula Financeira
desse Contrato de Concessão” isso com base na Cláusula Decima Nona do
instrumento que prevê como forma de restabelecer  o equilíbrio  do contrato,
quando necessário, o alongamento do seu prazo.

____________________________________________________________________________________________
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Veja-se que, segundo o Parecer, a proposta do SINART
para  o  reequilíbrio  seria  justamente:  REDUZIR  O  VALOR  MENSAL  DO
ARRENDAMENTO  OU AMPLIAR O PRAZO CONTRATUAL POR QUATRO
ANOS.

Em  momento  algum  a  proposta  do  SINART  para  o
reequilibro econômico do contrato mencionou possibilidades de não incidência
de  reajustes  futuros  de  tarifa  ou  congelamento  do  valor  mensal  do
arrendamento.

Essa é uma tese criada por seus patronos, quando dos
embargos, para justificar o não pagamento do valor devido pela embargante,
mais que esbarra, conforme dito acima, na própria solicitação da empresa que
foi no sentido de redução da mensalidade ou alongamento do prazo contratual,
sem tratar,  em momento  algum, em congelamento do reajuste da tarifa por
qualquer período.

Alias essa “possibilidade” de congelamento é vedada no
contrato, já que a cláusula décima nona do instrumento que prevê as formas de
reajuste  para  a  manutenção  do  reequilíbrio econômico-financeiro  apresenta
apenas a possibilidade de alongamento do prazo, de comum acordo, que foi o
que ocorreu,  vide item II, letra b, da Cláusula Décima Nona.

No mais é de todos sabido que o Edital é a Lei que rege o
procedimento licitatório e que deve prevalecer no que tange a interepretação
do contrato e de seus termos aditivos.

Segundo  Lucas  Rocha  Furtado,  Procurador-Geral  do
Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas da  União,  o  instrumento
convocatório:

“é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto
da  administração  pública  quanto  dos  licitantes.  Esse
princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e
enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a
Administração  não  pode  descumprir  as  normas  e
condições  do  edital ,  ao  qual  se  acha  estritamente
vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)

O TRF1, na mesma linha (AC 200232000009391), decidiu
que:

____________________________________________________________________________________________
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Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º
[Lei  nº  8.666/93],  pode-se  afirmar  a  estrita
vinculação da Administração ao edital, seja quanto a
regras  de fundo quanto àquelas de  procedimento.
(...) O descumprimento a qualquer regra do edital
deverá  ser  reprimido ,  inclusive  através  dos
instrumentos  de  controle  interno  da
Administração Pública.  Nem mesmo o vício  do
edital justifica a pretensão de ignorar a disciplin a
por  ele  veiculada.  Se  a  Administração  reputar
viciadas  ou  inadequadas  as  regras  contidas  no
edital,  não  lhe  é  facultado  pura  e  simplesmente
ignorá-las  ou  alterá-las  (...)"(Justen  Filho,  Marçal;
Comentários  à  lei  de  licitações  e  contratos
administrativos;  8ª  ed.,  São  Paulo,  Dialética,
comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da
Administração na condução do pleito foi  de estrita
observância e vinculação ao edital, sendo o direito
prejudicado pertencente a terceiro que não observou
as  prescrições  editalícias,  sendo  descabida  a
pretensão de beneficiar-se de sua desídia.

Assim,  o  Edital  prevê  o  reajuste  e  não  flexibiliza  a
possibilidade  de  seu  congelamento  como  forma  de  se  buscar  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

As  formas  de  reequilíbrio  estão  previstas  na  Cláusula
Decima Nona, não havendo sequer menção na referida cláusula a suspensão
ou congelamento de reajustes.

 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ATO JURÍDICO
NO SENTIDO DE SUPRESSÃO DO REAJUSTE 

Os documentos de fls. 143/144 e de 140/142, citados nos
embargos,  falam que houve alteração da cláusula financeira,  o que de fato
houve, dessa vez em razão de novos investimentos,  mais ambos falam da
redução do valor base da remuneração da AGERBA nos períodos ali citados.

Em nenhum dos aditivos que residem nos autos se fala
em congelamento  dos reajustes,  constam sim que “FICAM MANTIDAS AS
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO RERATIFICA DO” , ou
seja, fica mantido também o reajuste de acordo com o reajuste das tarifas.

____________________________________________________________________________________________
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Da  primeira  vez  em  que  houve  aditivo  o  equilíbrio
econômico financeiro foi feito via ampliação do prazo contratual. Da segunda,
tendo  em  vista  o  custo  dos  investimentos,  foi  feito  com  redução  da
mensalidade, mais, em momento algum, em nenhuma hipótese, se consignou
sequer a possibilidade de suspensão dos reajustes.

Ora  Exa!  O  valor  acertado  é  uma  coisa,  valor  certo,
determinado, que pode ser mensurado.

O reajuste desse valor é outra!

Como poderia a AGERBA renunciar ao recebimento da
correção monetária dos valores devidos, ainda mais em se tratando de valores
incertos, desconhecidos, ditados pelo Governo Federal?

Ainda  que  expressamente  se  houvesse  consignado tal
absurdo a alteração seria questionável do ponto da legalidade...

De  mais  a  mais  os  documentos  acostados  aos  autos,
inclusive os que foram acostados pela embargante,  são suficientes para se
comprovar  que  em  momento  algum,  nenhum  aditivo,  nenhum  Parecer,
nenhuma nota técnica, nem mesmo pedidos da SINART tiveram como objeto o
congelamento da tarifa.

Veja-se, por exemplo, o Termo Aditivo assinado, fls. 207,
dizendo em sua cláusula primeira que está prorrogando o prazo contratual por
mais 4 anos, sem qualquer menção a suspensão de reajustes.

O  mesmo  aditivo,  na  cláusula  segunda,  diz  que:  “AS
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO ORA ADITADO, NO
QUE CONFLITAREM COM O PRESENTE INSTRUMENTO, PERMANECEM
INTEGRALMENTE VÁLIDAS E INALTERADAS...”, do que se depreende que
permanece  em vigor  o  quanto  disposto  no  item 12.1  do  Edital  relativo  ao
reajuste do contrato.

No  segundo  aditivo  que  reside  nos  autos  ás  fls.  214,
apenas se  adita o  prazo  e  em um terceiro aditivo,  celebrado em razão de
investimentos a serem feitos no terminal, fls. 212/213, celebrado em 2008, o
SINART reconhece, expressamente que a prorrogação do prazo do contrato “É
SUFICIENTE  PARA  RECOMPOR  O  REEQUILIBRIO  ECONOMICO
FINANCEIRO DO ALUDIDO CONTRATO DE CONSESSÃO, MOTIVO PELO

____________________________________________________________________________________________
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QUAL,  RENUNCIA,  EXPRESSAMENTE,  AO  DIREITO  DE  REVISÃO  DO
ALUDIDO CONTRATO, AGORA E NO FUTURO...”.

Nunca houve uma única tratativa,  uma única alteração,
uma única manifestação do poder público no sentido de acertar suspensão da
incidência dos reajustes da forma como consta do edital.

O  que  busca  na  verdade  a  embargante  é  forçar  uma
interpretação  contrária  ao  edital  e  ao  contrato,  apresentando  uma
desarrazoada planilha de supostos créditos, que fica de logo IMPUGNADA .

Com a devida vênia salta aos olhos que a embargante
busca  tumultuar  o  feito  para  tentar  fugir  a  sua  obrigação  de  efetuar  o
pagamento das parcelas da concessão com os devidos reajustes.

A  supressão  dos  reajustes  não  tem  previsão  nem  no
edital nem no contrato na medida em que, como dito acima, o instrumento é
claro ao indicar as formas de reequilíbrio econômico e financeiro do contrato:

“CLÁUSULA  DECIMA  NONA:  DA  ALTERAÇÃO  DO
CONTRATO

I – unilateralmente

Pelo  CONCENDENTE através  da  AGERBA,  diante  do
interesse público plenamente justificado,  por questões
técnicas, para alterar, no todo ou em parte, os Planos de
operação e/ou o Plano de Obras e serviços e/ou o Plano
de Utilização do Aeroporto.

II – por acordo:

a)  quando  conveniente  a  substituição  de  garantias
contratuais;

b) quando necessária a  modificação e/ou prorrogação
do prazo de concessão ,  para restabelecer a relação
que  as  partes  pactuaram  inicialmente ,  entre  os
encargos  da  CONCESSIONÁRIA  e  as  receitas  da
concessão, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio
econômico e financeiro deste contrato”.

____________________________________________________________________________________________
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Governo do Estado da Bahia
Procuradoria Geral do Estado / Procuradoria de Controle Técnico

_______________________________________________________________________________________________

c) quando necessária a modificação de suas condições,
visando  à  modernização,  ao  aperfeiçoamento  dos
serviços, equipamentos e instalações ,  justificando-se,
sempre,  a  melhoria  dos  serviços  em  benefício  do
usuário”.

Assim,  para manter o equilíbrio do pactuado, conforme
contrato,  somente  é  possível  o  alongamento  do  prazo  da  concessão.  Não
existe espaço para interpretar a cláusula acima transcrita no sentido de admitir
a supressão dos reajustes, como também  nenhum dos aditivos anexados
aos autos dá margem a essa absurda interpretação.

DA RECONVENÇÃO

A  reconvenção  apresentada  é  improcedente  pelos
mesmos motivos acima apontados.

Os  reajustes  são  devidos,  como  exaustivamente
demonstrado acima, jamais, em momento algum, ou qualquer transação ou
alteração que viesse a abarcar os reajustes.

Basta dizer que o alongamento do prazo, como forma de
reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  foi  solicitação  da  própria
SINART.

Nunca  a  Administração  poderia  renunciar  a  reajustes,
ainda mais de forma “implícita” e relativo a valores incertos e não sabidos, vez
que determinados pela União Federal.

Aceitar tal absurdo seria aceitar uma renúncia de receita
mensal superior a CINQUENTA MIL REAIS, conforme se pode ver às fls. 257
por exemplo.

Assim,  fica  de  logo  impugnado  o  calculo  apresentado
pela  reconvinte,  fls.  256/259  cuja  planilha  sequer  especifica  a  forma  de
incidência de juros. 

Também não leva em conta os reajustes relativos a tarifa
de  embarque,  item  12.  12.1  do  edital,  reajuste  que  são  devidos  como
demonstrado, abatendo do valor cobrado de acordo com o Edital, através dos
boletos de fls. 248/255, por exemplo, o valor que excede o da contratação
original, R$ 45.056,97, o que não pode prevalecer.

____________________________________________________________________________________________

_ 3ª. Avenida, nº 370, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-005
(71) 3115 – 0552 / 3115 – 0542
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Governo do Estado da Bahia
Procuradoria Geral do Estado / Procuradoria de Controle Técnico

_______________________________________________________________________________________________

Data  vênia,  não  pode  haver  dúvidas  quanto  a  total
improcedência  da  reconvenção  e  a  prevalência  do  valor  cobrado  pela
AGERBA na ação monitória, no montante de R$ 2.029.111,76 (dois milhões
vinte e nove mil cento e onze reais e setenta e seis  centavos).

Diante do exposto, deve prevalecer o edital e o contrato
celebrado, com a aplicação dos reajustes devidos e a total  procedência da
ação monitória.

MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA

Diante  do  exposto,  tanto  os  embargos  como  a
reconvenção  são  totalmente  improcedentes,  requerendo  a  AGERBA  que
sejam assim julgados, com a condenação da SINART ao pagamento do valor
devido, além de custas e honorários advocatícios.

Requer,  por  fim, o julgamento antecipado da lide, uma
vez que a  questão  diz respeito exclusivamente a interpretação de cláusula
contratual.

Pede Deferimento.
Salvador, 30 de maio de 2.018.

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA
PROCURADOR DO ESTADO

OAB/BA 13.861

____________________________________________________________________________________________

_ 3ª. Avenida, nº 370, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-005
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PODER JUDI CI ÁRI O DO ESTADO DA BAHI A 
Comarca de Salvador
5ª  Vara da Fazenda Pública
Fórum Ruy Barbosa, sala 334, Praça D.Pedro I I  s/ n, Largo do 
Cam po da Pólvora, Nazare -  CEP 40040-380, Fone:  (71)  
3320-6769, Salvador-BA -  E-mail:  salvador5vfazpub@t jba.jus.br

salvador5vfazpub@t jba.jus.br

DESPACHO

Processo nº : 0 5 7 2 6 1 7 - 2 4 .2 0 1 6 .8 .0 5 .0 0 0 1
Classe  Assunto: Monitór ia  -  Prestação  de  Serviços
Autor: AGERBA- Agência  Estadual  de Regulação de 

Serviços  Públicos  de  Energia , Transpor te  e  
Com unicação da  Bahia

Réu: Sociedade  Nacional  de Apoio  Rodoviar io  e  
Tur ist ico  Ltda -  Sinar t

Sobre a im pugnação aos embargos monitór ios, fls. 260/ 267, 

manifeste-se a parte ré/ em bargante, no prazo de 10 (dez)  dias. 

I nt im em -se. 

      Salvador (BA) , 06 de m aio de 2019.

Manoel Ricardo  Calheiros  D'avila
Juiz Titular
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0083/2019,   foi   disponibilizado   no 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/05/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 RAIMUNDO BANDEIRA DE ATAIDE (OAB 4618/BA) 
 MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA) 
 BOLIVAR FERREIRA COSTA (OAB 5082/BA) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   a   impugnação   aos   embargos   monitórios,   fls.   260/267,   manifeste-se   a 
 parte   ré/embargante,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Intimem-se.   Salvador   (BA),   06   de   maio   de   2019. 
 Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz Titular" 

           Do que dou fé.  
           Salvador, 7 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

EXMO(.ª) SR(.ª) DR(.ª) JUIZ(.ª) DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE SALVADOR/BA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E 
TURÍSTICO LTDA. , intimada dos termos do r. despacho exarado à fl. 268 dos autos 
da ação monitória que lhe move a AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA 
BAHIA - AGERBA , processo tombado e em trâmite neste DD. Juízo sob o n° 
0572617-24.2016.8.05.0001, vem, tempestivamente , por seus patronos 
infrafirmados, manifestar-se sobre a impugnação de fls. 260/267 (rechaçada em todos 
os seus termos), e o faz expondo, ponderando e requerendo a V. Exa. o seguinte: 

 
 
1. DA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS MONITÓRIOS: 

 
1.1. Em sua impugnação de fls. 260/267, a Embargada/Reconvinda 

suscita, em resumo, que (a) a Embargante/Reconvinte teria alegado, nos Embargos 
Monitórios, Ðswg"q"vgtoq"cfkvkxq"cuukpcfq"rgncu"rctvgu."rtqttqicpfq"q"eqpvtcvq."
teria, KORNKEKVCOGPVG." uwurgpuq" qu" tgclwuvgu" vctkhƒtkquÑ, (b) o único ponto 
controvertido dos Embargos Monitórios seria a existência ou não de supressão dos 
reajustes contratuais previstos no item 12.1. do Edital em razão de um dos aditivos 
firmados e (c) não existiria Ðcontrovérsia em razão da existência de previsão no 
edital do reajuste, nem em relação ao valor da mensalidade, nem tampouco no 
que diz respeito aos percentuais de aumento Ñ. 
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Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

1.2. E para tentar fundamentar o quanto acima destacado, a 
Embargada/Reconvinda aduz, nesta sua mencionada e ora rechaçada impugnação, o 
seguinte: 

 
- Ðc"godcticpvg"hqk"xgpegfqtc"fc"rtqrquvc"g"guvcxc"ekgpvg"fcu"uwcu"
obrigações, tendo pago 50% do valor à vista e iniciando a execução 
do contrato conforme previsto, ciente de que as parcelas mensais 
deveriam ser pagas com os reajustamentos da cláusula 12.1 
cekocÑ; 
 
- ÐPq"cpq"fg"4222"c"vctkhc"fg"godctswg."rqt"hqt›c"fg"pqtoc"Hgfgtcn."
teve redução de valor. Em razão disso houve um pedido da 
empresa no sentido de promover o equilíbrio econômico financeiro 
fq"eqpvtcvqÑ, reduzindo o valor mensal do arrendamento ou ampliando 
prazo contratual por quatro anos; 
 
- ÐVcn"rngkvq"igtqw"q"Rctgegt"fg" hnu0"4251428"gokvkfq"go" lcpgktq"fg"
2001, Parecer que ao contrário do que diz os embargos não fala em 
suspensão dos reaju uvgu" vctkhƒtkquÑ, mas sim no acatamento da 
Ðcnvgtpcvkxc"fg"cornkc›«q"fq"rtc¦q"eqpvtcvwcn."rqt"ocku"26"*swcvtq+"
anos, com o único e exclusivo propósito de recompor o equilíbrio 
da Cláusula Financeira desse Contrato de Concessão Ñ; 
 
- a Embargante/Reconvinte teria criado uma tese nos Embargos 
Monitórios Ðpara justificar o não pagamento do valor devido pela 
embargante, mais que esbarra, conforme dito acima, na própria 
solicitação da empresa que foi no sentido de redução da 
mensalidade ou alongamento do prazo contratual, sem tratar, em   
momento algum, em congelamento do reajuste da tarifa por 
qualquer período Ñ; 
 
- a Ðrquukdknkfcfg"fg"eqpigncogpvq"fi"xgfcfc"pq"eqpvtcvq."lƒ"swg"c"
cláusula décima nona do instrumento que prevê as formas de 
reajuste para a manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro   
apresenta apenas a possibilidade de alongamento do prazo, de 
comum acordo, que foi o que ocorreu, vide item II, letra b, da 
Enƒwuwnc"Ffiekoc"PqpcÑ; 
 
- o Edital, Ðswg" fgxg" rtgxcngegt" pq" swg" vcpig" c" kpvgtrtgvc›«q" fq"
cont tcvq" g" fg" ugwu" vgtoqu" cfkvkxquÑ, Ðprevê o reajuste e não 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ba

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

57
26

17
-2

4.
20

16
.8

.0
5.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

57
24

69
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 S

IL
V

A
 D

IA
S

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

05
/2

01
9 

às
 2

3:
40

:5
8.

fls. 271
Ref.2355671-271

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Z

N
T

Q
4N

Z
IZ



 
 

 
 
 

 

 

Avenida Tancredo Neves, nº 620 

Condomínio Mundo Plaza, 21º andar, salas 2.116 - 2.118 

Caminho das Árvores - Salvador/BA - CEP 41.820-020 

Fone/Fax: (+55 71) 3034-2523/3035-2523/3037-2523 

www.bolivaradvogados.com.br 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bolívar Ferreira Costa 

Rafael Atticiati 

Francisco José dos Santos 

 

Marcos Antonio Silva Dias 

Milton Brandão Vergne 

Miriam de Almeida Souza 

Ana Virginia Borges Queiroz 

flexibiliza a possibilidade de seu congelamento como forma de se 
buscar o equilíbrio econômico- hkpcpegktq"fq"eqpvtcvqÑ; 
 
- ÐCu" hqtocu" fg" tggswkn‡dtkq" guv«q" rtgxkuvcu" pc" Enƒwuwnc" Fgekoc 
Nona, não havendo sequer menção na referida cláusula a 
uwurgpu«q"qw"eqpigncogpvq"fg"tgclwuvguÑ; 
 
- embora tenha ocorrido de fato alteração da cláusula financeira, os 
aditivos contratuais Ðhcnco"fc"tgfw›«q"fq"xcnqt"dcug"fc"tgowpgtc›«q"
da AGERBA nos períodos ali citad quÑ, mas não Ðem congelamento 
dos reajustes Ñ, contando em tais aditivos que ÐÓFICAM   MANTIDAS   
AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 
RERATIFICADO Ó, ou seja, fica mantido também o reajuste de acordo 
com o reajuste das tarifas Ñ; 
 
- ÐFc" rtkogktc vez em que houve aditivo o equilíbrio econômico 
financeiro foi feito via ampliação do prazo contratual. Da segunda, 
tendo em vista o custo dos investimentos, foi feito com redução   
da mensalidade, mais, em momento algum, em nenhuma hipótese, 
se consignou seque t"c"rquukdknkfcfg"fg"uwurgpu«q"fqu"tgclwuvguÑ; 
 
- a Embargada/Reconvinda não poderia renunciar ao recebimento da 
correção monetária e ÐCkpfc" swg" gzrtguucogpvg" ug" jqwxguug"
consignado tal absurdo a alteração seria questionável do ponto da 
ngicnkfcfg000Ñ; 
 
- Ðqu" fqewogpvqu acostados aos autos, inclusive os que foram   
acostados pela embargante, são suficientes para se comprovar   
que em momento algum, nenhum aditivo, nenhum Parecer, 
nenhuma nota técnica, nem mesmo pedidos da SINART tiveram 
como objeto o congelamento da tari hcÑ; 
 
- o Termo Aditivo de fl. 207 diz Ðgo"uwc"enƒwuwnc"rtkogktc"swg"guvƒ"
prorrogando o prazo contratual por mais 4 anos, sem qualquer 
ogp›«q"c"uwurgpu«q"fg"tgclwuvguÑ e ÐÓAS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DO CONTRATO ORA ADITADO, NO QUE 
CONFLITAREM COM O PRESENTE INSTRUMENTO,  PERMANECEM 
INTEGRALMENTE VÁLIDAS E INALTERADAS... Ó, do que se 
depreende que permanece  em vigor o quanto disposto no item 12.1   
do Edital relativo  ao reajuste do contrato Ñ; 
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- ÐPq"ugiwpfq"cfkvkxq"swg"tgukfg"pqu"cwvqu"ƒu" hnu0"436."apenas se 
adita o prazo e em um terceiro aditivo, celebrado em razão de 
investimentos a serem feitos no terminal, fls. 212/213, celebrado em 
2008, o SINART reconhece, expressamente que a prorrogação do 
rtc¦q" fq" eqpvtcvq" Ð¡ SUFICIENTE PARA RECOMPOR O 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO ALUDIDO 
CONTRATO DE CONSESSÃO, MOTIVO PELO QUAL, RENUNCIA, 
EXPRESSAMENTE, AO DIREITO DE REVISÃO DO ALUDIDO 
EQPVTCVQ."CIQTC"G"PQ"HWVWTQ000Ñ; 
 
- ÐPwpec"jqwxg"woc"¿pkec"vtcvcvkxc."woc"¿pkec"cnvgtc›«q."woc"¿pkec"
manifestação do poder público no sentido de acertar suspensão da 
kpekf‒pekc"fqu"tgclwuvgu"fc"hqtoc"eqoq"eqpuvc"fq"gfkvcnÑ; 
 
- ÐQ"swg"dwuec"pc"xgtfcfg"c"godcticpvg"fi"hqt›ct"woc"kpvgtrtgvc›«q"
contrária ao edital e ao contrato, apresentando uma desarrazoada 
planilha de supostos etfifkvquÑ e que Ðc" godcticpvg" dwuec"""
tumultuar o feito para tentar fugir a sua obrigação de efetuar o 
rcicogpvq"fcu"rctegncu"fc"eqpeguu«q"eqo"qu"fgxkfqu"tgclwuvguÑ; 
 
- ÐC"uwrtguu«q"fqu"tgclwuvgu"p«q"vgo"rtgxku«q"pgo"pq edital nem 
no contrato na medida em que, como dito acima, o instrumento é 
claro ao indicar as formas de reequilíbrio econômico e financeiro 
fq"eqpvtcvqÑ; 
 
- ÐCuuko."rctc"ocpvgt"q"gswkn‡dtkq"fq"rcevwcfq."eqphqtog"eqpvtcvq."
somente é possível o alongamento do prazo da concessão. Não 
existe espaço para interpretar a cláusula acima transcrita no 
sentido de admitir a supressão dos reajustes, como também   
nenhum dos aditivos anexados aos autos dá margem a essa 
cduwtfc"kpvgtrtgvc›«qÑ. 
 

1.3. Com todo devido respeito aos termos da impugnação de fls. 
260/267, e ao seu ilustre subscritor (que certamente apresentou tal manifestação por 
um dever de ofício), mas a mesma não é dotada de qualquer fundamento fático e/ou 
jurídico que a sustente. 

 
1.4. E para demonstrar tal completa falta de fundamento fático e/ou 

jurídico da impugnação de fls. 260/267, a ora Embargante/Reconvinte, mais uma vez, 
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quanto aos pontos inerentes à discussão levantada, faz questão, abaixo, de trazer 
uma breve apreciação do contrato de concessão em foco e de seus respectivos 
aditivos - Termo Aditivo n° 001/01-01 de 14.02.2001, Termo Aditivo n° 001/00-02 de 
18.05.2002, Termo Aditivo n° 74/04 de 14.12.2004 e Termo Aditivo n ° 20/08 de 
29.12.2008. Vejamos: 

 
- Do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem 
Público nº 001/00  (fls. 54/65) : 

 
1.5. O Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público 

nº 001/00 (fls. 54/65), firmado entre o DERBA e a ora Embargante/Reconvinte em 
02.02.2000, tem como objeto os serviços de manutenção, administração, operação e 
exploração comercial do Aeroporto Internacional de Porto Seguro, sendo certo que 
esse contrato previu, inicialmente, um prazo de 05 (cinco) anos de outorga . 

 
1.6. Por sua vez, a Cláusula Sétima  do mencionado instrumento 

administrativo trata dos pagamentos referentes à outorga mensal pela concessão, 
fixando-a em R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos) mensais , tal como previsto na proposta vencedora do 
certame (fls. 16/17), no caso a proposta da ora Embargante/Reconvinte (valor do 
contrato = R$ 2.459.372,40 = R$ 40.989,54 x 60 meses). Ficaram estipulados, 
outrossim, quando e como deveria ser feito o pagamento da outorga, determinando-se 
que 50% do valor do contrato (R$ 1.229.686,20 = R$ 2.459.372,40 x 50%) fosse 
depositado no momento da assinatura do instrumento contratual e que os 50% 
restantes fossem pagos mês a mês durante o período da concessão, o que foi 
fielmente cumprido pela Concessionária. 

 
1.7. Assim sendo, ao assinar o Contrato de Concessão Remunerada 

de Uso de Bem Público nº 001/00  esta Embargante/Reconvinte efetuou o 
pagamento, em uma só parcela, de 50% do valor do contrato (R$ 1.229.686,20 = 30 
meses x R$ 40.989,54) e se comprometeu, doravante, a pagar, mês a mês, durante o 
período da concessão de cinco anos, 50% do valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), ou seja, R$ 
20.494,77 (vinte mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e sete 
centavos) por mês até o último mês do quinto ano da concess ão. 

 
1.8. Portanto, a primeira premissa existente é no sentido de que o valor 

mensal da outorga, R$ 40.898,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos) , equivale justamente ao valor ofertado por esta 
Embargante/Reconvinte no processo licitatório, quantum esse composto, obviamente, 
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pelas receitas previstas para o negócio, tais como receitas decorrentes das Tarifas de 
Embarque, locações etc, sendo certo que, especificamente em relação às receitas 
decorrentes das tarifas domésticas nacionais para voos internacionais com Ðuvqr"
qxgtÑ, seu valor para composição da outorga ofertada no processo licitatório era de 
US$ 30,00 (trinta dólares norte-americanos), valor esse, frise-se, então fixado por 
competente órgão governamental, no caso o DAC - Departamento de Aviação Civil. 

 
- Do Primeiro Termo Aditivo: Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/01-
01 (fl. 207) : 

 
1.9. Cerca de quatro meses após firmado o Contrato de Concessão 

Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00 , foi editada pelo DAC - 
Departamento de Aviação Civil a Resolução  nº 083/IE1, de 22 de maio de 2000 , 
havendo determinação no sentido de que fosse adotada, já para o ano de 2000, a 
nova tarifa doméstica nacional para voos internacionais com Ðstop over Ñ no 
Aeroporto de Porto Seguro que se destinassem a outro aeroporto brasileiro. Essa 
tarifa de embarque internacional foi reduzida de US$ 30,00 (trinta dólares norte-
americanos) para R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), caracterizando, aí, 
obviamente, o denominado ÐHcvq"fq"Rt‡pekrgÑ, gerando, logo após cerca de quatro 
meses de concessão, queda significativa na arrecadação da ora Embargante. 

 
1.10. Em 09 de agosto de 2000 , através do documento DTR-075/00, a 

ora Embargante/Reconvinte oficiou o DERBA, então Poder Concedente, acerca da 
ocorrência de ÐHcvq" fq" Rt‡pekrgÑ caracterizado pela publicação da mencionada 
Resolução n° 083/IE1 do DAC - Departamento de Aviação Civil, de 22 de maio de 
2000, que reduziu o valor da tarifa doméstica nacional para voos internacionais com 
Ðuvqr"qxgtÑ"fg"WU&"52.22"rctc"T&"9.42"g"swg"ecwuqw."rqt"eqpugiwkpvg."fgugswkn‡dtkq"
contratual. 

 
1.11. Neste sentido, o DERBA, nos autos do processo  nº 5567/00, 

acolhendo o Parecer expedido por sua Procuradoria Jurídica, através do seu 
Procurador Chefe (fls. 203/206), reconhecendo a ocorrência do ÐHcvq"fq"Rt‡pekrgÑ 
que deu causa a uma queda na arrecadação da ora Embargante/Reconvinte e 
visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, aditou o contrato 
de concessão em tela através do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/01- 01 (fl. 207), prorrogando, na data 
de 14.02.2001, o prazo de vigência do contrato por mais 04 (quatro) anos, pelo que o 
prazo contratual inicialmente fixado em 05 (cinco) anos passou a ser de 09 (nove) 
anos, circunstância essa que alterou o valor global do contrato, passando o mesmo a 
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ser de R$ 4.426.879,30 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e trinta centavos), ou seja, 108 meses x R$ 40.898,54.  

 
1.12. Essa questão que deu causa ao reconhecimento do ÐHcvq" fq"

Rt‡pekrgÑ (diminuição do valor da tarifa de embarque internacional) foi, apesar de 
sua natureza de trato sucessivo , recomposta pelo Poder Concedente apenas até 
01.02.2009 (justamente até o final do prazo deste aditivo), ficando, portanto, ainda 
pendente de compensação os períodos posteriores . 

 
- Do Segundo Termo Aditivo: Termo Aditivo de 
Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de 
Uso de Bem Público nº 001/00- 02 (fls. 210/211): 

 
1.13. Em 28 de maio de 2002  foi firmado o Termo Aditivo de 

Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público 
nº 001/00-02 (fls. 140/142 e 210/211), que teve como fato gerador a alteração 
unilateral no projeto original  do Terminal Aeroviário de Porto Seguro. Foram 
introduzidas novas construções, equipamentos e instalações, alterando- se, por 
consequência, a cláusula financeira do contrato de concessão , fato esse 
reconhecido pela própria Embargada/Reconvinda. 

 
1.14. Sobre esse Aditivo também houve Parecer expedido pela 

Procuradoria Jurídica do DERBA, através do Procurador Chefe, reconhecendo o 
seguinte (fls. 208/209): 

 
ÐCpcnkucpfq"c"rctvg" hkpcn"fc"Enƒwuwnc"Rtkogkra, entende-se, na interpretação 
mais adequada, que as menções a Òocpwvgp›«q." qwvtcu" kpuvcnc›‰gu."
cvwcnk¦c›«q."oqfgtpk¦c›«q."ognjqtcogpvq"fq"CgtqrqtvqÓ, dizem respeito 
à adequação ou modificação do projeto, exclusivamente. Isto não implica 
dizer que aí está contemplada a realização de obras civis, com inclusão de 
pqxqu"gswkrcogpvqu"g"qdtcu"swg"p«q"hqtco"qdlgvq"fq"rtqlgvq"kpkekcn0Ñ 
 
ÐVqfcxkc."swcpfq"ug"vtcvc"fg"eqpuvtw›«q"ekxkn"rqt"cetfiuekoq"cq"rtqlgvq."g"swg"
nele não foi previsto, incluindo obrigatoriamente a aquisição e implantação de 
equipamentos especiais, não há como o Poder Concedente exigir que a 
Concessionária assuma obrigações e custos, sobretudo porque isto não está 
rtgxkuvq"pq"Eqpvtcvq0Ñ 
 
ÐKorqtvcpvg"fi"q" tgikuvtq"fg"swg."swcnswgt"swg"uglc"c"qr›«q."mais vantajosa 
para o DERBA, esta deverá ser formalizada por meio de um aditivo que 
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alterará o Contrato para se lhes incluir os novos equipamentos, e construção 
civil, a ônus do DERBA, porém ficando sob a responsabilidade da SINART e 
operacionalização e a ocpwvgp›«q"fgngu0Ñ 

 
1.15. Nestes termos, a cláusula financeira do contrato de concessão 

foi retificada  (fato esse admitido pela Embargada em sua impugnação de fls. 
260/267, reitere-se), passando a mesma a dispor da seguinte forma: 

 
ÐENCòUWNC"VGTEGKTC< 
 
Em decorrência do que está convencionado na Cláusula Primeira, altera-se a 
cláusula financeira do Contrato ora aditado para estipular: 
... 
DAS PRESTAÇÕES MENSAIS - Com a dilação do prazo desta Concessão, 
que passou de 5 (cinco) para 9 (nove) anos, por força de ato da 
Administração, conforme apurado no Processo Administrativo DERBA nº 
5567/00, as partes reconhecem ter ocorrido alteração da sua cláusula 
financeira, em razão do que ajusta: A Sinart continuará pagando ao Poder 
Concedente, mensalmente, o atual valor de R$ 20.494,77, até o último 
mês do 5° (quinto) ano do mencionado Contrato, passando, a partir do 
primeiro mês do 6° (sexto) ano, a recolher o valor de R$ 40.989,54  até 
completar 9 (nove) anos de execução contratual Ñ0 (grifo nosso) 

 
1.16. Nesta mesma data, e na esteira dos acontecimentos que deram 

causa ao mencionado Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de Concessão 
Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00- 02, também foi firmado um Termo 
de Transação e Compromisso (fls. 143/144), onde restou ajustado o seguinte: 

 
ÐENCòUWNC"RTKOGKTC< 
 
Com a dilação do prazo dessa Concessão, que passou de 5 (cinco) para 9 
(nove) anos, por força de ato da Administração, conforme apurado no 
Processo Administrativo DERBA n° 5567/00, a Partes reconhecem ter 
ocorrido alteração da sua Cláusula Financeira , em razão do que firmam o 
presente ajuste. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Convenciona-se: que a concessionária continuará pagando ao Poder 
Concedente, mensalmente, o atual valor de R$ 20.494,77, até o último mês 
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do 5º (quinto) ano do Contrato mencionado; e que a partir do primeiro mês do 
6º (sexto) ano, a Concessionária passará a recolher aos cofres do 
Concedente, a título de pagamento, o valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), até 
completar nove anos de execução contratual. Ñ"*itkhq"pquuq+ 

 
1.17. Ou seja: o Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de 

Concessão Remunerada de Uso de Bem Público n° 001/00- 02 e Termo de 
Transação e Compromisso , ambos firmados em 28 de maio de 2002 , 
expressamente  previram que, a partir do primeiro mês do 6º (sexto) ano, esta ora 
Embargante/Reconvinte passaria a recolher aos cofres do Poder Concedente, a título 
de pagamento mensal da outorga, o valor de R$ 40.989,54 (quarenta mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)  até completar 
nove anos de execução contratual (janeiro/2009) . 

 
1.18. Pelos termos da Cláusula Terceira  do Termo Aditivo de 

Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Públic o 
n° 001/00-02 e da Cláusula Primeira  do Termo de Transação e Compromisso , 
observa-se que as Partes, expressamente, convencionaram a alteração da 
Cláusula Financeira do contrato de concessão , tendo, por consequência, nas 
Cláusulas  Terceira  e Segunda , respectivamente, sido fixado o valor da outorga em 
R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos)  até completar nove anos de execução contratual (janeiro/2009) . 

 
1.19. Neste sentido, e diferentemente do que tenta fazer crer a 

Embargada/Reconvinda, está claríssimo, Exa., que a partir do primeiro mês do 6° 
(sexto) ano o valor da outorga voltou a ser R$ 40.989,54 até completar 9 (nove) 
anos de execução contratu al (janeiro/2009) . 

 
1.20. Assim, obviamente, somente poderá haver reajuste de outorga 

quando ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após o primeiro mês posterior a o 
9° (nono) ano da concessão (fevereiro/2009) , obedecendo a periodicidade anual, 
conforme os termos do item 12.1 , do Edital de Concorrência (ÐQu" tgclwuvcogpvqu"
ugt«q" cpwcku" g" ecnewncfqu" rgnc" xctkc›«q" fq" xcnqt" fc" ÒVctkhc" fg" GodctswgÓ"
qeqttkfc"pq"rgt‡qfqÑ). 

 
1.21. Vale dizer: contratualmente, somente a partir de fevereiro/2009 

poderia ocorrer reajustes da outorga mensal sobre o valor de R$ 40.989,54 (quarenta 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 
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1.22. Reitere-se: a Cláusula Terceira  do Termo Aditivo de 
Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público 
n° 001/00- 02 e a Cláusula Primeira  do Termo de Transação e Compromisso  
retificaram  a cláusula financeira do contrato de concessão, de R$ 40.989,54 até 
completar 9 (nove) anos de execução contratual , de sorte que somente pode se 
falar em reajuste de outorga quando ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após o 
primeiro mês posterior a o 9° (nono ) ano da concessão (fevereiro/2009) . 

 
1.23. Não há, pois, qualquer dúvida de interpretação . Está 

expressamente contratado que a outorga foi fixada em R$ 40.989,54 até completar 9 
(nove) anos de execução contratual  em razão de reequilíbrio contratual (justamente 
por isso não há que se falar em qualquer renúncia destacada pela 
Embargada/Reconvinda). Somente após o 9º ano de execução contratual é que se 
aplicam, sobre o valor de outorga ali vigente, os reajustes contratuais previstos no 
item 12.1. do Edital. 

 
1.24. Aliás, pensar igual à Embargada/Reconvinda seria o mesmo que 

admitir reajustes da outorga desde o início do contrato de concessão, afastando-se o 
equilíbrio do contrato introduzido pelos instrumentos de alteração acima destacados 
(sic!!!). Se houve retificação da cláusula financeira do contrato de concessão, fixando 
a outorga no valor em R$ 40.989,54 até completar 9 (nove) anos de execução 
contratual , é óbvio e mais do que claro que os reajustes contratuais previstos no item 
12.1. do Edital incidirão sobre o valor fixado no último mês do nono ano de execução 
contratual, qual seja, sobre o valor fixado de R$ 40.989,54. 

 
1.25. Como dito acima, o que pretende a Embargada/Reconvinda, Exa., 

é aplicar os reajustes contratuais previstos no item 12.1. do Edital desde o início da 
concessão (sic!!!), todavia, repita-se: se houve a fixação de um valor de outorga 
até serem  completa dos 9 (nove) anos de execução contratual , justamente em 
razão de reequilíbrio contratual , claro que será esse valor do final do 9º ano de 
execução contratual a base para os reajustes contratuais previstos no item 1 2.1. 
do Edital a partir do décimo ano da concess ão. 

 
1.26. Em 28 de maio de 2002, o Contrato  de Concessão Remunerada 

de Uso de Bem Público nº 001/00 foi sub-rogado  do DERBA para a AGERBA 
através do Termo  nº 006/2002 (fls. 210/211). Em 14 de dezembro de 2004 um novo 
Termo Aditivo foi firmado entre as partes (fl. 214) que prorrogou o prazo contratual por 
mais 04 (quatro) anos, pelo que o prazo anteriormente fixado em 09 (nove) anos 
passou a ser de 13 (treze) anos. 
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1.27. Em 29 de dezembro de 2008, foi firmado o Termo Aditivo  nº 20/08 
(fls. 212/213), prorrogando desta feita o contrato de concessão por mais 10 (dez) 
anos, em função de novos investimentos determinados pelo Estado, fruto de uma 
decisão política do Estado em ampliar todo o Aeroporto de Porto Seguro com vistas 
ao desenvolvimento da região. Com esta última prorrogação, o Contrato de 
Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/00 teve seu prazo prorrogado 
de 13 (treze) para 23 (vinte e três) anos. 

 
1.28. É possível observar, pois, sem qualquer sombra de dúvidas, que os 

contratos suscitados foram válida e legalmente celebrados, todos, inclusive, com 
manifestação favorável da Procuradoria Jurídica da Embargada/Reconvinda. 
Ademais, se algum desses contratos padecesse de algum vício - o que se admite 
apenas e unicamente por amor ao debate - ainda assim não são tais contratos 
passíveis de ser, neste momento, rediscutidos, como já destacado nos Embargos 
Monitórios. 

 
1.29. Por tudo o quanto acima exposto, seguramente pode-se afirmar:  
 

(i) há impossibilidade contratual de reajustamento da outorga nos nove 
primeiros anos da concessão, já que foi expressamente fixado o valor da 
outorga em R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e quatro centavos)  até completar nove anos de 
execução contratual (janeiro/2009) ; e 
 
(ii)  contratualmente, também só é possível haver reajuste do valor da 
outorga inicialmente fixado - R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)  - somente  quando 
ocorrer reajustes da Tarifa de Embarque após o primeiro mês posterior ao 
9° (non o) ano da concessão (fevereiro/2009) . 
 

1.30. A despeito de tudo isto, Exa., a Embargada/Reconvinda, conforme 
já exposto, e a despeito do quanto contratado, está tentando indevidamente aplicar, 
conforme suscitado pela própria inicial desta ação monitória (Ðqu"Xcnqtgu"fcu"Vctkhcu"
de Embarque foram reajustadas, a partir de Fevereiro de 2005, nos seguintes 
percentuais: fevereiro/2005: 26,11%; outubro/2005: 69,82%; março/2011: 5,25%; 
g"oct›q14234<"6.65'Ñ), os seguintes reajustes nas Tarifas de Embarque para cálculo 
da outorga mensal: 

 

Data 
Reajuste 

(%) 
Valor 

Referência 
Aumento 
(em Real) 

Valor Final (em 
Real) 
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Até jan-05 0 40.989,54 0,00 40.989,54 

A partir de 

fev-05 
26,11 40.989,54 10.702,37 51.691,91 

A partir de 

out-05 
69,82 51.691,91 36.091,29 87.783,20 

 A partir de 

mar-11 
5,25 87.783,20 4.608,62 92.391,82 

A partir de 

mar-12 
4,43 92.391,82 4.092,96 96.484,78 

A partir de 

mar-15 
14,21 96.484,78 13.710,48 110.195,26 

 
1.31. Obviamente que, como já demonstrado, não se aplicam, ao caso 

sub judice , qualquer dos reajustes anteriores a fevereiro de 2009, posto que há 
impossibilidade contratual de reajustamento da outorga nos nove primeiros anos da 
concessão, já que foi expressamente fixado o valor da outorga em R$ 40.989,54 
(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)  
até completar nove anos de execução contratual (janeiro/2009) . 

 
1.32. Assim sendo, somente a partir de 02.02.2009 aplica-se, e 

considerando os próprios termos do item 12.1 , do Edital de Concorrência (ÐQu"
tgclwuvcogpvqu"ugt«q"cpwcku"g"ecnewncfqu"rgnc"xctkc›«q"fq"xcnqt"fc" ÒVctkhc"fg"
GodctswgÓ"qeqttkfc"pq"rgt‡qfqÑ), o reajuste anual com base na variação da Tarifa 
de Embarque do último período (ou seja, para reajuste de outorga em fevereiro/2009 
observa-se o eventual reajustamento da Tarifa de Embarque ocorrido no período de 
fevereiro/2008 a janeiro/2009, e assim sucessivamente), resultando na situação 
abaixo (sem considerar, obviamente, as perdas financeiras em razão da redução da 
tarifa doméstica nacional para voos internacionais com Ðstop over Ñ no Aeroporto de 
Porto Seguro e os investimentos realizados pela Embargante/Reconvinte que já foram 
reconhecidos administrativamente pela Embargada/Reconvinda) para efeito de cálculo 
do valor da outorga aqui discutido: 

 
REAJUSTES DAS TARIFAS DE EMBARQUES DOMÉSTICA: 

Data 

Tarifa 
Embarque 
Doméstica 

(em R$) 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica  

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 
Acumulado  

Fevereiro 2008 a 13.03.2011 15,42 - - 
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REAJUSTES DA OUTORGA MENSAL OBEDECENDO A TABELA ACIMA 

E A PERIODICIDADE ANUAL: 

 
1.33. Assim, segue, abaixo, quadro comparativo entre os valores da 

outorga mensal nos termos contratuais e os valores mensais apresentados pela 
Embargada/Reconvinda: 

 

PERÍODOS 

Valor 
outorga 

contratual 
mensal (em 

R$) 

Valor outorga 
pago 

mensalmente 
pela 

Embargante 
(em R$) 

Diferença 
mensal paga 
a maior pela 
Embargante 

(em R$) 

Fevereiro 2009 a Janeiro de 2010 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2010 a Janeiro de 2011 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2011 a Janeiro de 2012 40.989,54 40.989,54 0,00 

Fevereiro 2012 a Janeiro de 2013 43.141,49 40.989,54 2.151,95  

14.03.2011 16,23 5,25% 5,25% 
15.03.2012 16,95 4,44% 9,92% 
13.02.2015 19,35 14,16% 25,49% 
02.03.2016 21,76 12,45% 41,12% 
17.02.2017 23,49 7,95% 52,34% 

PERÍODOS 
Valor 

outorga (em 
R$) 

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica  

Variação % 
Tarifa 

Embarque 
Doméstica 
Acumulado  

Fevereiro 2009 a Janeiro de 2010 40.989,54 0,00% 0,00% 
Fevereiro 2010 a Janeiro de 2011 40.989,54 0,00% 0,00% 
Fevereiro 2011 a Janeiro de 2012 40.989,54 0,00% 0,00% 
Fevereiro 2012 a Janeiro de 2013 43.141,49 5,25% 5,25% 
Fevereiro 2013 a Janeiro de 2014 45.056,97 4,44% 9,92% 
Fevereiro 2014 a Janeiro de 2015 45.056,97 0,00% 9,92% 
Fevereiro 2015 a Janeiro de 2016 45.056,97 0,00% 9,92% 
Fevereiro 2016 a Janeiro de 2017 51.436,72 14,16% 25,49% 
Fevereiro 2017 a Janeiro de 2018 57.843,05 12,45% 41,12% 
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Fevereiro 2013 a Janeiro de 2014 45.056,97 40.989,54 4.067,43  

Fevereiro 2014 a Janeiro de 2015 45.056,97 96.484,78 51.427,81  

Fevereiro 2015 a Janeiro de 2016 45.056,97 110.195,26 65.138,29  

Fevereiro 2016 a Janeiro de 2017 51.436,72 110.195,26 58.758,54  

Fevereiro 2017 a Janeiro de 2018 57.843,05 110.195,26 52.352,21  
 
1.34. Reconhece a Embargante/Reconvinte, assim, que, até 

janeiro/2014, ela efetuou o pagamento da outorga no valor mensal de R$ 40.989,54 
(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) e que, 
a partir de fevereiro/2014, passou a pagar, com ressalvas (conforme reconhecido pela 
Embargada/Reconvinda na inicial desta ação monitória, já que esta 
Embargante/Reconvinte não concorda com os valores estipulados pela 
Embargada/Reconvinda), os valores indicados pela AGERBA, tudo sempre de acordo 
com os próprios boletos emitidos mensalmente pela própria Embargada/Reconvinda. 

 
1.35. Pelo quanto exposto nos Embargos Monitórios e aqui reiterado, se 

concluiu que a impugnação de fls. 260/267 (assim como a inicial desta ação monitória) 
não tem, concessa venia , qualquer fundamentação fática e/ou jurídica, ficando a 
mesma totalmente rechaçada. Ademais, não se está falando de Ðeqpigncogpvq"qw"
uwrtguu«q" fg" tgclwuvgÑ, mas sim de que os contrato e aditivos firmados, esses 
retificando cláusula financeira (como reconhecido pela Embargada/Reconvinda), 
estabeleceram uma outorga fixa  em R$ 40.989,54 (quarenta mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)  até completar nove anos de 
execução contratual (janeiro/2009) , justamente visando o reequilíbrio contratual. Ou 
seja: a base de cálculo para reajustes após o 9º (nono) ano de execução contratual é 
R$ 40.989,54. 

 
1.36. Como já anteriormente ponderado, pensar na incidência de 

reajustes para período anterior ao 9º (nono) ano de execução contratual é o mesmo 
que não admitir a outorga fixa da, decorrente de reequilibro contratual, em R$ 
40.989,54 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos)  até completar nove anos de execução contratual (janeiro/2009)  (sic!!!). 

 
1.37. A Embargante/Reconvinte reconhece haver uma diferença mensal 

de outorga entre fevereiro/2012 a janeiro/2014 no valor histórico de R$ 74.632,61 
(setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e hum centavos), o 
qual, atualizado com base no IGP-M da FGV até outubro/2016 (base de atualização 
da Nota Técnica  n° 002/2016 - fls. 72/74), monta o valor de R$ 95.913,53 (noventa e 
cinco mil, novecentos e treze reais e cinquenta e três centavos) , conforme 
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demonstra a não impugnada  Tabela intitulada ÐPLANILHA do período de Abril de 
2009 a Janeiro de 2014 (atualizada pelo IGP-M para outubro/2016 ) Ñ (fl. 256). 

 
1.38. Ademais, como desde fevereiro/2014 esta Embargante/Reconvinte 

tem pago, com ressalvas, o valor a maior apontado pela Embargada/Reconvinda (vide 
pagamentos que instruem os Embargos Monitórios), apura-se, no período de 
fevereiro/2014 a outubro/2016, uma diferença de outorga paga a maior pela 
Embargante/Reconvinte no valor histórico de R$ 1.927.619,99 (hum milhão, 
novecentos e vinte e sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e nove 
centavos), o qual, atualizado com base no IGP-M da FGV até outubro/2016 (base de 
atualização da Nota Técnica  n° 002/2016 - fls. 72/74), monta o valor de R$ 
2.153.249,42 (dois milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e 
nove mil e quarenta e dois centavos) , conforme demonstra a não impugnada  
Tabela intitulada ÐPLANILHA do período de Fevereiro de 2014 a Outubro de 2016 
(atualizada pelo IGP-M para outubro/2016) Ñ (fl. 257). 

 
1.39. Enfim, após outubro/2016 (base de atualização da Nota Técnica  n° 

002/2016 - fls. 72/74), a Embargante/Reconvinte já efetuou pagamento de outorga a 
maior no valor histórico de R$ 542.741,09 (quinhentos e quarenta e dois mil, 
setecentos e quarenta e hum mil e nove centavos) , conforme demonstra a não 
impugnada  Tabela intitulada ÐPLANILHA do período de Novembro de 2016 a 
Agosto de 2017 Ñ (fl. 258). 

 
1.40. Além destes créditos acima apontados, a ora 

Embargante/Reconvinte possui os seguintes créditos incontroversos  (já 
administrativamente reconhecidos pela própria Embargada/Reconvinda, conforme 
destaca a inicial desta ação monitória): R$ 3.028.351,06 (três milhões, vinte e oito 
mil, trezentos e cinquenta e um reais e seis centavos), base abril/2014,  + R$ 
262.331,07 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e  sete 
centavos), base outubro/2016,  + R$ 302.774,00 (trezentos e dois mil, setecentos 
e setenta e quatro reais), base setembro/2014 , os quais, corrigidos pelo IGP-M 
também para outubro/2016 (base de atualização da Nota Técnica  n° 002/2016 - fls. 
72/74), respectivamente montam R$ 3.603.717,17 (três milhões, seiscentos e três 
mil, setecentos e dezessete reais e dezessete centavos) + R$ 262.331,07 
(duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e sete centav os) + 
R$ 363.840,37 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e um re al e sete 
centavos).  

 
1.41. Concluindo-se: diante de todo o exposto, a 

Embargante/Reconvinte, em verdade, é credora (e não devedora) do valor, atualizado 
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até outubro/2016, de R$ 6.829.965,58 (seis milhões, oitocentos e vinte e nove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) , sem contar, 
inclusive, as diferenças de todos os valores vincendos de outorga pagos a maior a 
partir de setembro/2017. 

 
 
2. DA IMPUGNAÇÃO À RECONVENÇÃO: 
 
2.1. A Embargada/Reconvinda atacou a reconvenção apresentada pela 

ora Embargante/Reconvinte pelos mesmos motivos que tentou atacar os Embargos 
Monitórios. 

 
2.2. Todavia, como já demonstrado acima e nos Embargos Monitórios, a 

tese sustentada pela Embargada/Reconvinda não tem, com todo devido respeito, 
qualquer fundamentação, seja fática e/ou jurídica, pelo que, além da total procedência 
dos Embargos Monitórios, aqui reiterados, a reconvenção apresentada pela 
Embargante/Reconvinte é também totalmente procedente. 

 
 

3. CONCLUSÃO: 
 
3.1. À vista de todo o acima exposto, rechaçando a impugnação de fls. 

260/267, reiterando os termos dos Embargos Monitórios e da reconvenção neles 
formulada, protestando, por absoluta cautela, por todos os meios de prova e 
contraprova em direito admitidas, em especial pelo depoimento pessoal de 
representante legal da Embargada/Reconvinda, sob pena de confissão, prova 
documental, prova testemunhal e perícia, sem exclusão de outras que se fizerem 
necessárias, e requerendo o julgamento totalmente procedente dos Embargos 
Monitórios e da reconvenção nos termos requeridos pela Embargante/Reconvinte, 
condenando, ademais, a Embargada/Reconvinda, em qualquer das hipóteses, no 
pagamento de todas as despesas processuais, inclusive custas processuais e 
honorários advocatícios nas duas demandas (art. 85, § 1º, do CPC), pede juntada e 
aguarda condigno 

DEFERIMENTO. 
Salvador (Ba), 22 de Maio de 2019. 

 
 

BOLÍVAR FERREIRA COSTA             MARCOS ANTONIO SILVA DIAS 
Adv.                                                       Adv. 

OAB-Ba 5.082                                        OAB-Ba 18.345 
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